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PREGÃO N° 054/2020 
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ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 066/2020/PREFE111JRA MUNICIPAL DE 
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PREFEiTURA*NICiPALDE CLÁUDIA 
DEPARTAMENTO PESSbAL SETOR RECURSOS HUMANOS 

Cnpj: 
 

01.310.4=(Ã)O-"' -  Email: rn@ciaudiarntgov.br  
Av. Gaspar Dutra, sfl - Gep: 785'.0O0 - Fone: (0xx66) 3546-3100 - Cláudia/MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Au. 4°- Esta Po data de sua publicação. 

Art. 50 - Ficam' 
especifico Portaria 265/2 

todas as disposições contrárias, em 
2020. 

REGISTRE SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 

Claudia T () e Air' .020 

ALTAT r.. 
Prefeito Munici 

8-1 
«4. 

PORTARIA N° 282/2020 
' I*TÁ:04 de Maio de 2020. 

S: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
Licítaç, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Eecutiyo e suas Autarquias, para o exercício de 2020, 
édá outras providências, 

ALTAMIR K(JRTF.., Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto § 3°, mciso IV, da Lei 10520/2002 

RESOLVE: 
Art. 1°-Fica nomearia a Preg ia para .a realização da licitação, na modalidade 

Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suastarquias, deste Município de CJi084vff, no 
decorrer deste exercício de 2.020, conforme abalxentiflcao pelos seguintes ~dores- 

- PREGOEIRA; 

NOME; SHIRLEY YOTZCHETZ 	CPF: 01&905.239.25 

Art- 2° - Fica nomeada a Equipe de Apoio para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Pode tExecinivo e suas Autarquias, deste Município de Clándia-
MT, no decorrer deste exercício de 2.020w  confo mehivo identificado pelos seguintes servidores; 

- Aline Mass Serafim 
2° - Maria Aparecida Bueno 
30  Hemilm Fernanda Tiedt 

Art. 30  Caberá a Pregoeira cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
cls propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação doobjeto dc, certame ao licitante veiiedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito público, em especial, as regras e determinaes instituídas pela Lei n° 10.520, de 17/072002. 
consoante as alterações que lhe forem dds 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FONE: (066) 3546-1449/1515 E-MAIL: saudecIaudia.mt.gov.br  
Av. Gaspar Dutra, 787 - CEP 78540-000 

Oficio Expedido n° 860/SEMSA/2020 
	

Claudia-MT, 04 de novembro de 2020. 

A Senhora 
Shirley Yotzchetz 
Departamento de Licitação 

Prezada Senhora, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através deste, solicitar a compra de uma ambulância tipo D 
para atendimentos da população do município em casos graves de urgência e emergência para 

transporte dos mesmos, solicito adesão a ata de registro do município de Ipiranga do norte 
Sendo o que temos para o momento, reiteramos votos de elevada estima. 

Atenciosamente, 

Eli Fregonese Rizzi 
Secretária Municipal de Saúde 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

Cláudia, 04 de novembro de 2020. 

DECLARAÇÃO  

Eu Jucinei Correa da Luz, portador do RG 698907 e CPF 500522321-
49, declaro que, depois de feitas as pesquisas necessárias em todos os acessos a mim atribuídos, 
declaro que foram encontradas atas de registro de preço, conforme segue anexos. 

Sem mais; assino a presente declaração. 

Jucine4/,, 
 1 

i " eadaLuz 
Orç entista 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
AV. GASPAR DUTRA - P3 - CENTRO 

Departamento: ORÇAMENTO 

Relatório de Cotação: AMBULÂNCIA TIPO 'D' 

Pesquisa realizada entre 04/11/2020 09:07:50 e 04/11/2020 09:17:38 

Relatório gerado no dia 04/11/2020 09:19:45 (IP: 179.189.49.190) 

Item 1: AMBULÂNCIA TIPO 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

4 	 1 	 R$ 275,32500 (un) 	 RS 275.325,00 

Item 2: AMBULÂNCIA TIPO 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

1 	 1 	 R$ 290,00 (un) 	 R$ 290,00 

Item 3: AMBULÂNCIA TIPO D' 

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO TOTAL 

2 1 R$ 253.780,00 (un) R$ 253.780,00 

Item 4: AMBULÂNCIA TIPO 'D 

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO TOTAL 

4 1 R$ 255.690,00 (un) R$ 255.690,00 

Valor Global: 	R$ 785.085,00 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: AMBULÂNCIA TIPO "D" 

Preço Estimado: R$ 275.325,00 (un) 
	

Média dos Preços Obtidos: RS 275.325,00 
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Quantidade Descrição 

1 Unidade 	ambulância de suporte avançado tipo d: com equipamentos médicos de uti móvel. o veiculo deverá ser entregue com adesivos 

externos frontais, laterais e traseiros observada a ahnt nbr 14561, veículo tipo furgão com carroceria em aço ou monobloco e orig 

mal de fábrica com capacidade volumétrica de 13 metros cúbicos no total, ano e modelo 2020 ou superior, zero km, com equipa 

mentos obrigatórios exigidos pelo contraí). equipamentos embarcados no veículo: bomba de infusão st-550t2 (adulto), desfibrila 

dor monitor dímlOO com dea e marcapasso, desfibrilador externo automático básico life 400 futura cmos drake, monitor de 12,1 

multi paraamétrico touch screen, oxímetro de pulso sa210 cest, ventilador microtak resgate 3514. informações completa da cara 

cterística do veículo conforme consta no edital do pregão eletrônico 00 1/2020. 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 275.325,00 

Filtros Utilizados: Periodo. 04/11/2019 à 04/11/2020; Palavra Chave: ambulância tipo D; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQídEomecedor.  

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURANGA/GO 	 Data: 25/09/2020 08:39 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:12020 / UASG:989419 

Lote/Item: /1 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 01/10/2020 07:53 

Homologação: 23/10/2020 22:24 

Fonte: www.compi-asgovernamentais.gov.bi- 

Quantidade: 1 

Unidade: Unidade 

UF: GO 

Objeto: Ambulância de suporte avançado tipo d: com equipamentos médicos de uti 

móvel. O veículo deverá ser entregue com adesivos externos frontais, laterais e 

traseiros observada a ABNT NBR 14561, veículo tipo furgão com carroceria em 

aço ou monobloco e original de fábrica com capacidade volumétrica de 13 

metros cúbicos no total, ano e modelo 2020 ou superior, zero km, com 

equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Informações completa da 

característica do veículo conforme edital.. 

Descrição: AMBULÂNCIA - Ambulância de suporte avançado tipo d: com equipamentos 

médicos de uti móvel. O veiculo deverá ser entregue com adesivos externos 

frontais, laterais e traseiros observada a ABNT NBR 14561, veículo  tipo furgão 

com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica com capacidade 

volumétrica de 13 metros cúbicos no total, ano e modelo 2020 ou superior, zero 

km, com equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Equipamentos 

embarcados no veículo: bomba de infusão st-550t2 (adulto), desfibrilador 

monitor dfml 00 com dea e marcapasso, desfibi ilador externo automático 

básico life 400 futura cmos drake, monitor de 12,1 multiparaamétrico touch 

screen, oxímetro de pulso sa2 10 cest, ventilador microtak resgate 3514. 

Informações completa da característica do veículo conforme consta no Edital 

do Pregão Eletrônico 00 1/2020. 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

24.443.568/0001-45 MP COMERCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI 

* VENCEDOR *  

 

R$ 270.000,00 

 

Marca: RENAULT 
Fabricante: RENAULT 
Modelo: L3H2 AMBULÂNCIA TIPO D UTI 

Descrição: Ambularicia de suporte avançado tipo d: com equipamentos médicos de uti móvel. O veículo deverá ser entregue com adesivos externos frontais, 1 
atei-ais e traseiros observada a ABNT NBR 14561, veículo tipo furgão com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica com capacidade volumétrica de 
13 metros cúbicos no total, ano e modelo 2020 ou superior, zero km, com equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Equipamentos embarcados no 
veículo: bomba de infusão st-550t2 (adulto), desfibrilador monitor dfmlOO com dea e marcapasso, desfibrilador externo automático básico life 400 futura cmo 

s drake, monitor de 12,1 muítiparaamétrrco touch screen, oxímetro de pulso sa210 cest, ventilador microtak resgate 3514. Informações completa da característi 
ca do veículo conforme consta no Edital do Pregão Eletrônico 001/2020. 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
R CATALAO, 262 	 (64) 3674-1570 	 mpcomerioiporagmaiI.com  

23.821.956/0001-50 COMERCIAL DINAMICA DE VEICULOS LTDA R$ 270.900,00 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: RENAULT 

Fabricante: RENAULT 
Modelo: MÁSTER FURGÃO L3H2 13M 
Descrição: Ambulância Unidade Móvel de Saúde de suporte avançado tipo D. com  equipamentos médicos de UTI móvel. O veiculo devera ser entregue com a 

desivos externos frontais, laterais e traseiros observada a ABNT NBR 14561 Equipamentos embarcados no veículo: bomba de infusão st-550t2 (adulto), desfibr 

ilador monitor dfml 00 com dea e marcapasso, desfibrilador externo automático básico life 400 futura cmos drake, monitor de 12,1 multiparaamétrico touch sc 
reen, oxinetro de pulso sa21 O cest, ventilador microtak resgate - 3514. As características do veículo são veículo tipo furgão com carroceria em aço ou monobl 

oco e original de fábrica com capacidade volumétrica de 13 metros cúbicos no total, ano e modelo 2020/2021, zero km, com equipamentos obrigatórios exigid 
os pelo CONTRAN. Cabine/Carroceria devem apresentar portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos interno e externo, resistentes 

e de aberturas de fácil acionamento, pneu estepe acondicionado sob o assoalho do salão de atendimento, Dimensões: Comprimento total 6.198 mm. Distância 
entre eixos 4.332 'rim, Capacidade de carga 1.450 1.433 kg, Comprimento do salão de atendimento 3.756 mm, Altura interna do salão de atendimento 1.894 m 

m, largura da zona de carga 1 .780mm, Equipamentos obrigatórios e acessórios básicos, Isolamento termo acústico do compartimento do motor, Cintos de seg 

urança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo os da cabine obrigatoriamente de 03 pontos e os do compartimento traseiro sub 

abdominais, conforme a normatização vigente, Ar condicionado original na cabine, Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e Código de Trânsito Br 

asileiro e em conformidade cor'n o PR000NVE, Motor de 4 cilindros turbo. Combustível Diesel, Potência 130 CV, Torque de 31,7 kgfm3, Cilindrada 2.299 cc, Sist 

ema de Alimentação Injeção eletrônica, Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.), Freio a disco nas rodas dianteira e traseiras, Direção hidráulica, original de fábri 
ca; Transmissão de 6 marchas á frente mais 1 marcha à ré, Sistema Elétrico - Original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem m 

anutenção. 12 volts, Sistema elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos da viatura em movi 

mento e ou estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores, Painel elétrico interno, com interruptores para iluminação interna que dev 
erá possuir 2 tomadas para 12 v (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer toma de oxigênio, com sistema de pro 

teção para a bateria original do veículo. Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual, Sinalizador visual: Barra sinalizadora em formato tipo barra linear ou em 

formato linear, de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 m 
i'n e 500 mm e altura entre 55 mm e 110 mm; instalada pelo licitante vencedor no teto do veículo (barra dotada de base construída em ABS (reforçada com perfi 
1 de alumínio extrudado) ou perfil de alumínio extrudado, resistente a impactos, descoloração e com tratamento 0V), O sistema luminoso deverá ser composto 
por módulos com no mínimo 03 leds próprios para iluminação (categoria alto brilho), com potência não inferior de 0,5W cada led, dotado de lente colimadora d 
ifusora em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, alimentados nominalmente com 12 vcc; com no mínimo 14 módulos, distribu 

idos equitativamente por toda a extensão cia barra, de forma a permiti total visualização, sem que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o design do v 

eicuio permita. Sinalização dianteira e traseira. sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único, 02 sinalizadores n 
a parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada em policarbonato; podendo utili 
zar um dos conceitos em led. Cor predominante vermelho. Intensidade luminosa de cada led de no mínimo 40 lumens. Farol de embarque instalado na porta tr 

aseira, Sinalizador acústico, amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, 13,8 Vcc e 04 tons distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressã 

o sonora a 01 metro de no mínimo 100 dB 13,8 Vcc, Adaptação do compartimento traseiro Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca e faixas transparentes. 

Janela lateral com película opaca, e faixas transparentes. Divisão entre a cabina e o compartimento do paciente com janela de comunicação, Revestimento inter 
no, Nivelamento do piso em compensado naval ou Revestimento do piso em manta vinílica de alta resistência, Banco tipo baú para no mínimo 02 pessoas, co 
m assento estofado e cintos de segurança, Banco com estrutura tubular, instalada na cabeceira da maca, voltada para a traseira do veículo,... CONFORME ESPEC 

IFICAÇÃO DO EDITAL. 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

R 104, 97 	 (62) 3092-2171/ (62) 9151-5131 	 contato@comercialdinamica.com.bt- 

21.380.013/0001-03 FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 . 	 R$ 271.000,00 

Marca: RENAULT 

Fabricante: RENAULT 
Modelo: MASTER L3H2 
Descrição: Ambulância de Suporte Avançado TIPO D: com equipamentos médicos de UTI móvel. O veículo deverá ser entregue, emplacado com adesivos exte 

mos frontais, laterais e traseiros, observada a ABNT NBR 14561, que trata das normas técnicas para a montagem de veículos para atendimento de emergências 

médicas e resgate. Características tipo furgão com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica com capacidade volumétrica de 13 metros cúbicos no 

total, Ano e modelo 2020 ou superior, Zero KM, Com equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Cabine/Carroceria devem apresentar portas em chap 

a, com revestimento interno em poliestireno, com fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento, pneu estepe acondicionado sob o a 

ssoalho do salão de atendimento, Dimensões Comprimento total 6.100 mm, Distância entre eixos 4.300 mm. Capacidade de carga 1.450 kg, Comprimento do 
salão de atendimento 3.650 mm, Altura interna do salão de atendimento 1.800 mm, largura da zona de carga 1 .700mm, Equipamentos obrigatórios e acessório 

s básicos, Isolamento termo acústico do compartimento do motor, Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo 
os da cabine obrigatoriamente de 03 pontos e os do compartimento traseiro subabdominais, conforme a nor'matização vigente, Ar condicionado original na cab 

me, Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e Código de Trânsito Brasileiro e em conformidade com o PROCONVE, Motor de 4 cilindros turbo, Com 
bustivel Diesel, Potência mínima 130 CV, Torque de pelo menos 31,7 kgfm3, Cilindrada mínima 2.299 cc, Sistema de Alimentação Injeção eletrônica, Freio com 

Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.), Freio a disco nas rodas dianteira e traseiras, Direção hidráulica ou elétrica ou eletrohidráulica, original de fábrica, Transmissão Mm 
ima de 6 marchas à frente mais 1 marcha à ré. Sistema Elétrico - Original do veiculo, com montagem de bateria de no minimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 1 

2 volts, Sistema elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos da viatura em movimento e ou e 
stacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores, Painel elétrico interno, com interruptores para iluminação interna que deverá possuir 2 
tomadas para 12 v (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer toma de oxigênio, Com sistema de proteção para a 

bateria original do veiculo. Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual, Sinalizador visual: Barra sinalizadora em formato tipo barra linear ou em formato line 

ar, de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm 

e altura entre 55 mm e 110 mm; instalada pelo licitante vencedor no teto do veículo (barra dotada de base construída em ABS (reforçada com perfil de alumínio 
extrudado) ou perfil de alumínio extrudado, resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV). O sistema luminoso deverá ser composto por módulos 
com no minimo 03 leds próprios para iluminação (categoria alto brilho), com potência não inferior de 0,5W cada Ied, dotado de lente colimadora difusora em p1 

ástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, alimentados nominalmente com 12 vcc; com no mínimo 14 módulos, distribuídos equitati 

vamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir total visualização, sem que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o design do veículo permi 

ta, Sinalização dianteira e traseira, sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único, 02 sinalizadores na parte trasei 
ra da ambulância na cor vermelha, com frequência de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada ei'n policarbonato, podendo utilizar um dos c 

onceitos em led. Cor predominante vermelho. Intensidade luminosa de cada led de no mínimo 40 lumens. Farol de embarque instalado na porta traseira, Sinaliz 

ador acústico, amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, 13,8 Vcc e 04 tons distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 
metro de no mínimo 100 dB 13,8 Voo, Adaptação do compartimento traseiro Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca e faixas transparentes. Janela lateral 

com película opaca, e faixas transparentes. Divisão entre a cabina e o compartimento do paciente com janela de comunicação, Revestimento interno, Nivelame 
rito do piso em compensado naval ou Revestimento do piso em manta vinilica de alta resistência, Banco tipo baú para no mínimo 02 pessoas, com assento est 
ofado e cintos de segurança, Banco com estrutura tubular, instalada na cabeceira da maca, voltada para a traseira do veículo, com encosto e apoio de cabeça est 
ofada e cinto de segurança retrátil, Armário no lado esquerdo, as portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento, Deverá possuir um armário tipo ba 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Endereço: 	 Telefone: 

AVENIDA NADRA BUFAICAL, 451 	 (62) 8183-5381 

23.130.584/0001-15 FTM VIATURAS [ CARROCERIAS ESPECIAIS LTDA 	 R9 289.400,00 

Marca: RENAULT DO BRASIL 
Fabricante: RENAULT DO BRASIL 

Modelo: MASTER L3H2 
Descrição: Aquisição de Ambulância de suporte avançado tipo D. com  equipamentos médicos de UTI móvel. O veículo deverá ser entregue com adesivos exte 

mos frontais, laterais e traseiros observada a ABNT NBR 14561 veículo tipo furgão com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica com capacidade 
volumétrica de 13 metros cúbicos no total, ano e modelo 2020 ou superior, zero km, com equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Equipamentos e 
mbarcados no veículo: bomba de infusão st-550t2 (adulto), desfibrilador monitor dfml 00 com dea e marcapasso, desfibrilador externo automático básico life 4 
00 futura cmos drake, monitor de 12,1 multiparaametrico touch screen, oximetro de pulso sa21 O cest, ventilador microtak resgate - 3514. 2.2. As característica 
s niinirnas do veículos são, 2.2 1. Ambuláncia de Suporte Avançado TIPO D: com equipamentos médicos de UTI móvel. O veículo deverá ser entregue, emplecad 

o com adesivos externos frontais, laterais e traseiros, observada a ABNT NBR 14561. que trata das normas técnicas para a montagem de veículos para atendime 
rito cie emergências médicas e resgate. Características tipo furgão com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica com capacidade volumétrica de 1 

3 metros cúbicos no total. Ano e modelo 2020 ou superior. Zero KM, Com equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Cabine/Carroceria devem apres 
entar portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento, pneu estepe ac 

ondicionado sob o assoalho do salão de atendimento, Dimensões: Comprimento total 6.100 mm, Distância entre eixos 4.300 mm, Capacidade de carga 1.450k 
g, Comprimento do salão de atendimento 3.650 mm, Altura interna do salão de atendimento 1.800 mm, largura da zona de carga 1 .700mm, Equipamentos obri 
cjatórios e acessórios básicos, Isolamento termo acústico do compartimento do motor, Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotaç 
ão completa, sendo os da cabine obrigatoriamente de 03 pontos e os do compartimento traseiro subabdominais, conforme a normatização vigente, Ar condicio 

nado original na cabine, Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e Código de Trânsito Brasileiro e em conformidade com o PROCONVE, Motor de 4 

cilindros turbo, Combustível Diesel, Potência mínima 130 CV, Torque de pelo menos 31,7 kgfrn3, Cilindrada mínima 2.299 cc, Sistema de Alimentação Injeção ei 

etrônica, Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.). Freio a disco nas rodas dianteira e traseiras, Direção hidráulica ou elétrica ou eietrohidráulica, original de fábri 

ca, Transmissão Mínima de 6 marchas à frente mais 1 marcha à ré F DEMAIS ITENS DO EDITAL. 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 

RIJA DOUTOR 2DNEY GUERRA. 236 
	

(b4) 3522-3401 	ftmviaturas@hotmail.com  

ltefll 2: AMBULÂNCIA TIPO D" 

Preço Estimado: R$ 290,00 (un) 	 Média dos Preços Obtidos: RS 290,00 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	

AMBULÂNCIA TIPO "D" 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/11/2019 à 04/11/2020; Palavra Chave: AMBULÂNCIA 

Igual Qt ri Fornecedor: 

Órgão: PREtEITLIRA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Objeto: Registro de Preços paia a Contratação de empresa especializada em 

atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência em eventos de massa, 

dispondo de pessoal qualificado e dos equipamentos necessários, nos termos 

da Resolução SESA N° 595/2017. 

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista - Locação de 

veículos - leves, pesados, com motorista LOCAÇÂO AMBULÀNCIA TIPO D - 

AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO: VEÍCULO DESTINADO AO 

ATENDIMENTO E TRANSPORTE DE PACIENTES DE ALTO RISCO EM 

EMERGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES E/OU DE TRANSPORTE INTER-

HOSPITALAR QUE NECESSITAM DE CUIDADOS MÉDICOS INTENSIVOS, DEVE 

CONTAR COM OS EQUIPAMENTOS MÉDICOS NECESSÁRIOS PARA ESTA 

FUNÇÃO. TRIPULADA POR 01 (UM) CONDUTOR/SOCORRISTA, 01 (UM) 

ENFERMEIRO E 01 (UM) MÉDICO. (RETAGUARDA). SERVIÇO POR HORA 

CatSer: 25089- Locação de veículos -leves ,pesados, com motorista 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

R$ 290,00 

TIPO "D"; Apenas Materiais; Operador: 

Data: 07/07/2020 09:45 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:612020 / UASG:987493 

Lote/Item: /4 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 07/07/2020 13:39 

Homologação: 09/07/2020 16:27 

Fonte: www.compi-asgovernamentais.gov.bi- 

Quantidade: 80 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

09.178.614/0001-32 TRANSLIFE.HORUS - -lUME CARE REMOCAO/UTI EM SAUDE LTDA. 	 R$ 290,00 
* VENCEDOR *  
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: LOCAÇÃO AMBULÂNCIA TIPO D - AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO VEÍCULO DESTINADO AO ATENDIMENTO E TRANSPORTE DE PACIENTES 
DE ALTO RISCO EM EMERGÉNCIAS PRÉ- HOSPITALARES E/OU DE TRANSPORTE INTER-HOSPITALAR QUE NECESSITAM DE CUIDADOS MÉDICOS INTENSIVOS. 
DEVE CONTAR COM OS EQUIPAMENTOS MÉDICOS NECESSÁRIOS PARA ESTA FUNÇÃO. TRIPULADA POR 01 (UM) CONDUTOR/SOCORRISTA. 01 (UM) ENFERM 
EIRO E 01 (UM) MÉDICO. (RETAGUARDA). 

Endereço: 
R PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1275 

Telefone: 

(45) 3035-1595 

Email: 

financeiro@translifesaude.com.br  

Item 3: AMBULÂNCIA TIPO "D" 

Preço Estimado: RS 253.78000 (un) 
	

Média dos Preços Obtidos: R$ 253.780,00 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Unidade AMBULÂNCIA TIPO 'D' 

 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais 	 R 253180,00 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/11/2019 à 04/11/2020; Palavra Chave. AMBULÂNCIA TIPO "D"; Apenas Materiais; Operador: 

Igual0tdFornecedor: 

Órgão: Prefeitura Municipal deJi-Paianã 

Objeto: Aquisição de material permanente (Ambuláncias tipo A, B e D), para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.. 

Descrição: AMBULÂNCIA - AMBULÂNCIA TIPO D VEÍCULO, TIPO FURGÃO. OBS: A 

descrição do objeto deverá estar de acordo com o Item descrito no Anexo II do 

Edital. 

Data: 03/09/2020 09:30 

Modalidade: Preqão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:1O62020 / UASG:980005 

Lote/Item: /3 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 25/09/2020 09:40 

Homologação: 07/10/2020 13:35 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 1 

Unidade: Unidade 

UF: RO 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

03.093.776/0006-04 MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E 	 R$ 253.780,00 

o 
	* VENCEDOR *  	VEICULOS ADAPTADOS EIRELI 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: RENAULT 

Fabricante: RENAULT 
Modelo: MASTER L2H2 AMB TIPO D UTI-SAMU 
Descrição: AMBULÂNCIA TIPO D VEÍCULO, TIPO FURGÃO: COM NO MÍNIMO 11 M3  DE ESPAÇO NO COMPARTIMENTO INTERNO, DE COR BRANCA E COM PORT 

A LATERAL DESLIZANTE, PORTAS TRASEIRAS COM DUAS FOLHAS, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO NÃO INFERIOR A DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL, 0EV 
IDAMENTE ADAPTADO EM AMBUL NCIA TIPO D - UTI MÓVEL PADRÃO SAMU DE ACORDO COM A PORTARIA 2048/2002 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM AS 0EV 
IDAS ALTERAÇÕES NA BIN (BASE ÍNDICE NACIONAL) PARA O PLENO ATENDIMENTO DO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO CONTRAN N 4/1998 E INCISO VOO ARTI 
GO 230 DA LEI 9.503, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: VEÍCULO: - DIMENSÕES EXTERNAS: COMPRIMENTO: 5545 MM, LARGURA. 2465 MM, DI 
ST NCIA ENTRE, EIXOS: 3680 M- DIMENSÕES INTERNAS: COMPRI MENTO: 3095 MM, LARGURA: 1760 MM, ALTURA. 1 890MM. ESPECIFICAÇÕES DO MOTOR: CI 
LINDRADAS: 2295 CM3, COMBUSTÍVEL: DIESEL. POTÊNCIA CV (KW) @RPM: 125 (90) 3495, TRAÇÃO E TRANSMISSÃO. DIANTEIRA, COM 5 MARCHAS A FRENT 
E E 1 MARCHA À RÉ, CILINDROS! VÁLVULAS: 4/16. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: CAPACIDADE DE CARGA: 1535, RODAS: ARO 16? C/ PNEUS 225/65 DE 
RODADO SIMPLES; TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 95 LITROS FREIO E SUSPENSÃO. ORIGINAL DE FÁBRICA EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONT 

RAN, AIRBAG DUPLO DIANTEIRO, BARRA DE PROTEÇÃO NAS PORTAS DIANTEIRAS, CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS COM PRÉ-TENSIONADORES E AJUST 

E DE ALTURA, BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA, E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE. ADAPTAÇÃO EXTERNA: JANELA DE CORRER INSTA 
LADA NA PORTA LATERAL COM PELÍCULA OPACA EM FILETES PARA QUE A LUZ NATURAL TENHA INCIDÊNCIA SOBRE A LUZ ARTIFICIAL; VIDROS FIXOS INSTAL 

ADOS NAS PORTAS TRASEIRAS COM PELÍCULA OPACAS EM FILETES PARA QUE A LUZ NATURAL TENHA INCIDÊNCIA SOBRE A LUZ ARTIFICIAL; GRAFISMO COM 
ADESIVOS PADRÃO AMBULANCIA.SINALIZADOR VISUAL EM FORMATO DE BARRA E/OU ARCO PRODUZIDO COM BASE DE ALUMÍNIO E LENTE ACRÍLICA DE POLI 

CARBONATO ALTA RESISTÊNCIA DE COR VERMELHO RUBI, EQUIPADO COM LED'S DE ALTA LUMINOSIDADE NÃO INFERIOR A 1W DE POTÊNCIA, EM CONFORMI 
DADE COM A NORMA SAE J575 NO QUE SE REFERE AOS ENSAIOS DE VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO E DEFORMAÇÃO, BEM COMO A NORMA SAE J 
595 REVISED NO QUE SE REFERE AOS ENSAIOS DE FOTOMETRIA (SOCIETV AUTOMOTIVE ENGINEERS), EQUIP ADO COM SIRENE ELETRÔNICA DE NO MÍNIMO 
100W RMS DE PRESSÃO SONORA, COM NO MÍNIMO 03 TONS, E SISTEMA DE MEGAFONE  DOTADO DE AJUSTE DE GANHO SONORO DE NO MÍNIMO 1 00D1 OU 

E ATENDA QUE ATENDA A NORMA SAE Ji 849; 06 (SEIS) LANTERNAS E/OU SINALIZADORES SEQUENCIAIS DE LED DE ALTA LUMINOSIDADE, SENDO 2 (DOIS) N 
A COR VERMELHO RUBI INSTALADO NAS EXTREMIDADES E 1 (UM) TRANSLÚCIDO NA REGIÃO CENTRAL DA LATERAL, EM AMBAS AS LATERAIS,-02 (DUAS) LAN 
TERNAS E/OU SINALIZADORES SEQUENCIAIS DE LED DE ALTA LUMINOSIDADE DE COR VERMELHO RUBI INSTALADOS NAS EXTREMIDADES DA PARTE TRASEI 
RA DA CARROCERIA, ACIONADOS EM CONJUNTO COM O SINALIZADOR VISUAL DIANTEIRO,- FAROL AUXILIAR DE EMBARQUE INSTALADO NA ÁREA TRASEIRA CE 
NTRAL DA CARROCERIA, COM FOCO DIRECIONAL DE NO MiNIMO 1800  EM MOVIMENTO VERTICAL COM BOTÃO DE ACIONAMENTO INDEPENDENTE;ALARME S 

ONORO INTERMITENTE ACIONADO PELA MARCHA RÉ;- ADAPTAÇÃO INTERNA:DIVISÚRIA ENTRE CABINE DO MOTORISTA E COMPARTIMENTO DO PACIENTE C 
OM PASSAGEM DESENVOLVIDA COM PORTA SANFONADA, ISOLAMENTO TERMO ACÚSTICO DE ALTA DENSIDADE, PARA RETENÇÃO DA TEMPERATURA E DER 

UÍDOS EXTERNOS, INSTALADO ENTRE A ESTRUTURA DO VEÍCULO E O REVESTIMENTO; REVESTIMENTO INTERNO CONSTRUÍDO EM PAINÉIS DE ALTO IMPACT 
O QUE AUXILIAM NA HIGIENIZAÇÃO E ASSEPSIA DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE PRODUZIDO EM ABS MOLDADO; PISO INFERIOR NIVELADO COM COMPEN 
SADO NAVAL, DEVIDAMENTE IMPERMEABILIZADO E CALAFETADO, E REVESTIDO COM VINIL DE A LTA RESISTÊNCIA PARA EVITAR INFILTRAÇÃO E ACÚMULOS L 
ÍQUIDOS;- MOBILIÁRIO ARMÁRIO SUPERIOR PARA GUARDA DE INSUMOS MÊDICOHOSPITALARES, E ARMÁRIO VERTICAL COM 3 (TRÊS) MÓDULOS POSICIONAD 
OS NA LATERAL DO TIPO BAGAGEIRO LOCALIZADO À ESQUERDA DO SALÃO DE ATENDIMENTO PARA ACONDICIONAMENTO DE MATERIAIS L EVES E INSUMOS, 

CONSTRUÍDOS EM COMPENSADO NAVAL E REVESTIDOS EM FÓRMICA NA COR ARGILA TEXTURIZADA COM JANELAS CORREDIÇAS EM ACRÍLICO; ARMÁRIO VE 
RTICAL PARA ACONDICIONAMENTO DOS CILINDROS DE OXIGÊNIO POSICIONADO NA COMPENSADO NAVAL E REVESTIDO EM FÓRMICA NA COR ARGILA TEXT 
URIZADA EQUIPADO COM VISOR INTERNO PARA O COMANDO DAS VÁLVULAS; BANCADA COM SUPORTE PARA BOMBA DE INFUSÃO E/OU OUTROS EQUIPAMEN 
TOS. COM  COMPARTIMENTO PARA BATERIA AUXILIAR E PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO, EQUIPADA COM MÓDULO DE 2 (DUAS) GAVETAS NA PARTE SUPERIOR D 
A BANCADA; BANCO BAÚ PARA 03 (TRÊS) ACOMPANHANTES. COM  LIXEIRA ACOPLADA NA LATERAL PARA ACONDICIONAMENTO DE CAIXA DESCARTÁV EL PAR 
A RESÍDUOS, REVESTIDO EM FÓRMICA E/OU MATERIAL LAVÁVEL TEXTURIZADO, COM ESTOFAMENTO EM COURVIN AUTOMOTIVO DE ALTA RESISTÊNCIA E CI 

NTOS DE SEGURANÇA DE 2 (DUAS) PONTAS COMPROVADAMENTE TESTADOS POR ENSAIO DE ANCORAGEM CERTIFICADO POR LAUDO DE ADEQUAÇÃO E CO 
NFORMID 

Endereço: 

AV HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA, 157 

Telefone: 

(11)2478-2818 

 

Email: 

manupa©manupa.com.br  

   

21.380.013/0001-03 FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDÁ 	 R$ 253.780,00 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: RENAULT 

Fabricante: RENAULT 
Modelo: naster I2h2 
Descrição: AMBULÂNCIA TIPO O VEÍCULO, TIPO FURGÃO COM NO MÍNIMO 11 M3  DE ESPAÇO NO COMPARTIMENTO INTERNO, DE COR BRANCA E COM PORT 
A LAI ERAL DESLIZANTE, PORTAS TRASEIRAS COM DUAS FOLHAS, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO NÃO INFERIOR A DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL, DEV 
IDAMENTE ADAPTADO EM AMBUL NCIA TIPO D - UTI MÓVEL PADRÃO SAMU DE ACORDO COM A PORTARIA 2048/2002 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM AS DEV 
IDAS ALTERAÇÕES NA BIN (BASE ÍNDICE NACIONAL) PARA O PLENO ATENDIMENTO DO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO CONTRAN N' 4/1998 E INCISO V DO ARTI 
GO 230 DA LEI 9.503, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MINIMAS VEÍCULO - DIMENSÕES EXTERNAS. COMPRIMENTO: 5545 MM, LARGURA. 2465 MM, DI 
ST NCIA ENTRE, EIXOS 3680 M- DIMENSÕES INTERNAS. COMPRI MENTO: 3095 MM, LARGURA: 1760 MM, ALTURA 1 890MM. ESPECIFICAÇÕES DO MOTOR: CI 
LINDRADAS. 2295 CM3, COMBUSTÍVEL: DIESEL. POTÊNCIA CV (KW) @RPM: 125 (90) 3495, TRAÇÃO E TRANSMISSÃO: DIANTEIRA, COM 5 MARCHAS A FRENT 
E E 1 MARCHA À RÉ, CILINDROS/ VÁLVULAS 4/16. INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES CAPACIDADE DE CARGA: 1535, RODAS: ARO 16? C/ PNEUS 225/65 DE 
RODADO SIMPLES; TANQUE DE COMBUSTÍVEL 95 LITROS FREIO E SUSPENSÃO ORIGINAL DE FÁBRICA EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONT 
RAN, AIRBAG DUPLO DIANTEIRO, BARRA DE PROTEÇÃO NAS PORTAS DIANTEIRAS, CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS COM PRÉ-TENSIONADORES E AJOST 
E DE ALTURA, BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA, E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE. ADAPTAÇÃO EXTERNA: JANELA DE CORRER INSTA 
LADA NA PORTA LATERAL COM PELÍCULA OPACA EM FILETES PARA QUE A LUZ NATURAL TENHA INCIDÊNCIA SOBRE A LUZ ARTIFICIAL; VIDROS FIXOS INSTAL 
ADOS NAS PORTAS TRASEIRAS COM PELÍCULA OPACAS EM FILETES PARA QUE A LUZ NATURAL TENHA INCIDÊNCIA SOBRE A LUZ ARTIFICIAL; GRAFISMO COM 

ADESIVOS PADRÃO AMBULANCIA.SINALIZADOR VISUAL EM FORMATO DE BARRA E/OU ARCO PRODUZIDO COM BASE DE ALUMÍNIO E LENTE ACRÍLICA DE POLI 
CARBONATO ALTA RESISTÊNCIA DE COR VERMELHO RUBI, EQUIPADO COM LED'S DE ALTA LUMINOSIDADE NÃO INFERIOR A 1W DE POTÊNCIA, EM CONFORMI 

DADE COM A NORMA SAE J575 NO QUE SE REFERE AOS ENSAIOS DE VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO E DEFORMAÇÃO, BEM COMO A NORMA SAE J 
595 REVISED NO QUE SE REFERE AOS ENSAIOS DE FOTOMETRIA (SOCIETV AUTOMOTIVE ENGINEERS), EQUIPADO COM SIRENE ELETRÔNICA DE NO MÍNIMO 

100W RMS DE PRESSÃO SONORA, COM NO MÍNIMO 03 TONS, E SISTEMA DE MEGAFONE DOTADO DE AJUSTE DE GANHO SONORO DE NO MÍNIMO 100DB OU 

E ATENDA QUE ATENDA A NORMA SAE J1849; 06 (SEIS) LANTERNAS E/OU SINALIZADORES SEQUENCIAIS DE LED DE ALTA LUMINOSIDADE, SENDO 2 (DOIS) N 
A COR VERMELHO RUBI INSTALADO NAS EXTREMIDADES E 1 (UM) TRANSLÚCIDO NA REGIÃO CENTRAL DA LATERAL, EM AMBAS AS LATERAIS,-02 (DUAS) LAN 
TERNAS E/OU SINALIZADORES SEQUENCIAIS DE LED DE ALTA LUMINOSIDADE DE COR VERMELHO RUBI INSTALADOS NAS EXTREMIDADES DA PARTE TRASEI 
RA DA CARRDCERIA, ACIONADOS EM CONJUNTO COMO SINALIZADOR VISUAL DIANTEIRO,- FAROL AUXILIAR DE EMBARQUE INSTALADO NA ÁREA TRASEIRA CE 
NTRAL DA CARROCERIA, COM FOCO DIRECIONAL DE NO MÍNIMO 1800  EM MOVIMENTO VERTICAL COM BOTÃO DE ACIONAMENTO INDEPENDENTE;ALARME S 
ONORO INTERMITENTE ACIONADO PELA MARCHA RÉ;- ADAPTAÇÃO INTERNA: DIVISÓRIA ENTRE CABINE DO MOTORISTA E COMPARTIMENTO DO PACIENTE C 

OM PASSAGEM DESENVOLVIDA COM PORTA SANFONADA; ISOLAMENTO TERMO ACÚSTICO DE ALTA DENSIDADE, PARA RETENÇÃO DA TEMPERATURA E DER 
UÍDOS EXTERNOS, INSTALADO ENTRE A ESTRUTURA DO VEÍCULO E O REVESTIMENTO; REVESTIMENTO INTERNO CONSTRUÍDO EM PAINÉIS DE ALTO IMPACT 
O QUE AUXILIAM NA HIGIENIZAÇÃO E ASSEPSIA DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE PRODUZIDO EM ABS MOLDADO; PISO INFERIOR NIVELADO COM COMPEN 

GADO NAVAL, DEVIDAMENTE IMPERMEABILIZADO E CALAFETADO, E REVESTIDO COM VINIL DE A LTA RESISTÊNCIA PARA EVITAR INFILTRAÇÃO E ACÚMULOS L 
ÍQUIDOS; - MOBILIÁRIO ARMÁRIO SUPERIOR PARA GUARDA DE INSUMOS MÊDICOHOSPITALARES, E ARMÁRIO VERTICAL COM 3 (TRÊS) MÓDULOS POSICIONAD 

(.)S NA LATERAL DO TIPO) BAGAGEIRO LOCALIZADO Á ESQUERDA DO SALÃO DE ATENDIMENTO PARA ACONDICIONAMENTO DE MATERIAIS L EVES E INSUMOS, 
CONSTRUÍDOS EM COMPENSADO NAVAL E REVESTIDOS EM FÓRMICA NA COR ARGILA TEXTORIZADA COM JANELAS CORREDIÇAS EM ACRÍLICO; ARMÁRIO VE 
RTICAL PARA ACONDICIONAMENTO DOS CILINDROS DE OXIGÊNIO POSICIONADO NA LATERAL ESQUERDA, CONSTRUÍDO EM COMPENSADO NAVAL E REVESTI 
DO EM FÓRMICA NA COR ARGILA TEXTURIZADA EQUIPADO COM VISOR INTERNO PARA O COMANDO DAS VÁLVULAS, BANCADA COM SUPORTE PARA BOMBA O 
E INFUSÃO E/OU OUTROS EQUIPAMENTOS, COM COMPARTIMENTO PARA BATERIA AUXILIAR E PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO, EQUIPADA COM MÓDULO DE 2 (D 

UAS) GAVETAS NA PARTE SUPERIOR DA BANCADA; BANCO BAÚ PARA 03 (TRÊS) ACOMPANHANTES, COM LIXEIRA ACOPLADA NA LATERAL PARA ACONDICION 

AMENTO DE CAIXA DESCARTÁV EL PARA RESÍDUOS, REVESTIDO EM FÓRMICA E/OU MATERIAL LAVÁVEL TEXTURIZADO, COM ESTOFAMENTO EM COURVIN AU 
TOMOTIVO DE ALTA RESISTÊNCIA E CINTOS DE SEGURANÇA DE 2 (DUAS) PONTAS COMPROVADAMENTE TESTADOS POR E 

Endereço: 
	

Telefone: 

AVENIDA NADRA BUFAICAL, 451 
	

(62) 8183-5381 

Item 4: AMBULÂNCIA TIPO "D' 

Preço Estimado: R$ 255.690,00 (un) 	 Média dos Preços Obtidos: R$  255.690,00 

Quantidade Descrição 

AMBULÂNCIA TIPO "D" 

Observação 

 

1 Unidade 

 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 255.690,00 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/11/2019 à 04/ 1 1/2020; Palavra Chave: AMBULÂNCIA TIPO "D"; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtd ForneCedor: 

Órgão: MUNICÍPIO DE ITAGUAI / (1) COMPRAS E LICITACAO 	 Data: 22/06/2020 09:30 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 	 Modalidade: Pregão 

INTEGRAL DE VEÍCULOS TIPO) AMBULÂNCIA. 	 SR P: NÃO 

Descrição: AMBULANCIA VEICULO ADAPTADO TIPO AMBULÂNCIA -  SUPORTE 	 Identificação: N°Licitação:81 7886 
AVANÇADO U 1 TIPO - O 

Lote/Item: 2/1 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 11/09/2020 14:52 

Homologação: 11/09/2020 14:52 

Fonte: www.licitacoes-e,com,br 

Quantidade: 1 
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UF: 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

29.016.738/0001-29 SANTA CATARINA COMERCIAL EIRELI 

* VENCEDOR *  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: VEICULO ADAPTADO TIPO AMBULÂNCIA -  SUPORTE AVANÇADO UTI TIPO - D CONFORME EDITAL. RENAULT MASTER. 

R$ 249.000,00 

 

Endereço: 

AV PAPA JOAO XXIII, 4871 

Telefone: 

(11) 2699-0900 

Email: 

brasilia@assessoriabrasilia.corn.hr  

  

INOV9 COMERCIAL E SERVICOS EIRELI ME 	 R$ 250.000,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: MARCA RENAULTMODELO: MASTEROBS.: DEMAIS ESPECIFICAÇÕES ESCRITO NO EDITAL. 

Endereço: 

ALPHA6 VEICULOS ESPECIAIS LTDA 	 R$ 260.000,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: VEICULO ADAPTADO TIPO AMBULÃNCIA - SUPORTE AVANÇADO UTI TIPO- D 

Endereço: 

RAIMUNDO & SANTOS COMERCIO DE PNEUS LIDA 	 R$ 263.760,00 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: LOCAÇÃO DEVEICULOTIPOAMBULÂNCIA - SUPORTEAVANÇADO UTI TIPO - O 

Endereço: 

Fis 

RuL   
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Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte 
Gestão 2017/2020 

CNP) 07.209.245/0001-72 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0662020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de lpiranga do Norte, Estaco de Mato Pelo presente 

instrumento particular, nesta cidade de Ipiranga do Norte. Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura 

Municipal de lpiranga do Norte. de um lado o MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO. inscrita no CNPJ sob o n 07.209.2450001 72, neste ato repcsentodo  

Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, agricultor, portador da ceciula de identidade R(u ri ~_42 1 b4b-

3 SSP!MT e CPF no 345.727.169-00, doravante denominado MUNICiPIO", e do outro lado a empresa 

FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ: 

21.380.013/0001-03, Inscrição Estadual: 106518631, com sede na Avenida Nadra Bufaçal. N' 11 Oac 

145 Lote 09, Sala 02, Setor Faiçalvilie. Goiânia —GO, CEP 74350-750, neste ato representada nele Sr 

Renato Dias Rodrigues, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domicibade a : '. 	 2cu .. 	.. . ....... 

Lote 15, Casa 1, s'n". jardins Macri. na cidade d': Coãn... (A...............1', 	':.: 

4892756-2. PCIGC e CPFMF n, 71!,.A2l, . 23 	i:. 	 .. 

FORNECEDORA', nos termos do artigo 15 da Lei Feacrai b.obd cc i cc juii cc 	u 	. 

10.520/2002, Decreto Federal o5 10.024/2019 e Decrete n° 010/2013. que regulamenta  

Preços no Município de lpiranga do Norte - MT e das demais normas legais aplicáveis e. considerando o 

resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 00712020. para REGISTRO DE PREÇOS firmam a presn'tc Aa 

de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n 8.66'93. suas alteraçoes posteriores e 

as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1-1-Registro, De Preços para Futura e Eventual Aquisição de Ambulância Suporte Avançado de Vida 

(Tipo D), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municpio de tpiiya 

Norte— MT". conforme Termo de Referência em anexo. 

ITEM 	QTD 
	

DESCRIÇAO 	 MARCA . VLR.UNÍT. 	LR.TOTAL 
01 	01 
	

VEICULO AMBULANCIA TIPOD - UTI - 

Deverá ser novo ízero quiloi'netro - sem ..;s.. 
anterior' 

   

licenciamento). 
Atender a resolução 342 do CONAMA que versa 
sobre o controle de gases poluentes. 
Deverão possuir todos os itens ourigalõrios 
conforme a Legislação vigente e o Código Nacional 
de Trânsito; 
Devená 	ser 	entregue 	pro'tc 
ernplacainem lo'licei iciaineitio 
Devidamente adaptado para ambulância de 
suporte avançado de vida "Tipo W. 
Duserição. Veicuici U kmn. ANO/MODELO DA DATA 
DE AQUISIÇÃO Do VEICULO OU SUPERIOR, tipo 
frirqão. de teto alto original de fábrica.com  no 
mínimo 14mkie capacidade no tnrgâo:r.arrcceri. 
em aço, com chave canivete com telecomando para 
abertura e travamento de portas. com  02 portas 

j, dianteiras; 01 porta lateral com abertura corrediça: 

  

     

     

   

MERCE 
DES 

BENZI 

SPRINT 
ER/416 

14M- 

RS 240.000.00 1 R$ 240.00(1 ir) 

    

    

    

     

         

i'ne 	 .;.'7 - Esq. .'L 1'. l'(,l'14.IICZI, - (:eng.» - '/eI.'. ((t) .t5x- /5t,,//5,X - (('/ 78578-0I.U) (j'ír.iit,'ad.. \ «o' 
ti", 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte~ 

Gestão 2017/2020 
CNPJ 07.209.245/0001-72 

01 porta traseira com abertura em 02 tolhas: 
Abertura porta traseira: 270°, com apoio de cabeça 
nos bancos dianteiros, apoio a braço direito. airbog 
duplo estagio para o motorista, airbag do 
passageiro com duas fases de ativação, banco do 
passageiro biposto, cintos de segurança dianteiros 
com pré fensionador, cintos laterais retrateis com 
regulagem de altura e pré tensionador, computador 
de bordo (distancia, corisrinio iieoio. consuriro 
instantáneo, autonomia, velocidade média. e tempo 
de percurso), conta giros. desembaçador coni 01 

quente, entrada USB carregamento de dispositivos 
mio painel. válvula amitirretlexo de combustível. vudrn 
climatizados verdes, vidros elétricos, predisposiçâo 
imitador de velocidade, relógio digital, moldura de 
proteção nas laterais, tapetes internos, vidros 
dianteiros com acionaunento elétrico do lravai irei ilo 
das portos centralizado no controle da chave, 
volante com regulagem de altura. faróis anti neblina, 
kit com rádio AM.'FM com CD player! USB e 
Bluetooth.MOTOR DE 4 CILINDROS EM LINHA OU 
SUPERIOR: MóOuIo de controle único instalado no 
painel do veiculo. que permite controlar todo o 
sistema cio  
de mrcrocoruiroladoi ar:. gim:  
lampejos iLiminosos de aitissiina requÕ.ic 
lampejo a cada 250 ris(ciclos de 4 lmuiiupejua 
canais 	de 	comunicação (com visor), alcance 
mínimo 3 KM, bateria de Lm-ion 1600 mAh, 
carregador de mesa bivoll.POTENCIA MÁXIMA DO 
VEtCULO: 1 63CV13.800 rpmn ou superior; Altemnadom 
14V 250 A, Combuslivel: Diesel; motor bi- turbo; 
tarmque do combustível com capacidade mínima 
para 70litros; transmissão manual de 05 
velocidades a frente e 01 a ré ou superior; com 
alavai'uca posicionada no painel ou assoalho. 
'Tração Uasemra.Suspeuisâo dianteira: noepeurdenir'. 
com molas transversais parabólico. arnortecodoreo 
hidráulicos e borra estabilizadora. Suspensão 
Traseira: Rígido com molas parabólicas, 
amortecedores hidráulicos e barra estabilizado!-a. 
PESO BRUTO TOTAL - PBT: No mínimo 4.100Kg 
ou superior. PESO BRUTO TOTAL COMBINADO 
PBTC 5.500Kg ou superior. Distância entre Eixos. 
4.325mm. Comprimento total: 6.967mm ou superior. 
rodas de aço de no mínimo aro 16; equipado com 
protetor de Carter; faróis com regulagem interna de 
altura; freios hidráulicos a disco em lodas as rodas. 
penas originais de fabrica conipabvel coou veicuro 
coo: 	discss 	fio:l!o, o.,s...e.tii; ,:io 

m:Lr' micA 	o is ''e:'»'.': i 	'• 	.. . 

voiculu. Co'Ciclisa. Ui vi hAk  
PARA AMBULÂNCIA TIPO U 1 COM Ju 
SEGUINTES ITENS M(NIMOS INSTALADOS NO 
VEICULO:lsolarneruio lérnuo acústico de alta 
densidade nas laterais e teto (interior) do veículo: 
Cabos elétricos superdimensiorrados, anti-chamas e 
com norma ABNT; Iluminação interna do salão com 
no mínimo 06 (seis) Luminárias internas em Ledse 
02 (duas) Lunuinârias dicrómcas de posicionamento: 
Rede elétrica completa. composta de:01 fumo: 
Painel eletrônico de comandos corri 00 fseis: fecl:u': 
de acionamento de Iunçàes internas + 01 iiirni vis -a 
digital ou turçoes - OU iscis tomadas. taoas ouvuli 

01 (urna) bateria auxiliar de 100 A # 01 (uni) 
inversor de energia de 2000W de 12V p 
1 10V;220V Rede (extensão Sbmts) para captação 
de energia externa chave inversora rede interna  

Rua dos Girassóis, 387- Esq....... Ia,'talt'a •.' (•(nO'.,.. // 	(,O .,- / 1,, /5 i . 	. ''o 
.'irr 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte 

Gestão 2017/2020 
CNPJ 07.209.245/0001-12 

1) 	000 CAtO: 	.1 .irr.iiu 	 - 
pelo interior do veículo: REVESTIMENTO 
INTERNO TOTAL( laterais e teto) confeccionado cm 
MADEFIBRA ULTRA ou em ABS na cor branca 
podendo 	conter 	detalhes 	em 	courvin; 
PiSOconleccionado em material ant:derrapante e 
lavável, ser em compensado naval ontiderra;'o"n 
Janela lateral com vidro opaco e corrediço: 
DIVISÓRIA INTERNA confeccionada em AÇO com 
instalaçáo de uma:anela de conuricaçcto infernO 

com vioro opacu o ooneorç;o; ARMARIO LATERAL 
COMPLETO. contendo: módulo aéreo, modulo 
balcao e nooulo arrirarro, corileccioiiaou aio 
M.ADEFIBRA U:  

de todo o material de emergéncia utilizado no 
veículo. Armários com prateleiras internas, laterais 
em toda sua extensão em um só lado da viatura 
(lado esqueiuo). Devera rei uru Ue5riivi pusierui 
do assoalho das prateleiras e armários. Deverá ser 
confeccionado em compensado naval revestido 
interna e externamente em 	imaterial super rim/vai eu 
lavável (tórmica ou similar). O projeto dos móveis 
deve ser elaboradc de forma a contemplam o seu 
adequado posicionamento no veículo, visando o 
máximo aprave:mamuimr'. de,  eo ao 	0 -1 

eq'opamncnros 	O 0SSL3 Oo• 	; 2 

GOmfli)iCiIOvlil me,' mero 
 

ui.,  ustablidaue  
cor euiç:aO eu virOt ii opor irias. 
e portas e tampas devem ler uma 1 Liaçau segura, 
dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento 
do veículo. Os trincos devem ser de fácil 1 

acionamento. possibilitando sua abertura com 
apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter 
limitações de abertura para impedir que sejam 
retiradas. acnden:tal:'menle. durante 	o:iIxaçao. Ao 
porias corrediças em acrílico devem dispor de 
mecanismo de travamento, sendo dispensado o 
Ornou (')enr;ntc':rrnsreovnlmare; 	r'nÇ,'i'l'rv 'o' 
'nimitril, ais como: pregos dobradiças prmratnmsnu 
etc., doverdo ser protegidos com material 
autiferrugerrr. 	Puxadores 	embutidos 	ou 
seiniembufidos; Disposição dos armários: conforme 
tayout básico: . 01 Módulo com 2 (doas) gavetas, 
para guarda de medicamentos: 01 armário tipo 
bancada. para apoio de equipamentos e 
medicamentos: - 01 módulo armàrro central, ao lado 
da bancada. com  divisão horizontal centralizada, 
dividindo em parte superior e interior. Porias 
correoças em acrílico transparente, bipartidos, o.. 
sistema de folno por pressão em ester : '.1 

puxadores rio tipo Goticro cc pio o 
por te. Parte infenuí com ::Oto ''n' 	O "'Ai  

para goarcia e parte superior sono o:mtcr'lc. cp Ou. 

trilho; 	02 Prateleiras, uma aOaixn da Dancaoa e 
outra abaixo do módulo armário, com altura de 
20cm, batente de 5 cm, para evitar a queda de 
materiais e vão de acesso de 15 cm; 01 bagageiro 
superior para materiais leves, sobre a bancada e 
armário central. estendendo-se do modulo de 
gavetas ate arca sobre os cilindros, dividido eu 

Possuir batonte lroutat de 3 oro o porIas 
corrednças em acrílico transparente, bipartidas, corri 
cisterna de 1echc por pn CSS0 errestero oco folho 

1 puxadores cio tipo orifício no próprio acrílico do 
porta. BANCO PARA MEDICO/ENFERMEIRO 
revestido em courvin de alta resistênca com 
Eltrona anatómica giratóríacom base giratória e 

«au das (.'u'assóis, 3157 - Esq. '% '. l'oi'erk;u - Cc,ui'u - '!'cls. ice) .1538-150(W15.18 - ('cp 75 715-ÚOnI Ijns'una ( ti/ 
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Ou 	. 	.,i..-: 	'.5» 

BANCO LATERAL TIPO CAU 
capacidade para 03 ives alcorripannaniesu,,) ii . 

cintos 	de 	seguwriça 	cuiifeccic•nado 	eia 
MADEFIBRA ULTRA ou em MDF com revestimento 
lormicado, revestido em courvin de alta resisléncia, 
devem ter piojeto ergonômico, sendo lodos dotados 
de encosto e apoio para cabeça: MACA 
RETRÂTiLtamanho mínimo de 1.900 mm, 
capacidade mínima de suporte de 200Kg. 
confeccionada um aluminio com cotchonetc 
revestido en,  courvin com cinto de seçjurar:ça e 04 
(>dizioS, tamanho devido posicionamento de 

veicolo: REDE DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO 
O voiculo ricvcra pOSSUIr um sistema lxi) 

deoxigônio. 3Iému de ser acompanhado pci 
sistema portátil de oxigenação:Sistema fixo de 
oxigénio (redes integradas aoveicuto contendo dois 
cilindros de oxigênio e L:mc::lirldro, no mínimo. 16 
litros, localizados oatraseira da viatura, entre o 
armário e a porfatraseira. em suportes individuais 
para os cilindros.com  cintas reguláveis e 
mecanismo 	co: ifiávelresistente 	a 	vibrações. 
trepidações eou capotamermtos, possibilitando 
receber cilindros rtecaoaciciadc' diion-ntcc 

com vaivula prérecjutadapara3.5a4.0kqtfcm2 
mci mõinetrointo: lsuoo, ou .:.: ii au': 
ut:lizarqua:sqt se dos 2 cilindros dc C. sem 
necesssdaoecte rnca de mangueiras o.. vaivuis 
um cstindropara o outro:- Todos os componentes 
desse sistema deverãorespeilar as normas de 
segurança (inclusiveveicular) vigentes e aplicáveis. 
O suporte docslindro não poderá ser fixado por moio 
dearrebites. Os paratusos fixadores deverão 
suporlarimpactos sem se soltar. As cintas de 
fixação dotorgedo rlevrãr tCr 
'calraca. Àscsnlas rico podorau soirei açoc-s de 
atongamnentodetormidade ou soltarem com o LISO, 
deveridosuportar capacidade de tração de peso 
sispcior :i2.(iOf Si). 	'i1-.ii)i.ti.r,u. J,''( 

atraves oeconduiles, embutidos na parede lateral 
do sofria cc 
atendimento, para evitar que sejam danificadas 
epara facilitar a substituição ou manutenção. O 
localde fixação dos cilindro deverá ser revestido no 
pisopor boriacha ou outro material de 
caraclerísticasadequadas para proteção da pintura 
do cilindro epara se evitar a ocorrência de ranhuras 
e desgasteno piso:- Na região da bancada, ao lado 
da cabeceira dopaciente. deverão exist i r de cada 
lado uma réqualripla com 2 saidas para oxigèrrio e 
1 saídas para arcomprido. oriundo dos cilindros 

aíixauasui;i paires r°moviveis para melhor acesso 
aos:stema de tubulação para manutenção. Cada 
réguadeverá possuir: fluxômetro a umiditicador pari.: 
02e aspirador tipo Veoturi para ar comprimido. 
comroscas padrão ABNT. O chicote deverá 
sercormfeccionado 	em 	conto: iii idade 	com 
asespeciticações da ABN 1 e, juntamente com 
amascca de 02, ent material aloxico: e) 
S:stemapcsrtatsl de oxigénio completo: Contendo 
cilindro deoxmgêmsio de, no rrrinirno. 3 tifos. Vi)IVLila 

	

1 	ir;.:: iõrnetro e lluxô: melro o Circuito 
dopacenie 	s.nsdsficadris . 	i:ns;rj, 	rieouls/ador 
emáscara.  Esse  sistema ceverá ser integrado em 

o 

1__ 	 

Ruo dos Girassóis, 387 - Esq. Av. I'ortaIe:: - ('elmO-o - leIs. (M) .I588. 156 6,11538 ( :: 	'-OOi)  
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umestojo ou estrutura de suporte, com alç: 
paratransporte: e- O sistema lixo O OOr!01i1 
oxigõnio devo! noossar culolio i 1 

SiJL1IeSCu( c:erisicas: 'Jalvcle 	c.Li 

pressáo: corpo em tatãocromado, válvula de alivio 
calibrada, manõmetroaneioide do O a 300 kcjt/cm. 
pressão 	de 	trabalhocalibrada 	para 
aproximadamei!le3,5 kgficm. Conexoes de acordo 
corri ABNT;Umidiíicador de oxigénio :rasco em 

PVCatóxico ou similar, com capacidade de. no 
minimo.250 mL. graduado. de forma a ttiri 0:00 
tácit 
vis:irilii_açao. tampa iie ovo: ri Oíif.0i0 
saiclacto oxigênio cru plástico resistente ou 
mate, ialsimilar. de acordo com as normas da 
ABNT.Borbolola de conexão confeccionada 
externameriteem plástico ou similar, e internamente 
em nieOtl.qne proporc iono um perfeito encaixo. com  
sistemade selagem. para evitar vazamentos. 
Sistemaborbulhador (ou difusor) composto em 
metal naparfe superior e tubo condutor de PVC 
atóxico ousimitar. Extremidade da saída do fluxo de 
oxigêoioern PVC atóxico ou similar, com urilicius ae 
tatmaoieira a permitir a uiiiiditicação homogénea 
dooxigênio:Fluxômefro para rede de oxigénio: 
fluxõmetro deü.f 5 1/mio, constituído de corpo em 
latão crornado.gLiarnição e tubo de medição em 
poticarbonatocristal. esfera em aço inoxidável 
Vaxão max'il a ac1111  
kgf/cni'. Stsiem O('rog..iaqem ic -,'a:: 	.:........ 
de 	)LilflC. Pai cuori i.:ui irixão' :ia ciii 	.:r.. 1 

para permif;rinoritaçjem manual. Escala com duplo 
cônico.Conexões de entrada e saída normalizadas 
pctaABNT: fluxômetro para sistema poilatil 
deoxigenoterapia: 	o 	fluxômetro 	do 
equipameotoportátil poderá ser do tipo que controla 
o fluxo petaestera de aço. Deverá ser compatível 
coniacessór:oe nacionais:- Aspirador tipo Venturi: 
para uso com oxigênio. Frasco iranspnreri!e cair 

capacidade de 500 mL e tampa em corpo denylomi 
reforçado cnn' fibra do vidro. Válvula ociotunçou 
cfesniontavc,l (:00i sistema de regulaqeuiipoi :mcjulimri. 
Selagem co conjunto fiasco lampa coma utilização 
de um anel (o'rinq) de borracha ou 

smticonc.Coimexoes cie eiitraca providas cie aoas 
paraproporcionar um melhor aperto. Conexões 
deentrada e saída e boia de seguranças 
normalixadasprila ABNT, com afta capacidade de 
sucção:- Mangueira para oxigênio: com conexão 
fémeapara 	oxigênio. 	com 	1 ,5me:rus 	de 
coniprimenlo.fahricada em 3 camadas com nyton 
trançado. PVC 
e potietileno.Cooexões de entrada prcvmdias ce abas 
de altaresistõncia e riormatizadas pela ABNT. Com  
seçáolraiisversal 	a: ç.pt'rf" 	Ou;: 	 '1. 

tlexibilicfacimu.vazaui 	,uuuq:.crma 	e 	"ovo o 
estraugutarnei UOLiCidCtituii. í3oro'otclu: Ar, . 

conieccium:adaexrerrmarmiente cru plástico ou sinolur 
einlerriamente 	Ciii 	metal. 	de 	torma 	um 
proporcionarum perfeito encaixe, com sistema de 
selagem paraevitar vazamentos: Máscaras faciais 
corri bolsa reservatório perasistema fixo e portátil' 
formato anatômico, cornintermediário para conexão 
em PVC ou sirnilar.atóxico, transparente, leve, 
flexível, piovido deaberiura para evitar a 
concentração de CO^ co: seuinterior. Dotada de 
presilha elástica para fixação naparie posterior da 

1cabeça 	d:pacieie. 	Suporte 	para. 

Rima rlmis Girassóis, 387 - Lir1, Ai', l"iir'It'u - C:c,u,'o - 'I'els. (Ôó) m'58/uI566//53 - ceji 7.557.0(/(i Ii)ii'im#i,'a da .\m:m'/i ' 
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soro!plasma:ESTRIBO LATERALf1xado na direção 
da porta corrediça; Caixa evaporadora do Ar 
Condicionado oriçinal de fâbricano compartimento 

te. 	:)as-,.e :L'y 	.eCIi• 	:' 	..... 

lii01CíI53O (J 	;..;e 	-.i...v. ... 
instalado no teto: Aviso sonoro de acionair.en:o da 
marcha-ré Corrimão de teto confeccionaoo ciii 
aluminio; Extintor de co2: Extintor de pó quimico de 
12 kg; 02 (trás) Cones de sinalização viária: 
Sinalizador acústico visual fixado sobre a testa 
frontal (teto) do veículo com SiRENEeletrônica de 
no mínimo 04 (quatro) tons, pesando no máximo 5 
kg composta de amplificador 200 watts rms: 
SINALIZADORES VISUAIS;:(, . 
laterais do veiculo. sendo 02 luminárias na cor 
vermelha o 01 Iiiiiii 	tia cor oruiirri : Sim isilii.aaim 
visual rasceo upa batia com luzes de LaOS. au: 
freqüência miiiinia de 90 flashes por rriiriofo.e farol 
de embarque posicionado sobre a parte superior da 
traseira do veículo, Sinalizador estroboscópicos nos 
faróis dianteiros; ILUMINAÇÃO: A ILUMINAÇAO 
DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DO 
VEÍCULO DEVE SER DE DOIS TIPOS: reitoral 
mediante iluminação fornecida netas janelas do 
veiculo icaoifle e carroceria,, com viriros jateaoos 
com três faixas transparentes no compartimento de 
atendimento. artificial - deverá ser feita por no 

mínimo quatro luminárias, instaladas nu teto, com 
diámrretro o nuTro de 20 cn em,  
tàmpadas halõgermas de olpia li lu: 5 
ciSc 	amo 	oole'arboivi....!::Iy . .. 
acaoamento eorruçacio para ci:íusno 
distribuídas de forma a ilummnartodo o 
compartimento do paciente, segundo padrões 
mínimos estabelecidos pela abirt. deverá pnssuir 

também, duas luminárias com foco dir:gido sobre a 
maca, com lâmpadas dicroicas com potência 
nhimlirrra de 50w; e a iluminação externa devera 
contar com holofote na parte traseira da carroceria 
e porta roseira e exaustor ao laterai do 
veiculo.PRANCHAS DE IMOBILIZAÇÃO. 1 furnaj 
praimcim..i 	rigida 	loi iga. 	tamairlio 	adulta 	para 
imobilização e transporte de vítimas traumatizadas 
ou com suspeita de traoi'aa co coiuuu. 
Confeccionada cli material plástico durável a 
resistente. POLIETILENO.totalmente inipeinicável. 
Possui furações amplas para várias mãos 
enluvadas com luvas grossas de couro, que 
contornam a maca, facilitando a colocação de cintos 
para fixação da vitiinaeproporciomraudo unia eficaz 
pegada dos socorristas. Somborracha 

nacomposição. Concavidade na parte 
anterior (em cima). Possuirluraçõesmenores erri  
formato oval, na posição onde fica a cabeça da 
vitima. para cotocacão de sistemas de fixação ee 

ir .i se: Orla pera.' 	a .1v 	, tiu 
filetes lorgiludumara caio tio no 

comprimento x 2cm de largura a 2.bciii ria aItriu 
para aumentar a resistência e facilitar a elevação do 
solo, distantes 40 cm da extremidade superior. 
Capacidade de carga de, no mmmc, 200 Kg, 
Dimensões: Altura: entre 1.80m e 1.85m Largura: 
entre 40cm e 47 cm - Espessura: mínimo tO mm 
Peso max:mo de 7 kg. Deve vir acompanhada de 
três tirantes. Veiculo cor Branca. CADEIRA DE 
RODAS: Cadeira de rodas. dobiavel: O:, 

r 
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pacientes adultos: estrutura confeccionada em 
alumínio: com estrutura reforçada: assento e 
encosto de Fácil limpeza, confeccionados em 
material resistente e impermeável  :Deverá sei 
alojada por meio de rim sistema de fixacão seqirro 
que perinua a arar Oloarua) . a 	.'r' 

aprorrraci.c :ir.. O i(iC CCi CaiO 
ePusiçao cia cacicua Ou coas pucier a 
modificada pelo fornecedor, oesde que CicloS .is 
princípios de fácil acessibilidade, não interfira com a 
movimertaçao das pessoas dentro da ambulância e 
não seja ponto -  de riscos para 
acidentes.IDENTIFICAÇAO 	EXTERNA:com 
Grafismo padrão ambulància UTI em conformidade 
com as normas brasileiras de Trànsito e Metrologia 
e ainda contendo os demais equipamentos de série 
rio veículo e os exigidos pelo Crdigo Brasileiro de 
Trânsito, acompanhado aos certificados de 
homologação iiinin rio OFNATRAN ÍOAT e OrT 
atiras curiterrao os aernars equipamentos de serie 
do veículo exigidos pelo código brasileiro de 1 
trânsito, além de ser necessário estar com todos os 
impostos devidamente recolhidos sem custo ao 
município.  

Total cio da Ata de Registro de Preços: R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 -A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 mesou o ...a 

2.2 - Nos termos do § 4Q do artigo 15 da Lei Federal 0u  866693. 	a' 

Registro de Preços. o Muncipio de lpiranqa do Nodo i:ao neo .0  

intermédio, O item referidos na cláusula primeira, podendo utiliza:, pare tanto.  

permitidos em lei, sem que, desse lato, caiba recurso ou rndemzaçào de quarquer especie a elrrjaies 

detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata. serão observadas quanto ao preço. às cláusulas o cgndido 

constantes do edital do PREGÃO ELETRÓNICO n9  0072020 que o  precedeu e nteqrn e 

rnstrurnenlo de comprorcisso. indepenoerne de transonçau, por Sei de pleno conhecinreirtu das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

3.1 O pagamento do equipamento será efetuado pelo Município de lpiranya do Norte, em pacelcc úr'i:::: nu 

até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do onirloamOnto Atrnvée rio nrriom 	rin :,,nfr, o 

contabancária da contratada, para este fim acompanhada das Certidões de Regular:dade Fcat e 

Trabalhista. 

3.2. Nos preços estão compreendidas todas as despesas. tais como: despesas cc transporte, mão de orara 

especializada oi.i i rár' . no carqos íisc:ais. trabalhistas, leis ur ias prc vier r 	n ir: e 

ler rainentas, seguros, tortos os tritactos 	ncrr.lenioe .• 	CiO ' a .. 	......... 

administração e lucro. enfim todos os custos diretos e inairetos, nresmo os nao especificado - 
P. M. entrega completa dos produtos. 

Fis 

Rtib 
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3.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA. enquanto pendente de liquidação. qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência. sem que isso gere 

direito à atualização monetária. 

3.4 A nota fiscal eletrônica que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA o.ro 

reapresentaçao, acrescentando-se ou pra/o fx1c 	.' 

devolução o a de reapresentação. 

3.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 

vinculada ao evento cujo descLimprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.6. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, e deverão conter nas observações o 

número do PREGÃO ELETRÔNICO de origem e Ata de registro de preços. 

3.7. O CNPJ da detentora da At aons:a::te da nuto Íiii 	o . 	'ia 	.,:nO co 

apresentada no procedimento licitalóno. 

CLÁUSULA QUARTA: DA ENTREGA, DO PRAZO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRiO E DEFINITIVO 

4.1 A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer no Palio da Secretaria Municipal de Saude de 

Ipiranga do Norte, focalizada na Avenida Rio Branco. n 1280. Bairro Centro. no horário de 07h00mrrr as 

11 hüürnin e das 1 3h0ümin as 1 7fiOOmin, nesta cidade de lpiranga do Norte. Estado de Maio Grosso. 

Observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no Termo de referência deste 

Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico n° 0Ü"2020 

4.2. A entrega do objeto devera ocorrer no prazo 	. 	. ....... 

da nota de empenho da Prefeitura Municipal e Ordem de -u'e.. 

no endereço informado no item 4.1. 

4.2.1 Os bens deverão ser entregues livres de despesas adicionais. tais como: despesas de transporte mão 

de obra especializada ou não. encargos fiscais. trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do 

trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de 

administração e lucro. enfim todos os custos diretos e indiretos. lOSiOU OS irão especiuicaoos 1 eaesr: 

entrega completa dos produtos. 

4.3 O item citados ria clausula primeira desta ata de registro de preços deverão ser entregues devidamente 

emplacados no município de lpiranga do Norte - MT: 

4.40 item licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição cia Preieiturr 

Municipal de lpiranga do Norte - MT; 

4.5 O objeto da presente ata será recebido provisoriamente em ate 15 (Quinze) dias uteis. contanos ao 

data da entrega, no local e endereço indicados no subitem 4. 1. 

4.6 Constatadas irreguiaridades no obteto deste ata de reqiSi":  

toda OU 01 parte oelerninOnou suo o005ttu.. o. 

contratação sem prejuízo das penalidades caOiveis: 

Rua dvv c;,,ei'. mv 387 —  IOrq. .1. Ia,'iu1e-, - 	- 	a 	151,, / .',  
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4.7 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 15 (Quinze) dias úteis. após o 

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das Dspeo':Ca'2 

contratadas mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo Í'rmado na! - 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 Do Municipio: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais cou faturas a efetiva entrega ao OOjCtO cioita:.. o 

representado pela nota de empenho: 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso: 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à per1eta 

execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal 

devidamente atestada, no setor competente: 

5.1.5- Notificar. por escrito. à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta oi.i indiretamente 

sobre os produtos fornecidos: 

5.2.3 Manter durante  validade cia t;-_ as mesu 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições os acréscimos o 	 . 	 ...... 

quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contrataao: 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edita de lcitaçàc. 

5.2.6 A Detentora da Ata se compromete em substituir O item que não estiverem dentro de TODAS as 

especificações citadas no Termo de Referencia do Edital. em até 15 (OuirizeN dias após a ntufiraofn doa 

Prefeitura Municipal. 

5.2.6.1 A Prefeitura Municipal de ipiranga do Norte se conioro:Ttete em devolver à Detentora da Ata oe 

Reqistro de Preços O item que não estiverem de acordo com as especificações deste termo de referencia rio 

prazo de 10 iDez) dias úteis a contar de seu receburmeruo. sOmil arcui com CViitUcuS 	icO  

encargos. tributos, etc.) que venham incidir sobre a devolução.  

5.2.7 Os Detentores da ata deverão apresentar O item conforme descrição citada no item 1.1 da prcoo"oo  

atado registro de preços, ou de qualidade superior. 	
FIs 	 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
	 Rub 

6.1 	Os contratos de aquisição decorre ites ia )rnsçmt ........... 

retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa peia detc'atura o 

instrumento contratual, conforme disposto no edital de Pregão Eletrônico n.' 0072020. 

k 	(,.,,.,j 	&,' 7_ ........... l,,,'i&iIc"€, - ( ..',,i,, -. 'lei.. 66) .58'-156ô/i5.8 - Cep 7)i57'-OOf) l,,iranx&, d,, .V&,'/e - 
117, 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atenoer todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade i'equisitante. a qual devera ser 

feita através de nota de empenho ou Nota de Autori7ação de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimerto da nota de empenho, devera colocar. 'ia copa 

necessariamente a acompanhar. a data e hora em que a tiver recebido ulem cir .10: 	., . 

prOCer.1e .,:O 0000U rO. tU 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 

inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho. s.1eitac  

penalidades previstas no artigc 37 da Lei Federal riu 8.666193. das quais destacam-se. 

a) adverténca: 

b Multa de 0.3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto. até o 30" (trigésimo 

dia, calculados sobre o valor do contrato: 

c) Multa de 20%  (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto, com a consequente rescisão contratual.- 

d) 

ontratual:

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA. injustificadamente. 

desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de nadimplecrent 

contratual: 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Municoic' '(- 

prizo de aié 2 dorsi anos 

t) declaração de inidoneidade para contratar com a Adminisir'açac r'uOtica. ie :i 	e1  

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente. rio 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" a"f". do item 7.1. caberá recurso no prazo cc 05 

(cinco) dias úteis. contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido cc 

Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 	- Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 

8. 1 . 	Considera-se Preço registrado aqUele atribuído ans "aterars nr:r.iid 	todas ''- .• 

custos ate a entrego no ccci ;'rdrccoo.  

fiscais e pai'afiscais), transporte, embalagens, seguros. nãoue-coru e quauac 
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complementar e outras não especificadas neste Edital. mas que incidam no cumprimento das obrigações 

assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2 	- Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos. 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" dc ;nciso 1 e do í  5 dc 

65 da Lei W1  8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e exlracontratuziP 

8.2.1.0 indice a ser utilizado conto base para eventuais reajustes sei a o IGPM:FGV. 
8.3 	O Órgão Gerenciador devera decidir sobre o rc\530 	 . 

registrado i o orozo O Oxiiflo ao de.,  

processo. 

8.4 	- No caso de reconhecimento do desectuilibrio econômico-financeiro do preço niciat'e" 

estabelecido. o órgão Gerenciador. se  julgar conveniente, poderá optar pela nce!amc'O-  ........... 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar ri 

negociação. 

8.5 	- Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado. O Orgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando . 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercaco, mantendo o mesmo objeto cotado. 

qualidade e especificações. 

8.6 	- Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabivc's. 

8.7 	- Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8 	- Quando o preço egislrado tornarso  

cumpro o compromisso inicialmente EISSUIT1IdO pouerr  

revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 	- A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pecido cie cancelamento ao registro. 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados. 

mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, tintas tiscais de aquisição do 

transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito. sob pena de 

indeferimento do pedido 

8.9 	- A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de ciados. indices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado. envolvendo 

todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e tio einbasanieutc 

da decisão de deferir ou rejeitar o pedido: 

8.10 	- Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no seitioio J 

estabetecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados. dando-se oreteré! cio 

ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais ctassiticados, respetada a ordem de 
e. 
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8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para detiniçao cie novo preço ou as icitaii'o 

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Adtninistraçao. o Orgao uGeieticiador revogara a Ata cie Heo:stí: 

de Preços. liberando os fornecedores dos compromissos assumidos. sem aplicação de penaliaade. 

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICIPIO. de comum acordo. sem ónus. cine  devem 

feito :1 odiai te notificação extrajudicial T:Ofli O nteceJ' 

descumpíimeiitc de quaisquei das ciausulas 00 000LJ1V1CI1IC, por.. 	RUiv 

reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n. 8.666:93 e amda. 

unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada. automaticamente, por decurso do orazo 

de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e. por iniciativa do Gestor da Ata quando 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata: 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de iegistro ae preços. a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor: 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro co 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais: 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. e a detentora r,o 

acatar a revisão dos mesmos: 

9.2.6 . por razóes de interesse publico Je:urinu 1': 	 .1: 

9.3 - A oomunicaçao do cai':r;elamento cio preço rejiscouc. 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de aoii:u1ro.:,:: 

presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endero' m 

detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado. por 01 (Lima) vez. 

considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

9.4 . Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 

exigencias desta Ata de Registro de Preços. ou, a juizo do MUNICÍPIO. quaiidc. comprovada a uGuij&,ciei UL' 

qualquer das hipoteses previstas no artigo /8. incisos Xlli a XVi, cia ie i-eoerai ir 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser tornutado cc;;. 

antecedéncia de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

I?,iat/mç Gi,'u.ss4i.ç, .387 - Esq. ..lt'. Fe,,'tah:a - Ct-,ztr# - Te!.s. (66) .1588.1566/153',' - (' 	78578-mil) Ipira:j'i (1 \ •1, 
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10.1 - As aquisições do item objeto da presente Ata de Registro de Preços serã. .31L'aaas. CHI caaa caso. 

pelo ordenador de despesa correspondente. sendo obrigatório informai ao Departamento de Ccmp:ss 

Municipio. os quantitativos das aquisições 

10.1.1 A emissão das notas de empenho e Nota de Autorização de Despesas INADf. sua retificaco 

cancelamento, total OU parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta 

delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata durante o exercício sua execução correrão cor comii 

recursos previstos no Orçamento do Prefeitura vlsi cpcl riu lt 	... 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: VINCULA ÇAO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de trans(-

irá-corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO W. 0072020. oem como os 

documentos a ele referentes. além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no 

certame licitatório. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA.' DAS COMUNICA ÇOES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente A 

serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização da ata de registro de preços será realizada pelo Município de Ipiranga do Norte rur5.ór 

do servidor(a) devidamente nomeado através da Portaria 3572020. 

14.2 A fiscalização realizada pelo município sao exclu espOimsrib;. 

execução do empenho, ficando a mesma obrigada a suosatuir. as asuo OS u  

a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL 

15.1 - A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos de Edital de PREGÃO ELETRÔNICO fl.°  

007/12020, bem como da proposta de preço apresentada pela Promitente l-orneceaora e ao que determina a 

Lei Federal 8.666 de 21 de Junho de 1993. a Lei n.' 10.520/2002, Decreto Federal 10.02412019 o O'enre'c 

Municipal i. 01012013. bem como suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

16.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicaã . 	P. M.  
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Testemul's: 

NOME: iA AUCE 
CPF: 	55. 
RG: 2709-7 SSP/M 

EIRA JEDE 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de 1prinqd tk  

Gestao 2(1 a 
CNPJ 01.209.245/0001-72 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. N]..-,S lermos do art. 6° do Decreto o: Ú10. ue 12 cie março de 2.013. fica facultado aos órgão--

entidades 

rgàos

entidades desse Município e demais municípios interessados a adesão a essa ala ao registro de preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÕNICO n9  007/2020 a proposta da empresa 

FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, classificada em 1' lugar no certame suprarmmerarlr 

18.2 * Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Q  8.666!93 e 10.520/02, no que não 

colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidianamerite, aplicar-se-ão os pi:ip 

direito 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

19.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso - MT, como único competente para dirimir quaisauer 

ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado. ass. ste instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Ipiranqa do Norte - MT, 22 de setembr de 

/j /C' 
PREFEITURA MUNIIPAL DE-1IRANGA DO NORTE 

/ MUNICÍPIO 

Pedro Ferionato - Prefeito Municipal 

tER 1'. 

FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

PROMITENTE FORNECEDORA 

Renato Dias Rodrigues - Representante Legal 

Nbf11E: RÕSILNE BATISTA DOS SANTOS 
CPF:'997.286.2\I 1 41 
RG: 147.6649-3 *!MT 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

CIDADÃO ! CAPA 

Licitação 

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE AMBULANCIA SUPORTE AVAI4 	E 

VIDA (TIPO D) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO Ml. . 1 .' DE 

IPIRANGA DO NORTE - MT 

LICITAÇÃO N°: 00000000007/2020 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

MUNICIPIO: IPIRANGA DO NORTE 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 08/09/2020 

ABERTURA PROPOSTAS: 18/09/2020 

LIMITE P/ RECEBIMENTO 08/09/2020 
PROPOSTAS: 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 240.000,00 

Histórico de Situação 
ABERTURA RETIFICADA em 08/0912020 

HOMOLOGADA em 24/09/2020 

HOMOLOGADA em 24/09/2020 

PRORROGADA em 04/09/2020 

PRORROGADA em 04/09/2020 

Ítens 
AMBULANCIA - TIPO UTI MOVEL- SUPORTE AVANCADO PARA EMERGENCIAS PRE-HOSPITALAF  
TRANSPORTE INTER-HOSPITALAR,ZERO KM,A DIESEL, COM VALVULA ANTIREFLUXO DE 
COMBUSTIVEL,MOTORIZACAO 2.3 MULTIJET ECONOMY, PNEUS 205/75 R 16, FREIO A DISCO N. 
RODAS,DIRECAO HIDRAULICA ORIGINAL DE FABRICA, ALTERNADOR DE 150 AH,COR BRANCA, V 'NT 
EAS,SINALIZADOR OPTICO E ACUSTICO, ESTILO (GIROFLEX),PORTA EM CHAPA, COM REVESTIM t 0 
INTERNO EM POLIURETANO, COM FECHOS TANTO INTERNO COMO EXTERNO, RESISTENTE E DE 
ABERTURAS DE FACIL ACIONAM ENTO,PORTA LATERAL CORREDICA COM REFORCO QUE GARAt 1 DO 
QUALIDADE,TETO E LATERAIS EM LAMINADO DE FIBRA DE VIDRO,PISO EM LAMINADO DE FIBPA 	VIL 
OU EMBORRACHADO APLICADO SOBRE A CHAPA SOE COMPENSADO NAVAL DE 15 MM,JANE.J 
CORREDICA ( LADO DIREITO/LADO ESQUERDO),EQUIPAMENTO DE RADIO-COMUNICACAO FIXO 
MOVEL,ILUMINACAO INTERNA COM 01 ILUMINARIA REDONDA EMBUTIDA NO TETO COM LAPADA: .: 15 
WATTS,AR CONDICIONADO,ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS - CINTOS DE SEGURANCA PARA 	)OI 
ACOMPANHANTES,SISTEMA FIXO DE OXIGENIO E AR COMPRIMIDO ALEM DE SER ACOMPANHAD 1 

SISTEMA PORTATIL DE OXIGENACAO,SU PORTE E CILINDRO DE OXIGENIO MAIOR OU IGUAL A ()5 . ,OS 
VALVULA E MANOMETRO,SUPORTE MECANICA CAIXA DE FERRAMENTAS CONTENDO: 01 JG DE- 11 

BOCA, 01 JG DE TALHADEIRAS, 02 CHAVES DE FENDAS, 01 CHAVE INGLESA AJUSTAVEL PARA P 1 
JG DE CHAVES ESTRELAS, 01 ALICATE UNIVERSAL ISOLADO, 01 ALICATE PARA CORTE COM CAI 
ISOLADA, 01 ALICATE PARA BOMBA AGUA, 01 MARTELO PENA, 02 LIMA CHATA PARA METAL, 0 ( DE 
ARROMBADORES,O SISTEMA ELETRICO DIMENSIONADO PARA O EMPREGO SIMULTANEO DE 10 	(M 
ITENS ESPECIFICADOS, QUER COMA VIATURA EM MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RI';.'( 
SOBRECARGA NO ALTERNADOR FIACOES E DISJUNTORES. INVERSOR DE CORRENTE CONTIN 	2V) 
PARA ALTERNADA (110/220 V) COM CAPACIDADE DE 1.000 W DE POTENCIA 
Quantidade: 01 por R$ 240.000,00 = R$ 240.000,00 
PARTIC1PAN7ES FAVORITA COMERCIO E SERVIAOS LTDA , REAVEL VEICULOS EIRELI 

Institucional 	 Pesquisas e Serviços 	Transparência 	 Imprensa 	 Escola 

Conheça o Tribunal 	 P roces s.'s 	 Ci si '!ii por Assunto 	 Notícias 

Historo 	 Jurtsnrli(lénçIu 	 Solctaoin de lnforniauüo 	 Artigos 

Comuosiç.ào 	 Legislação e Normativos 	 Publicações 	 .1 

Ministério Público de Contas 	Certidão Negativa de Débitos 
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Boleto Onlirie 	 Galeria de Fotos 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

01 	01 VEICULO AMBULÂNCIA TIPOD - UTI 
Deverá ser novo (zero quilometro - sem 
uso anterior). 
Por veículo novo, "zero quilômetro" 
entende-se os automóveis/veículos (antes 
de seu registro e licenciamento). 
Atender a resolução 342 do CONAMA que 
versa sobre o controle de gases 
poluentes. 
Deverão possuir todos os itens 
obrigatórios conforme a Legislação 
vigente e o Código Nacional de Trânsito; - 

ITEM QTD 	 DESCRIÇÃO 	 MARCA VLR. UNIT. 	VLR. 
TOTAL 

MERCED 	R$ 	R$ 
ES 240.000,00 240.000,00 

BENZI 

SPRINTE. 
RJ416 
,14M° 	 

Fis 

Rub 

P.M.0 

mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, 
mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido 
de cancelamento do registro. deverá ser feita por meio de documentação comprobatóna da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito. sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado 
fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou Outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de mercado. envolvendo todos os elementos para fins de graduar a 
justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar 
o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os 
fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, 
sucessiamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço 
ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Orgão 
Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Gestor da Ala proceder á nova licitação para a aquisição do produto. sem que caiba 

odireito de recurso. 

9.1 -A presente ata poderá ser cancelada peto MUNICÍPIO, de comum 
acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência 
mlnima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento 
pelo PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata: 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 

estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa. 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 

decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO. observada a legislação em vigor, 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de 

contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância 
das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado. nos casos 
previstcp neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no órgão Oficial do Estado. por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou. a 
juizo do MUNICIPIO. quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos XIII a XVI. da Lei Federal n0  8.666/93. 

*aplicação 	

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a 

das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAAUTORIZAÇÂO PARAAQUISIÇÃO 
10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de 

Preços serão autorizadas. em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem 
esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO ORÇAMENTO 
11.1 As despesas decorrentes da presente Ata durante sua execução 

correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de lpiranga do 
Norte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas. 

independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 008/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da 
proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório, 

Edital de Pregão Eletrônico n,° 008/2020, bem como da proposta de preço apresentada pela 
Promitente Fornecedora e ao que determina a Lei Federal 8.666 de 21 de Junho de 1993, a Lei n.° 
10.520/2002. o Decreto Municipal n,° 010/2013, bem como suas alteraçõespostenoreS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

16.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA CARONA 
17.1. Nos termos do art. 60  do Decreto n,° 010. de 12 de março de 

2.013, fica facultado aos órgãos ou entidades desse Município e demais municípios interessados a 
adesão a essa ata de registro de preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 

008/2020 a proposta da empresa NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA— ME, classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 

18.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 
19.1 -As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso - MT, como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 
das testemunhas abaixo. 

Ipiranga do Norte - MT, 22 de Setembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 
MUNICÍPIO 
Pedro Ferronatto - Prefeito Municipal 

NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME 
PROMITENTE FORNECEDORA 
Daniel Nicola - Representante Legal 

Testemunhas: 

NOME: MARIA ALICE FERREIRA JEDE 
CPF.703.1 55.391.19 
RG: 2707895-7 SSP/MT 
NOME: ROSILENE BATISTA DOS SANTOS 
CPF:997.286.211 -91 
RG: 147.6649-3 SSP/MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 066/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Ipiranga do Norte, 
Estado de Mato Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de lpiranga do Norte, Estado de 
Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, de um lado o MUNICIPIO DE 
PIRANGA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.209.245/0001-72, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. PEDRO FERRONATTO, 
brasileiro, casado. agricultor, portador da cédula de identidade RG n° 2421645-3 SSP/MT e CPF n° 
345.727.169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO-, e do outro lado a empresa FAVORITA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ: 
21.380.013/0001-03, Inscrição Estadual: 106518631, com sede na Avenida Nadra Bufaiçal, N° 451, 
Quadra 145 Lote 09, Sala 02, Setor Faiçalville. Goiãnia —GO, CEP 74350-750, neste ato 
representada pelo Sr. Renato Dias Rodrigues, brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado á Rua Madri 3, Quadra 2, Lote 15, Casa 1. s/n°, Jardins Madri, na cidade de 
Goiânia/GO, portador da Cédula de dentidade RG n.° 4892756-2, PC/GO e CPF/MF n.° 
712.220,111-23, doravante denominuda "PROMITENTE FORNECEDORK, nos termos do artigo 
15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002. Decreto Federal n° 
10.024/2019 e Decreto n°  010/2013, que regulamenta o Registro de Preços no Município de 
Ipiranga do Norte - MT e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1RegisIro De Preços para Futura e Eventual Aquisição de Ambulância 

Suporte Avançado de Vida (Tipo 0), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de lpiranga do Norte— MT, conforme Termo de Referência em anexo. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS COMUNICAÇÕES 
13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA' DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 A fiscalização da ata de registro de preços será realizada peto 

Município de Ipiranga do Norte através deservidor(a) devidamente nomeado através da Portaria n.° 
235/2020. 

14,2 A fiscalização realizada pelo município não exclui responsabilidade 
da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo Ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL 
15,1 - A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos de 

Publicação Oficia) do Tribuna) de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro d' 	012  
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7676 - e-mail; doctcetce.mt.gov.br  

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro. SIN, Ediilcmo Marechal Rondon Centro Politico Administrativo - Cuii..'á-MT - CEP 7tO49915 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Deverá ser entregue pronto para 
emplacamento/l ice nCiamente:  
Devidamente adaptado para 
ambulância de suporte avançado de 
vida "Tipo W. 
Descrição. Veículo O krn. ANO/MODELO 
DA DATA DE AQUISIÇAO DO VEICULO 
OU SUPERIOR, tipo furgão; de teto alto 
original de fábrica.com  no mínimo 
14m'de capacidade no furgão;carroceria 
em aço, com chave canivete com 
telecomando para abertura e travamento 
de portas, com 02 portas dianteiras; 01 
porta lateral com abertura corrediça; 01 
porta traseira com abertura em 02 folhas; 
Abertura porta traseira; 2700, com apoio 
de cabeça nos bancos dianteiros, apoio a 
braço direito. airbag duplo estagio para o 
motorista. airbag do passageiro com duas 
fases de ativação, banco do passageiro 
biposto, cintos de segurança dianteiros 
com pré tensionador, cintos laterais 
retrateis com regulagem de altura e pré 
tensionador, computador de bordo 
(distancia, consumo médio, consumo 
instantâneo, autonomia, velocidade 
média, e tempo de percurso), conta giros, 
desembaçador com ar quente, entrada 
USB carregamento de dispositivos no 
painel, válvula antirreflexo de combustível, 
vidros climatizados verdes, vidros 
elétricos, predisposição limitador de 
velocidade, relógio digital, moldura de 
proteção nas laterais, tapetes internos, 
vidros dianteiros com acionamento elétrico 
do travamento das portas centralizado no 
controle da chave, volante com regulagem 
de altura, faróis anti neblina, kit com rádio 
AM/FM com CO playerl USB e 
Bluetooth.MOTOR DE 4 CILINDROS EM 
LINHA OU SUPERIOR; Módulo de 
controle único instalado no painel do 
veiculo, que permite controlar todo o 
sistema de sinalização (acústico e visual). 

'dotado de microcontrolador pie, que 
permita a geração de lampejos luminosos 
de altíssima freqüência de 1 lampejo a 

'cada 250 ms (ciclos de 4 lampejos canais 
de comunicação (com visor), alcance 

:minimo 3 KM, bateria de Li-ion 1600 mAh, 
1 carregador de mesa bivolt.POTÉNCIA 
MAXIMA DO VEICULO; 1 63CV/3.800 mm 
ou superior; Alternador 14V 250 A. 
Combustível; Diesel; motor bi- turbo, 
tanque de combustível com capacidade 
mínima para 70titros; transmissão manual 
de 05 velocidades a frente e 01 a ré ou 
superior; com alavanca posicionada no 
painel ou assoalho; Tração 
traseira. Suspensão dianteira; 
independente, com molas transversais 
parabólica, amortecedores hidráulicos e 
barra estabilizadora. Suspensão Traseira; 
Rígido com molas parabólicas, 
amortecedores hidráulicos e barra 
estabilizadora. PESO BRUTO TOTAL - 

,PBT; No minimo 4.100Kg ou superior, 
PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - 
PBTC; 5.500Kg ou superior. Distância 
entre Eixos 4.325mm. Comprimento total; 
6.967mm ou superior, rodas de aço de no 
mínimo aro 16. equipado com protetor de 
Carter; faróis com regulagem interna de 
altura; freios hidráulicos a disco em todas 
as rodas, penus originais de fábrica 
compatível com veículo, com discos 
frontais autoventitados; DIREÇÃO 
ELÉTRICA; retrovisores externos nos dois 
lados do veículo; cor branca; 
DEVIDAMENTE ADAPTADA PARA 
AMBULÂNCIA TIPO UTI COM OS 
SEGUINTES ITENS MINIMOS 
INSTALADOS NO VEICULO;lsolamento 
térmo acústico de alta densidade nas 

't 

	

	laterais e teto (interior) do veículo; Cabos 
elétricos superdimensionauos, anti-
chamas e com norma ABNT, Iluminação 
interna do salão com no mínimo 06 (seis) 
Luminárias internas em Ledse 02 (duas) 
Luminárias dicróicas de posicionamento, 
Rede elétrica completa, composta de;01 
(um) Painel eletrônico de comandos com 
06 (seis) teclas de acionamento de 
funções internas + 01 (um) visor digital de 

funções + 06 (seis) tomadas, todas bivolt 1 
+ 01 (uma) bateria auxiliar de 100 A + 01 
(um) inversor de energia de 2000W de 
12V p. 110V/220V+ Rede (extensão 
50mts) para captação de energia externa 
+ chave inversora (rede interna p/ rede 
externa) + Tomadas internas distribuídas 
pelo interior do veicuto; REVESTIMENTO 
INTERNO TOTAL(Iaterais e teto) 
confeccionado em MADEFIBRA ULTRA 
ou em ABS na cor branca podendo conter 
detalhes em courvin; PlSOconfeccionacto 
em material antiderrapante e lavável, ser 
em compensado naval antiderrapante; 
Janela lateral com vidro opaco e 
corrediço; DIVISÓRIA INTERNA 
confeccionada em AÇO com instalação de 
uma janela de comunicação interna com 
vidro opaco e corrediço; ARMÁRIO 
LATERAL COMPLETO, contendo; 
módulo aéreo, modulo balcão e modulo 
armário, confeccionado em MADEFIBRA 
ULTRA na cor branca, para a guarda de 
todo o material de emergência utilizado no 
veiculo. Armários com prateleiras internas, 
laterais em toda sua extensão em um só 
lado da viatura (lado esquerdo). Deverá 
ter um desnível posterior do assoalho das 
prateleiras e armários. Deverá ser 
confeccionado em compensado naval 
revestido interna e externamente em 
material impermeável e lavável (fórmica 
ou similar). O projeto dos móveis deve ser 
elaborado de forma a contemplar o seu 
adequado posicionamento no veículo, 
visando o máximo aproveitamento de 
espaço, a fixação dos equipamentos e a 
assepsia do veículo, sem 
comprometimento da estabilidade do 
veiculo, portas corrediças em acrílico, 
bipartidas, todas as gavetas e portas e 
tampas devem ter uma fixação segura, 
dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o 
deslocamento do veículo. Os trincos 
devem ser de fácil acionamento, 
possibilitando sua abertura com apenas 
uma leve pressão. As gavetas devem ter 
limitações de abertura para impedir que 
sejam retiradas, acidentalmente, durante 
sua utilização. As portas corrediças em 
acrílico devem dispor de mecanismo de 
travamento, sendo dispensado o trinco. 
Os materiais auxiliares confeccionados 
em metal, tais como pregos. dobradiças, 
parafusos etc., deverão ser protegidos 
com material antiferrugem. Puxadores 
embutidos ou semiembutidos; Disposição 
dos armários; conforme Iayout básico; -01. 
Módulo com 2 (duas) gavetas, para 
guarda de medicamentos; - 01 armário 
tipo bancada, para apoio de equipamentos 
e medicamentos; -01 módulo armário 
central, solado da bancada, com divisão 
horizontal centralizada, dividindo em parte 
superior e inferior. Portas corrediças em 
acrílico transparente, bipartidas, com 
sistema de fecho por pressão em esfera 
no trilho e puxadores do tipo orifício no 
próprio acrílico da porta. Parte inferior com 
batente frontal de 3 cm para guarda e 
parte superior sem 'atente, apenas o 
trilho; - 02 Prateleiras, uma abaixo da 
bancada e outra abaixo do módulo 
armário, com altura de 20cm, batente de 5 
cm, para evitar a queda de materiais e vão 
de acesso de 15cm; -01 bagageiro 
superior para materiais leves, sobre a 
bancada e armário central, estendendo-se 
do módulo de gavetas até área sobre os 
cilindros, dividido ao meio. Possuir batente. 
frontal de 3 cm e portas corrediças em 
acrílico transparente, bipartidas, com 
sistema de fecho por pressão emesfera no 
trilho e puxadores do tipo orifício no 
próprio acrílico da porta. BANCO PARA 
MEDICO/ENFERMEIRO revestido em 
courvin de alta resistência com poltrona 
anatômica giratóriacom base giratória e 
cinto de segurança. posicionado na 
cabeceira da maca; BANCO LATERAL 
TIPO BAU com capacidade para 03 (três) 
acompanhantes com cintos de segurança 
confeccionado em MADEFIBRA ULTRA 
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ou em MDF Com revestimento formicado, 
revestido em courvin de alta resistência, 
devem ter projeto ergonômico. sendo 
todos dotados de encosto e apoio para 
cabeça: MACA RETRÁTILIamanhO 
mínimo de 1.900 mm, capacidade mínima 
de suporte de 200K9, confeccionada em 
alumínio com colchonele revestido em 
courvin com cinto de segurança e 04 
rodizios, tamanho devido posicionamento 
do veículo. REDE DE OXIGÊNIO E AR 
COMPRIMIDO O veículo deverá possuir 
um sistema fixo deoxigênio, além de ser 
acompanhado por um sistema portátil de 
oxigenação:Sistema fixo de oxigênio 
(redes integradas aoveiculo):contendo 
dois cilindros de oxigênio e umcilindro, no 
mínimo, 16 litros, localizados natraseira da 
viatura, entre o armário e a portatraseira, 
em suportes individuais para os 
cilindros.com  cintas reguláveis e 
mecanismo confiávelresistente a 
vibrações. trepidações e/ou 
capotamentos. possibilitando receber 
cilindros decapacidade diferentes, 
equipado com válvula 
préreguladapara3,5a4,Okgf/cm2 e 
manômetrointerligado. de maneira que se 
possa utilizarquaisquer dos 2 cilindros de 
02, sem a necessidadede troca de 
mangueiras ou válvula de um cilindropara 
o outro.- Todos os componentes desse 
sistema deverãorespeitar as normas de 
segurança (inclusiveveicular) vigentes e 
aplicáveis. O suporte docilindro não 
poderá ser fixado por meio dearrebites. 
Os parafusos fixadores deverão 
suportarimpactos sem se soltar. As cintas 
de fixação dotorpedo deverão ter ajuste 
do tipo "catraca". Ascintas não poderão 
sofrer ações de alongamento, deformidade 
ou soltarem com o uso, devendosuportar 
capacidade de tração de peso superior 
a2.000 kg. As mangueiras deverão passar 
através deconduites, embutidos na parede 
lateral do salão de 
atendimento, para evitar que sejam 
danificadas epara facilitar a substituição 
ou manutenção. O localde fixação dos 
cilindro deverá ser revestido no pisopor 
borracha ou outro material de 
caracteristicasadequadas para proteção 
da pintura do cilindro apara se evitar a 
ocorrência de ranhuras e desgasteno 
piso:- Na região da bancada, ao lado da 
cabeceira dopaciente, deverão existir de 
cada lado uma réguatnpla com 2 saídas 
para oxigênio e 1 saldas para arcomprido, 
oriundo dos cilindros fixos, compostaspor 
estruturas metálicas resistentes, 
=fechamentos automáticos, roscas e 
padrõescoriforme ABNT. Tais réguas 
deverão ser afixadasem painéis 
removíveis para melhor acesso aosistema 
de tubulação para manutenção. Cada 
réguadeverá possuir: fluxômetro e 
umidificador para 02e aspirador tipo 

'Venturi para ar comprimido, comroscas 
padrão ABNT. O chicote deverá 
serconfeccionado em conformidade com 
asespeciflcações da ABNT e. juntamente 
com amáscara de 02, em material 
atóxico: e) Sistemaportátil de oxigênio 
completo: contendo cilindro deoxigênio de. 

'no mínimo, 3 litros, válvula redutoracom 
manômetro e fluxômetro e circuito 
dopaciente (umidificador, chicote, 
nebulizador emáscara). Esse sistema 
deverá ser integrado em umestolo ou 
estrutura de suporte, com alça 
paratransporte: e- O sistema fixo e portátil 
de oxigênio deverápossuir componentes 
com as seguintescaracteristicas: Válvula 

'reguladora de pressão' corpo em 
latãocromado, válvula de alívio calibrada, 
manõmetroaneroicte de O a 300 kgf/cm2 , 

pressão de trabalhocali brada para 
aproximadamenle3,5 içgf/cm2. Conexões 

,de acordo com ABNT:Limidificador de 
oxigênio: frasco em PVCatóxico ou similar. 
com  capacidade de, no minimo,250 mL. 
graduado, de forma a permitir uma fácil 
visualização. Tampa de rosca e orifício 
para saidado oxigênio em plástico 

resistente ou materialsimilar, de acordo 
com as normas da ABNT. Borboleta de 
conexão confeccionada externamenteem 

'plástico ou similar, e internamente em 
metal.que proporcione um perfeito 
encaixe, com sistemade selagem, para 
evitar vazamentos. Sistemaborbulhador 
(Ou difusor) composto em metal naparte 
superior e tubo condutor de PVC atóxico 
ousimilar. Extremidade da saída do fluxo 
de oxigênioem PVC atóxico ou similar, 
com onficios de talmaneira a permitir a 
umidificação homogénea 
dooxigênio:Fluxômetro para rede de 

'oxigênio: fluxômetro de0-15 1/min, 
constituído de corpo em latão 
cromado,guarnição e tubo de medição em 
poticarbonatocristal, esfera em aço 
inoxidável. Vazão máxima de15 1/min a 
uma pressão de 3,5 kgf/cm2. Sistema 
deregulagem de vazão por válvula de 
agulha. Porcade conexão de entrada, com 
abas para permitirmontagem manual. 
Escala com duplo cônico.Conexões de 

'entrada e saída normatizadas peIaABNT:• 
Fluxômetro para sistema portátil 
deoxigenoterapia: o fluxômetro do 
equipamentoportátil poderá ser do tipo 
que controla o fluxo pelaesfera de aço. 
Deverá ser compatível comacessôrios 
nacionais:- Aspirador tipo Venturi: para 
uso com oxigênio. Frasco 
transparente. com  capacidade de 500 mi- e 
tampa em corpo denylon reforçado com 

'fibra de vidro. Válvula deretenção 
desmontável com sistema de 
regulagempor agulha. Selagem do 
conjunto frasco tampa coma utilização de 
um anel (0-ring) de borracha ou 
silicone. Conexões de entrada providas de 
abas para proporcionar um melhor aperto. 
Conexões deentrada e saída e bois de 
seguranças normatizadaspela ABNT, com 
alta capacidade de riicção:. Mangueira 
para oxigênio: com conexão fémeapara 
oxigênio, com 1,5metros de 
comprimento.fabricada em 3 camadas 
com nylon trançado, PVC 
e polietileno.Conexflies de entrada 
providas de abas de altaresistência e 
normatizadas pela ABNT. Com  
seçãotransversat projetada para permitir 
flexibilidade, vazão adequada e resistência 
ao estrartgulamentoacidental. Borboleta 
de conexão confecdonadaexternamente 
em plástico ou similar, einternamente em 
metal, de forma a proporcionarum perfeito 
encaixe, com sistema de selagem 
paraevitar vazamentos:• Máscaras faciais 
com bolsa reservatório parasistema fixo e 
portátil: formato anatõmico, 
comintermediário para conexão em PVC 
ou similar,atóxico, transparente, leve, 
flexível, provido deabertura para evitar a 
concentração de CO2  em seuintenor. 
Dotada de presilha elástica para fixação 
naparte posterior da cabeça do paciente. 
Suporte para soro/plasma:ESTRIBO 
LATERALfixado na direção da porta 
corrediça: Caixa evaporadora do Ar 
Condicionado original de fábricano 
compartimento do paciente, passando 
assim a permitir um Ar Condicionado com 
dupla saída (ambiente do motorista e do 
paciente). Exaustor/ ventilador instalado no 
teto. Aviso sonoro de acionamento da 
marcha-ré. Corrimão de teto 
confeccionado em alumínio: Extintor de 
co2: Extintor de pó químico de 12 kg: 03 
(três) Cones de sinalização viária: 
Sinalizador acústico visual fixado sobre a 
lesta frontal (teto) do veículo com 
SiRENEeletrônica de no mínimo 04 
(quatro) tons, pesando no máximo 5 kg 
composta de amplificador 200 watts rms: 
SINALIZADORES VlSUAlSposicionados 
nas laterais do veículo, sendo 02 
luminárias na cor vermelha e 0 luminária 
na cor branca: Sinalizador visual traseiro 1 
tipo barra com luzes de Leds, com 
freqüência mínima de 90 flashes por 
minuto,e farol de embarque posicionado 
sobre a parte superior da traseira do 
veiculo. Sinalizador estroboscôpicos nos 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação: SEC R ETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doc_tceQtce.mt.gov.br 

Ruo Conselheiro Benjamin Duarte Montei,o, SIN. Edifício Marechal Rondon - Cenho Político Adnninist,otivo - Cuiabii't.'IT - CEP 78049-915 



Dia` rio Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

- Página 58 
Publicação quinta-feira, 24 de setembro de 2020 

Ano  N°2016 
Divulgação quarta-feira, 23 de setembro de 2020 

Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

faróis dianteiros, ILUMINAÇÃO. A 
ILUMINAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE 
ATENDIMENTO DO VEÍCULO DEVE SER 
DE DOIS TIPOS: natural - mediante 
iluminação fornecida pelas janelas do 
veículo (cabine e carroceria), com vidros 
jateados com três faixas transparentes no 
compartimento de atendimento, artificial - 
devera ser feita por no minimo quatro 
luminárias, instaladas no teto, com 
diâmetro minimo de 20 cm. em base 
estampada, lâmpadas halógenas de dupla 
intensidade, com lente em policarbonato 
translúcido, com acabamento corrugado 
para difusão da luz, distribuídas de forma 
a iluminartocto o compartimento do 
paciente, segundo padrões minimos 
estabelecidos pela abnt. deverá possuir, 
também, duas luminárias com foco 
dirigido sobre a maca, com lâmpadas 

.dicroicas com potência minima de 50w; e 
a iluminação externa deverá contar com 
holofote na parte traseira da carroceria e 
porta traseira e exaustor na lateral do - 
veículo. PRANCHAS DE IMOBILIZAÇÃO: 
1 (uma) prancha rígida longa, tamanho 
adulto para imobilização e transporte de 
vítimas traumatizadas ou com suspeita de 
trauma de coluna. Confeccionada em 
material plástico durável e resistente, 
POLIETILE NO, totalmente impermeável. 
Possui furações amplas para varias mãos 
enluvadas com luvas grossas de couro, 
que contornam a maca, facilitando a 
colocação de cintos para fixação da 
vitimaeproporcionando uma eficaz pegada 
dos socorristas. Semborracha 
nacomposição. Concavidade na parte 
anterior (em cima). 
Possuirfuraçõesmenores em formato oval, 
na posição onde fica a cabeça da vítima, 
para colocação de sistemas de fixação de 
cabeça. Ser compatível com exames 
radiológicos. Em seu lado posterior (de 
baixo) existem 02 (Dois) filetes 
longitudinais com no máximo 1.30m de 
comprimento x 2em de largura x 2,5cm de 
altura para aumentar a resistência e 
facilitar a elevação do solo, distantes 40 
cm da extremidade superior. Capacidade 
de carga de. no mínimo, 200 Kg. 
Dimensões: Altura: entre 1.80m e 1,85m - 
Largura: entre 40cm e 47 cm - Espessura 
mínimo 16 mm. Peso máximo de 7 kg. 
Deve vir acompanhada de três tirantes. 
Veiculo cor Branca. CADEIRA DE 
RODAS: Cadeira de rodas, dobrável; para 
pacientes adultos, estrutura 
confeccionada em alumínio: com estrutura 
reforçada: assento e encosto de fácil 
limpeza, confeccionados em material 
resistente e impermeável: Deverá ser 
alojada por meio de um sistema de 
fixação seguro que permita a fácil 
colocação e remoção. Medidas 
aproximadas quando fechada' 105 x 45 x 
15 cm; ePosição da cadeira de rodas 
poderá ser modificada pelo fornecedor, 

'desde que atenda os princípios de fácil 
acessibilidade, não interfira com a 
movimentação das pessoas dentro da 
ambulância e não seja ponto de riscos 

'para acidentes. IDENTIFICAÇÃO 
EXTERNA:com Grafismo padrão 
ambulância UTI em conformidade com as 
normas brasileiras de Trânsito e 
Metrologia e ainda contendo os demais 
equipamentos de série do veiculo e os 
exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito, acompanhado dos certificados 
de homologação junto ao DENATRAN 
(CAT e CCT) e ainda contendo os demais 

,equipamentos de série do veículo exigidos 
pelo código brasileiro de trânsito, além de 
'ser necessário estar com todos os 
impostos devidamente recolhidos sem 
custo ao município. 

Total do da Ata de Registro de Preços: R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais). 

4 	
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 -A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 meses a 

partir da assinatura. 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Ipiranga do Norte não será 
obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio. O item referidos na cláusula primeira, 
podendo utilizar, para tanto, Outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie á empresa detentora. 

2,3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas quanto 
ao preço, ás cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÕNICO n° 007/2020, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA' DO PAGAMENTO 
3.1 O pagamento do equipamento será efetuado pelo Município de 

Ipiranga do Norte, em parcela única, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do 
equipamento. Através de ordem bancária junto a contabancária da contratada, para este fim, 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

3.2. Nos preços estão compreendidas todas as despesas, tais como: 
despesas de transporte, mão de obra especializada ou não, encargos fiscais, trabalhistas, leis 
sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos 
incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os 
custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários á entrega completa dos 
produtos. 

3.3. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA. enquanto 
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito á atualização monetária. 

3.4 A nota fiscal eletrônica que for apresentada com erro será devolvida 
à CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado de 08 dias, 
aos dias que se passarem entre a data de devolução e a de reapresentação. 

3.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser 
liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumpnmento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.6. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais, e 
deverão conter nas observações o número do PREGÃO ELETRÔNICO de origem eAta de registro 
de preços. 

3.7. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura 
deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA: DA ENTREGA, DO PRAZO, DO RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

4.1 A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer no Pátio da 
Secretaria Municipal de Saúde de Ipiranga do Norte, localizada na Avenida Rio Branco, n° 1280. 
Bairro Centro, no horário de 07h00min as ilhOOmin e das 13h00min as 17h00min, nesta cidade de 
piranga do Norte, Estado de Mato Grosso. Observando-se a conformidade dos produtos com as 
especificações contidas no Termo de referência deste Instrumento Convocatório do Pregão 
Eletrônico n° 007/2020. 

4.2. A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo máximo de 60 
(Sessenta) dias corridos após o recebimento da nota de empenho da Prefeitura Municipal e Ordem 
de Fornecimento, conforme solicitação da secretaria no endereço informado no item 4.1. 

4.2.1 Os cens deverão ser entregues livres de despesas adicionais, tais 
como' despesas de transporte, mão de obra especializada ou não, encargos fiscais, trabalhistas, 
leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos 
incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os 
custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários á entrega completa dos 
produtos. 

4.3 O item citados na clausula primeira desta ata de registro de preços 
deverão ser entregues devidamente emplacados no município de Ipiranga do Norte - MT; 

4.40 item licitados somente serão adquiridos se houver eventual 
necessidade de aquisição da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte - MT; 

4.5 O objeto da presente ata será recebido provisoriamente em até 15 
(Quinze) dias úteis, contados da data da entrega, no local e endereço indicados no subitem 4.1. 

4.6 Constatadas irregularidades no objeto deste ata de registro de 
preços. o Município poderá, recitá-lo no todo ou em parte determinando sua substituição mantido o 
preço inicialmente contratado, ou rescindir a contratação sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

4.7 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 15 
(Quinze) dias uteis, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 
Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS 0BRIS 
5.1 - Do Município: 	 C 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais : /taturas a efetive ent 

desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de emp z no: 
5.1.2-Aplicar á detentora da Ata 	-Jjades. 
5.1.3- Prestar à detentora da At 

solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento á detentora da Ata no ' . zo avençado, após 

a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata d: aplicação de qualquer 

sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e coma qualidade exigida, 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente. sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3-. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de 

habilitação, 
5.2,4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e 
edital de 

5.2.6 A Detentora da Ata se compromete em substituir O item que não 
estiverem dentro de TODAS as especificações citadas no Termo de Referencia do Edital, em até 
15 (Quinze) dias após a notificação desta Prefeitura Municipal. 

5.2.6.1 A Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte se compromete em 

4 

4., 

 licitação. 
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devolver à Detentora da Ata de Registro de Preços O item que não estiverem de acordo com as 
especificações deste termo de referencia rio prazo de 10 (Dez) dias úteis a contar de seu 
recebimento, sem arcar com eventuais despesas (fretes, encargos. tributos, etc.) que venham 
incidir sobre a devolução. 

5.2.7 Os Detentores da ata deverão apresentar O item conforme 
descrição citada rio item 1.1 da presente ata de registro de preços, ou de qualidade superior. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro 

de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de 
Despesa pela detentora e formalização de instrumento contratual, conforme disposto no edital de 
Pregão Eletrônico n.° 007/2020. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a 
atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da 
unidade requisitante. a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização 
de Despesa.  

justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar 
o pedido: 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os 
fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados. dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, 
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novopreço 
ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Orgão 
Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba 
direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

9.1 -A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum 
acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência 
mínima de 30(trinta) dias, no caso .e descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento 
pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei Federal n,° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumpriras obrigações constantes desta Ala: 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, rio prazo 

estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa: 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão admrnislrativa de contrato 

decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO: observada a legislação em vigor: 
9,2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de 

contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância 
das disposições legais. 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos: 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos neste item. será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 
juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos XIII a XVI. da Lei Federal ri" 8.666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
10.1 - As aquisições do item objeto da presente Ata de Registro de 

Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho e Nota de Autorização de 
Despesas (NAD). sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados 
pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO ORÇAMENTO 
11.1 As despesas decorrentes da presente Ata durante o exercício sua 

execução correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Ipiranga do Norte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: VINCULAÇÃOAO EDITAL 
12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 

independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de 
PREGÃO ELETRÕNICO N°. 007/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da 
proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS COMUNICAÇÕES 
13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 A fiscalização da ata de registro de preços será realizada pelo 

Município de Ipiranga do Norte através do servidor(a) devidamente nomeado através da Portaria 
357/2020. 

14.2 A fiscalização realizada pelo município não exclui responsabilidade 
da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
15.1 - A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos de 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n. 007//2020, bem como da proposta de preço apresentada 
pela Promitente Fornecedora e ao que determina a Lei Federal 8.666 de 21 de Junho de 1993, a 
Lei n. 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, o Decreto Municipal n.° 010/2013, bem como 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

16.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de 
empenho, deverá colocar, ria cópia que necessariamente a acompanhar. a data e hora em que a 
tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

• 7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, 
execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemerito de cada ajuste representado pela nota 
de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência: 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 

entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato: 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de 

atraso siperior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual: 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 

EMPRESA. injustificadamente, desistir do Contrato ou der. causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual' 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 
de contratar com o Município, rio prazo de até 2 (dois) anos. 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração 
Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração 
da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas rios subitens acima 
poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f', do item 7.1, 
caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades 
acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, 

incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-
obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital. 
mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na oxecução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de 
preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações 
previstas na alínea d do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações 
supervnientes e imprevistas, força maior. caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 
econômka extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o 
IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou 
cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro 
do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades ou determinar a negociação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço 
praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço 
registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
do mercado, mantendo o mesmo objeto colado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem 
prejuízos das penalidades cabíveis 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais 
fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de 
negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no 
mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, 
mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido 
de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobalória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado 
fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para 
tevantaenlo das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a 

PREÇOS 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
17.1. Nos lermos do art. 6 do Decreto n.° 010, de 12 de março de 

2.013, fica  facultado aos órgãos ou entidades desse Município e demais municípios interessados a 
adesão a essa ata de registro de preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA' DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 

00712020 a proposta da empresa FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, classificada em 10  

lugar no certame supranumerado. 
18.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 

n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO 
19.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso - MT, como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ala com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 

das testemunhas abaixo. 

Ipiranga do Norte - MT, 22 de setembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 
MUNICIPIO 
Pedro Ferronato - Prefeito Municipal 

FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
PROMITENTE FORNECEDORA 
Renato Dias Rodrigues - Representante Legal 

NOME: MARIA ALICE FERREIRA JEDE 
CPF. 703.155.391.19 
RG: 2707895-7 SSP/MT 

PORTARIA no 372, de 22 de Setembro de 2020. 

DESIGNA O SERVIDOR ALEXANDRE JOSE FRASSON PARA 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO REFERENTE À REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDOS DA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DO MUNICIPIO DE 
IPIRANGA DO NORTE - MT ATÉ O ATERRO SANITÁRIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PEDRO FERRONATTO, Prefeito do Município de Ipiranga do Norte. 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e considerando a 
Lei Federal n°8.666. de 21 de junho de 1993, 

RESOLVE: 

Art. 10. Designar o servidor Alexandre José Frasson para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução da Licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, cujo objeto é 'Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Transporte de Resíduos Sólidos da Estação de Transbordo do município 
de Ipiranga do Norte - MT até o Aterro Sanitário'. 

Au. 20. Na ausência ou em caso de impedimento do servidor acima 
designado. fica designado como suprnle o servidor Sérgio Medeiros de Araújo. 

Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 22 de Setembro de 2020. 

PEDRO FERRONATTO 
Prefeito Municipal 

4,  
NOME: ROSILENE BATISTA DOS SANTOS 
CPF' 997.286.211-91 
RG. 147.6649-3 SSP/MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ 

  

ATO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 028/2020 
PROCESSO N.°: 083/2020 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CULTURA, ESPORTES E LAZER. 

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto 
é a "Contratação de licença para uso de plataforma educativa com recurso de gestão de sala de 
aula para o ensino fundamental de acordo com as competências contidas na BNCC - Base 
Nacional Comum Curricular, com disponibilização de acesso para aproximadamente 600 alunos da 
rede pública municipal, incluso formações on-line, por um período de 5 (cinco) meses, visando a 

conclusão do ano letivo de 2020.". com fundamento no inciso II, do artigo 24. da Lei Federal n 
8.666/93 e em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art38. inciso 
VI. do mesmo diploma legal. 

o Setenta e Quatro Reais). Valor global da contratação: R$ 18.474,00 (Dezoito Mil, Quatrocentos e 

Dotação Orçamentária: 
05.001.12.122.0012.2009.3.3.90.40.00.00.00.0.1.01.000000 

Sado orçamentário disponível: R$ 21.542.40 

Empresa Fornecedora: POSITIVO TECNOLOGIA S. A.. pessoa jurídica 
de direito privado, regulamente inscrita no CNPJ sob o n. " 81.243.735/0001-48, situada junto a 
Rua João Beltega. no 5200, Bairro Cidade industrial de Curitiba, no Município de Curitiba/PR, CEP 
81.350-000. 

Prazo da contratação: 05 (cinco) meses. 
Ipiranga do Norte-MT, 22 de Setembro de 2020. 

PEDRO FERRONATO 
Prefeito Municipal 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2020 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação n° 028/2020, objeto do 
Processo de Administrativo de N.° 083/2020, em favor da empresa POSITIVO TECNOLOGIA S. A., 
pessoa jurídica de direito privado, regulamente inscrita no CNPJ sob o n. ° 81.243.735/0001-48, 
para eficácia do ato, nos termos do Artigo 26 da Lei n° 8.666/93, e alterações posteriores. de 
acordo com Parecer da Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, e tendo em vista os elementos 
que instruem o processo. 

Ipiranga do Norte-MT. 22 de Setembro de 2020. 

PEDRO FERRONATTO 
Prefeito Municipal 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 036/2020 
Pregão Presencial n° 028/2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, na 
sede da Prefeitura Municipal de Ilanhangá, de um lado o MUNICIPIO DE ITANHANGÁ, ESTADO 
DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ n°, 07.209.225/0001-00, situada na Av, Santa Catarina, n' 
314, Centro, CEP: 78579-000, Município de Itanhangá. Estado de Mato Grosso, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. EDU LAUDI PASCOSKI, brasileiro, casado, portador 
do RG n° 408.854 SSP/MS. inscrito no CPF sob n' 411.269.551-91, doravante e denominado 
MUNICIPIO" e do outro lado a empresa COTELETRICA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n°07.237.858/0001-13, situada na Av. Beira 
Rio, n° 1280, bairro Jardim Califón- a. CEP: 78.070-305. Cuiabá - MT, neste ato representada por 
seu sócio/administrador Alex Pedde Pucineli, podador do RG n° 1389259-2 SSPIMT e inscrito no 
CPF sob n° 006.900.131-67, nos termos do Art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei Federal 
10.520/02, Decretos Municipais n' 001/2010 e 081/2015, que regulamenta o Pregão Presencial e o 
Registro de Preços no Município de Itanhangâ e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Presencial n' 028/2020, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes aos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. da Lei n 10.520/2002, Decreto 
Municipal n° 081/2015 e demais legislação aplicável á matéria, e pelo disposto nas cláusulas 
seguintes: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de materiais elétricos para manutenção da rede de iluminação pública e para 
atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de Itanhangá-MT'. conforme 
condições e especificações constantes no Termo de Referência (anexo 1) do edital do Pregão 
Presencial n° 028/2020, abaixo especificados, conforme abaixo descritos: 

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. AAta de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura, de 22/09/2020 até 22109/2021. 

2.2. Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n' 8.666/93, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Itanhangá não será obrigado 
a contratação. exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo 
utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie á empresa detentora. 

2.3. A aquisição decorrente desta Ata será observada, quanto ao preço, 
ás cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Prese. "ai n' 028/2020. que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de Ira 	'.-.  - 	ser de pleno 
conhecimento das partes. 	 4ii7r c 

J. DO PAGAMENTO 
3.1. Os preços a serem pago , J pRNECEDO 

registrados, conforme especificações dos itens abaixo: 

PORTARIA 
	 11cm Descrição 	 Marca 	Quant. Und 1 Valor Valor Total 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
líft 	 Coordenação:SECRETARIA GERALDO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: docjce©tce.mt.gov.br  

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, SIN, Ediijcio Marechal Roniion - Centro Político Admir,isiraiivo -' Cujaba-MT - CEP 78049.919 



QTD r PREÇO i 	PREÇO--  

UNT 	TOTAL 

R$ 
240.000,00 

R$ 

240.000,00 

1 

Unid 

ç 

PROPOSTA DE PREÇO 

A 

PREFEITURA DE CLAUDIO-MT 

PREZADOS SENHORES: 

A EMPRESA FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO INSCRITA NO CNPi 

21.380.013/0001-03, INSCRIÇAO ESTADUAL - 106518631, COM SEDE NA AVLNIUA N;t 

QUADRA 145 LOTE 09, SALA 02, SETOR FAIÇALVILLE, GOIÂNIA —GO CEP 7435U-750, TENDO LXAMÍN/iu U c.L 

VEM APRESENTAR A PRESENTE PROPOSTA PARA A ENTREGA DO OBJETO, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL 

MENCIONADO, CONFORME PLANILHA E CONDIÇÕES ABAIXO, JÁ INCLUSOS TODOS OS CUSTOS DIRETOS E 

INDIRETOS, LUCROS E ENCARGOS, IMPOSTOS TAXAS E DEMAIS CUSTOS INCIDENTES. 

TEM DESCRIÇÃO 

 

VEICULO AMBULÂNCIA TIPOD - UTI 

1 
	

Deverá ser novo (zero quilometro - sem uso anterior); 

Por veículo novo, "zero quilômetro" entende-se os 

automóveis/veículos (antes de seu registro e licenciamento). 

Atender a resolução 342 do CONAMA que versa sobre o controle 

de gases poluentes. 

Deverão possuir todos os itens obrigatórios conforme a Legislação 

vigente e o Código Nacional de Trânsito; 

Deverá ser entregue pronto para emplacamento/licenciamento; 

Devidamente adaptado para ambulância de suporte avançado 

de vida "Tipo W. 

Descrição: Veiculo O km, ANO/MODELO DA DATA DE AQUISIÇÃO 

DO VEICULO OU SUPERIOR, tipo furgão; de teto alto original de 

fábrica,com no mínimo 14m3de capacidade no furgão;carroceria 

em aço, com chave canivete com telecomando para abertura e 

travamento de portas, com 02 portas dianteiras; 01 porta lateral 

com abertura corrediça; 01 porta traseira com abertura em 02 

folhas; Abertura porta traseira: 270, com apoio de cabeça nos 

bancos dianteiros, apoio a braço direito, airbag duplo estagio para o 

motorista, airbag do passageiro com duas fases de ativação, banco 

do passageiro biposto, cintos de segurança dianteiros com pré 

tensionador, cintos laterais retrateis com regulagem de altura e pré 

tensionador, computador de bordo (distancia, cor.se 

consumo instantâneo, autonomia, velocidade e dia e 
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ç 
percurso), conta giros, desembaçador com ar quente, entrada USB 

carregamento de dispositivos no painel, válvula antirreflexo de 

combustivel, vidros climatizados verdes, vidros elétricos, 

predisposição limitador de velocidade, relógio digital, moldura de 

proteção nas laterais, tapetes internos, vidros dianteiros com 

acionamento elétrico do travamento das portas centralizado no 

controle da chave, volante com regulagem de altura, faróis anti 

neblina, kit com rádio AM/FM com CD player/ USB e 

Bluetooth,MOTOR DE 4 CILINDROS EM LINHA OU SUPERIOR; 

Módulo de controle único instalado no painel do veículo, que 

permite controlar todo o sistema de sinalização (acustico e visual) 

dotado de microcontrolador pic, que permita a geração de iampejos 

luminosos de altíssima freqüência de 1 lampejo a cada 250 ms 

(ciclos de 4 lampejos canais de comunicação (com visor), 

alcance mínimo 3 KM, bateria de Li-ion 1600 mAh, carregador de 

mesa bivolt.POTÊNCIA MÁXIMA DO VEÍCULO:163CV/3.800 rpmou 

superior; Alternador 14V 250 A, Combustível: Diesel; motor biturbo; 

tanque de combustível com capacidade mínima para 70litros; 

transmissão manual de 05 velocidades a frente e 01 a ré ou 

superior; com alavanca posicionada no painel ou assoalho; Tração 

traseira.Suspensão dianteira: independente, com molas 

transversais parabólica, amortecedores hidráulicos e barra 

estabilizadora. Suspensão Traseira: Rígido com molas parabólicas, 

amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora. PESO BRUTO 

TOTAL - PBT: No mínimo 4.100Kg ou superior, PESO BRUTO 

TOTAL COMBINADO - PBTC: 5.500Kg ou superior. Distância entre 

Eixos: 4.325mm. Comprimento total: 6.967mm ou superior, rodas 

de aço de no mínimo aro 16; equipado com protetor dt. Cartcr 

faróis com regulagem interna de altura; freios hidrauticos d 

todas as rodas, penus originais de fábrica compatível com veícuio, 

com discos frontais autoventilados; DIREÇÃO ELÉTRICA; 

retrovisores externos nos dois lados do veículo; cor branca; 

DEVIDAMENTE ADAPTADA PARA AMBULÂNCIA TIPO UTI COM 

OS SEGUINTES ITENS MÍNIMOS INSTALADOS NO 

VEÍCULO:Isolamento térmo acústico de alta densidade nas laterais 

e teto (interior) do veículo; Cabos elétricos superdimensionados, 

anti-chamas e com norma ABNT; Iluminação interna do salão com 

no mínimo 06 (seis) Luminárias internas em Ledse 02 (duas) 

Luminárias dicróicas de posicionamento; Rede elétrica completa, 

composta de:01 (um) Painel eletrônico de comandos com 06 (seis) 

teclas de acionamento de funções internas + 01 (um) visor digital de 

funções + 06 (seis) tomadas, todas bivolt + 01 (uma) bateria auxiliar 

de 100 A + 01 (um) inversor de energia de 2000W de 12V p. 

11OV/220V+ Rede (extensão 50mts) para captação de energia 
externa + chave inversora (rede interna p/  rede externa) + Tomadas 

internas distribuídas pelo interior do veiculo: REVESTIMENfC 
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ç 
INTERNO TOTAL(Iaterais e teto) confeccionado em MADEFIBRA 

ULTRA ou em ABS na cor branca podendo conter detalhes em 

courvin; PiSOconfeccionado em material antiderrapante e lavável, 

ser em compensado naval antiderrapante ; Janela lateral com vidro 

opaco e corrediço; DIVISÓRIA INTERNA confeccionada em AÇO 

com instalação de uma janela de comunicação interna com vidro 

opaco e corrediço; ARMÁRIO LATERAL COMPLETO, contendo: 

módulo aéreo, modulo balcão e modulo armário, confeccionado em 

MADEFIBRA ULTRA na cor branca, para a guarda de todo o 

material de emergência utilizado no veículo. Armários com 

prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado 

da viatura (lado esquerdo). Deverá ter um desnível posterior do 

assoalho das prateleiras e armários. Deverá ser confeccionado em 

compensado naval revestido interna e externamente em  

impermeável e lavável (fórmica ou similar). O projeto dos moves 

deve ser elaborado de forma a contemplar o seu adequado 

posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de 

espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo, sem 

comprometimento da estabilidade do veículo, portas corrediças em 

acrílico, bipartidas, todas as gavetas e portas e tampas devem ter 

uma fixação segura, dotadas de trinco para impedir a abertura 

espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os 

trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura 

com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de 

abertura para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante 

sua utilização. As portas corrediças em acrílico devem dispor de 

mecanismo de travamento, sendo dispensado o trinco. Os materiais 

auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, 

parafusos etc., deverão ser protegidos com material antiferrugem. 

Puxadores embutidos ou semiembutidos; Disposição dos armámos. 

conforme Iayout básico: 01 Módulo com 2 (duas) gavetas, para 

guarda de medicamentos; . 01 armário tipo bancada, pad apou 0€-

equipamentos e medicamentos; - 01 módulo armário central, ao 

lado da bancada, com divisão horizontal centralizada, dividindo em 

parte superior e inferior. Portas corrediças em acrílico transparente, 

bipartidas, com sistema de fecho por pressão em esfera no trilho e 

puxadores do tipo orifício no próprio acrílico da porta. Parte inferior 

com batente frontal de 3 cm para guarda e parte superior sembatente, 

apenas o trilho; - 02 Prateleiras, uma abaixo da bancada e 

outra abaixo do módulo armário, com altura de 20cm, batente de 5 

cm, para evitar a queda de materiais e vão de acesso de 15 cm; - 

01 bagageiro superior para materiais leves, sobre a bancada e 

armário central, estendendo-se do módulo de gavetas até área 

sobre os cilindros, dividido ao meio. Possuir batente frontal de 3 cm 

e portas corrediças em acrílico transparente, bipartidas, com 

sistema de fecho por pressão emesfera no trilho e puxadores do tipo 
orifício no próprio acrílico da porta. BANCO PARA 

MÉDICO/ENFERMEIRO revestido em courvin de alta resistência 
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com poltrona anatômica giratória com base giratória e cinto de 

segurança, posicionado na cabeceira da maca; BANCO LATERAL 

TIPO BAÚ com capacidade para 03 (três) acompanhantes com 

cintos de segurança confeccionado em MADEFIBRA ULTRA ou em 

MDF com revestimento formicado, revestido em courvin de alta 

resistência, devem ter projeto ergonômico, sendo todos dotados de 

encosto e apoio para cabeça; MACA RETRÁTILtamanho mínimo 

de 1.900 mm, capacidade mínima de suporte de 200Kg, 

confeccionada em alumínio com colchonete revestido em courvin 

com cinto de segurança e 04 rodízios, tamanho devido 

posicionamento do veículo; REDE DE OXIGÊNIO E AR 

COMPRIMIDO: O veículo deverá possuir um sistema fixo 

deoxigênio, além de ser acompanhado por um sistema portátil de 

oxige nação; Sistema fixo de oxigênio (redes integradas 

aoveículo):contendo dois cilindros de oxigeno e uniuhiu . 	çi 

mínimo, 16 litros, localizados natraseira da viaturd, ente u oi 

e a portatraseira, em suportes individuais para os cilindros,com 

cintas reguláveis e mecanismo confiávelresistente a vibrações, 

trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros 

decapacidade diferentes, equipado com válvula 

préreguladapara3,5a4,Okgf/cm2 e manômetrointerligado, de 

maneira que se possa utilizarquaisquer dos 2 cilindros de 02, sem 

a necessidadede troca de mangueiras ou válvula de um cilindropara 

o outro;- Todos os componentes desse sistema deverãorespeitar as 

normas de segurança (inclusiveveicular) vigentes e aplicáveis. O 

suporte docilindro não poderá ser fixado por meio dearrebites. Os 

parafusos fixadores deverão suportarimpactos sem se soltar. As 

cintas de fixação dotorpedo deverão ter ajuste do tipo "catraca". 

Ascintas não poderão sofrer ações de alongamento,deformidade ou 

soltarem com o uso, devendosuportar capacidade de tração de 

peso superior a2.000 kg. As mangueiras deverão passar através 

deconduítes, embutidos na parede lateral do salão de 

atendimento, para evitar que sejam aariificadas epara faciiitr a 

substituição ou manutenção. O localde fixação dos cilindro aeveía 

ser revestido no pisopor borracha ou outro material de 

característicasadequadas para proteção da pintura do cilindro epara 

se evitar a ocorrência de ranhuras e desgasteno piso;- Na região da 

bancada, ao lado da cabeceira dopaciente, deverão existir de cada 

lado uma réguatripla com 2 saídas para oxigênio e 1 saídas para 

arcomprido, oriundo dos cilindros fixos, compostaspor estruturas 

metálicas resistentes, =fechamentos automáticos, roscas e 

padrõesconforme ABNT. Tais réguas deverão ser afixadasem 

painéis removíveis para melhor acesso aosistema de tubulação 

para manutenção. Cada réguadeverá possuir: fluxômetro e 

umidificador para 02e aspirador tipo Venturi para ar comprimido, 

comroscas padrão ABNT. O chicote deverá serconfeccionado em 
conformidade com asespecificações da ABNT e, juntamente com 

amáscara de 02, em material atóxico; e) Sistemaportátil de  
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oxigênio completo: contendo cilindro deoxigênio de, no mínimo, 3 

litros, válvula redutoracom manômetro e fluxômetro e circuito 

dopaciente (umidificador, chicote, nebulizador emáscara). Esse 

sistema deverá ser integrado em umestojo ou estrutura de suporte, 

com alça paratransporte; e- O sistema fixo e portátil de oxigênio 

deverápossuir componentes com as 

seguintescaracterísticas:Válvula reguladora de pressão: corpo em 

latãocromado, válvula de alivio calibrada, manômetroaneroide de O 

a 300 kgf/cm2, pressão de trabalhocalibrada para 

aproximadamente3,5 kgf/cm'. Conexões de acordo 

comABNT;Umidificador de oxigênio: frasco em PVCatóxico ou similar, 

com capacidade de, no mínimo,250 mL, graduado, de forma a 

permitir uma fácil 

visualização. Tampa de rosca e orifício para saídado oxigênio em 

plástico resistente ou materialsimilar, de acordo com as normas da 

ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamentee: 

plástico ou similar, e internamente em metalque proporciono 

perfeito encaixe, com sistemade selagem, para evitar vazamentos. 

Sistemaborbulhador (ou difusor) composto em metal naparte 

superior e tubo condutor de PVC atóxico ousimilar, Extremidade da 

saída do fluxo de oxigênioem PVC atóxico ou similar, com orifícios 

de talmaneira a permitir a umidificação homogênea 

dooxigênio;Fluxômetro para rede de oxigênio: fluxómetro de0-15 

1/min, constituído de corpo em latão cromado,guarnição e tubo de 

medição em policarbonatocristal, esfera em aço inoxidável. Vazão 

máxima de15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm'. Sistema 

deregulagem de vazão por válvula de agulha. Porcade conexão de 

entrada, com abas para permitirmontagem manual. Escala com 

duplo cônico.Conexões de entrada e saída normatizadas 

pelaABNT;' Fluxômetro para sistema portátil deoxigenoterapia: o 

fluxômetro do equipamentoportátil poderá ser do tipo que controla o 

fluxo pelaesfera de aço. Deverá ser compatível comacessórios 

nacionais;' Aspirador tipo Venturi: para uso com oxigênio. Frasco 

transparente,com capacidade de 500 mL e tampa em corpo denylon 

reforçado com fibra de vidro. Válvula deretençáo derrortave: 

sistema de regulagempor agulha. Selagem do conjunto trasco 

tampa coma utilização de um anel (o-ring) de borracha ou 

silicone.Conexões de entrada providas de abas para proporcionar 

um melhor aperto. Conexões deentrada e saída e boia de 

seguranças normatizadaspela ABNT, com alta capacidade de 

sucção;' Mangueira para oxigênio: com conexão fêmeapara 

oxigênio, com 1,5metros de comprimento,fabricada em 3 camadas 

com nylon trançado, PVC 

e polietileno.Conexões de entrada providas de abas de 

altaresistência e normatizadas pela ABNT. Com  seçãotransversai 

projetada para permitir flexibilidade,vazão adequada e resistência 
ao estrangulamentoacidental. Borboleta de conexão 

confeccionadaexternamente em plástico ou similar, einternamente 

FAVORITA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA -AVENIDA NADRA BUFAIÇAL, N 451, QUADRA 145 LOTE 09, SALA 02, 

SETOR FAIÇALVILLE, GOIÂNIA —GO CEP 74350-750 TEL. 62-3288-7455 	CNPJ: 21.380.013/0001-03 - lE 106518631 



 

em metal, de forma a proporcionarum perfeito encaixe, com sistemd 

de selagem paraevitar vazamentos;* Máscaras faciais com bolsa 

reservatório parasistema fixo e portátil: formato anatômico, 

comi ntermediário para conexão em PVC ou similar,atóxico, 

transparente, leve, flexível, provido deabertura para evitar a 

concentração de CO2  em seuinterior. Dotada de presilha elástica 

para fixação naparte posterior da cabeça do paciente. Suporte para 

soro/plasma;ESTRIBO LATE RALfixado na direção da porta 

corrediça; Caixa evaporadora do Ar Condicionado original de 

fábricano compartimento do paciente, passando assim a permitir 

um Ar Condicionado com dupla saída (ambiente do motorista e do 

paciente); Exaustor/ ventilador instalado no teto; Aviso sonoro de 

acionamento da marcha-ré; Corrimão de teto confeccionado em 

alumínio; Extintor de co2; Extintor de pó químico de 12 kg; 03 (três) 

Cones de sinalização viária; Sinalizador acústico visual fixado sobre 

a testa frontal (teto) do veículo com SiRENEeletrônica de no 

mínimo 04 (quatro) tons, pesando no máximo 5 kg composta de 

amplificador 200 watts rms; SINALIZADORES 

VlSUAlSposicionados nas laterais do veiculo, sendo 02 iunnr as 

na cor vermelha e 01 luminária na cor branca; Sinalizador visual 

traseiro tipo barra com luzes de Leds, com freqüência mínima de 90 

flashes por minuto,e farol de embarque posicionado sobre a parte 

superior da traseira do veículo, Sinalizador estroboscópicos nos 

faróis dianteiros; ILUMINAÇÃO: A ILUMINAÇÃO DO 

COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DO VEÍCULO DEVE SER 

DE DOIS TIPOS: natural mediante iluminação fornecida pelas 

janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros jateados com 

três faixas transparentes no compartimento de atendimento. 

artificial - deverá ser feita por no mínimo quatro luminárias, 

instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 20 cm, em baseestampada, 

lâmpadas halógenas de dupla intensidade, com lente 

em policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para 

difusão da luz, distribuídas de forma a iluminartodo o 

compartimento do paciente, segundo padrões mínimos 

estabelecidos pela abnt. deverá possuir, também, duas lumiriarias 

com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas dicioa com 

potência mínima de 50w; e a iluminação  externa deverá contar com 

holofote na parte traseira da carroceria e porta traseira e exaustor 

na lateral do veículo. PRANCHAS DE IMOBILIZAÇÃO: 1 (uma) 

prancha rígida longa, tamanho adulto para imobilização e transporte 

de vítimas traumatizadas ou com suspeita de trauma de coluna. 

Confeccionada em material plástico durável e resistente, 

POLI ETILENO,totalmente impermeável. Possui furações amplas 

para várias mãos enluvadas com luvas grossas de couro, que- 

contornam 

ue

contornam a maca, facilitando a colocação de cintos para fixação 

da vítimaeproporcionando uma eficaz pegada dos 

socorristas. Semborracha nacomposição. Concavidade na parte 

anterior (em cima). Possuirfuraçõesmenores em formato oval, na 
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posição onde fica a cabeça da vítima, para colocação de sistemas 

de fixação de cabeça. Ser compatível com exames radotógcos 

seu lado posterior (de baixo) existem 02 (Dois) filetes onLdias 

com no máximo 1,30m de comprimnto x 2cm de largura x 2,5cm 

de altura para aumentar a resistência e facilitar a elevação do solo, 

distantes 40 cm da extremidade superior. Capacidade de carga de, 

no mínimo, 200 Kg. Dimensões: Altura: entre 1,80m e 1,85m - 

Largura: entre 40cm e 47 cm - Espessura: mínimo 16 mm. Peso 

máximo de 7 kg. Deve vir acompanhada de três tirantes. Veículo 

cor Branca. CADEIRA DE RODAS: Cadeira de rodas, dobrável; 

para pacientes adultos; estrutura confeccionada em aluminro, corri 

estrutura reforçada; assento e encosto de fácil limpeza, 

confeccionados em material resistente e impermeável; Deverá ser 

alojada por meio de um sistema de fixação seguro que permita a 

fácil colocação e remoção. Medidas aproximadas quando fechada: 

105 x 45 x 15 cm; ePosição da cadeira de rodas poderá ser 

modificada pelo fornecedor, desde que atenda os princípios de fácil 

acessibilidade, não interfira com a movimentação das pessoas 

dentro da ambulância e não seja ponto de riscos para 

acidentes. IDENTIFICAÇÃO EXTERNA: com Grafismo padrão 

ambulância UTI em conformidade com as normas brasileiras de 

Trânsito e Metrologia e ainda contendo os demais equipamentos de 

série do veículo e os exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito, 

acompanhado dos certificados de homologação junto ao 

DENATRAN (CAT e CCT) e ainda contendo os demais 

equipamentos de série do veículo exigidos pelo código brasileiro de 

trânsito, além de ser necessário estar com todos os impostos 

devidamente recolhidos sem custo ao município. (Mercedes Benzi 

sprinter 416 com 14 m 3 ) 

VALOR TOTAL: R$240.000,00(DUZENTOS E QUARENTA MIL REAIS) 

O item ofertado deve ser entregue conforme Termo de Referencia constante no pregão eletrônico n9 07/2020. 

Os preços contidos na proposta ofertada por escrita estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 

impostos, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros frete e Outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, bem como, garantia de que o item licitado será substituído, 
sem ônus para a Entidade de Licitação, caso não estejam de acordo com as especificações exigidas e paOrôe 

qualidade exigidos; Ofertamos Assistência técnica durante o período de garantia no estado de Mato Grussu, 

máximo a 500 km da sede do Município de lpiranga do Norte - MT; Ofertamos Treinamento de operação por ocasião da 

entrega técnica do equipamento; A licitante vencedora deverá manter garantia de fabrica do produto durante o período 

mínimo de 12 (doze) meses contado a partir do recebimento do mesmo, independente da quilometragem percorrida ou 
das horas trabalhadas. 

FAVORITA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA -AVENIDA NADRA BUFAIÇAL, N2  451, QUADRA 145 LOTE 09 SALA 02, 

SETOR FAIÇALVILLE, GOIÂNIA —GO CEP 74350-750 TEL. 62-3288-7455 	CNPJ: 21.380.013/0001-03 - IE: 106518631 
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PRAZO DE ENTREGA 
A entrega do objeto deverá ser de imediato logo após recebimento da nota de empenho da 
Prefeitura Municipal ou Autorização de Faturamento, conforme tolhotaçàu cia 	 'lT 

máximo de 60 (sessenta) dias corridos após a ordem de entrega no endereço íntoilnddo iu jcn 

GARANTIA 

CONFORME EDITAL 

O PAGAMENTO CONFORME EDITAL 12 meses .CASO VENHA A SER VENCEDORA 

FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 	CNPJ: 21.380.013/0001-03 - IE: 106518631 AVENIDA NADRA BUFAIÇAL, 

N 2  451, QUADRA 145 LOTE 09, SALA 02, SETOR FAIÇALVILLE, GOIÂNIA —GO CEP 74350-750 RENATO DIAS RODRIGUES 

CPF: 712200111-23 (proprietário) 

DADOS BANCÁRIO: BANCO SANTANDER AGENCIA 3979 C/C 13004023-3 

DECLARAMOS QUE CONCORDAMOS E ATENDEREMOS TODAS AS EXIGÊNCIA DO cILnTAI, E SE 

PREÇOS OFERTADOS ESTÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DO UBjEíU DE. - 
LICITAÇÃO, TAIS COMO: OS CUSTOS COM SEUS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO; TRIBUTOS; EMOLUMENTOS; CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, FISCAIS E PARAFISCAIS; FRETES PARA ENTRE(, 

SEGUROS; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS; EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E DEMAIS DESPESAS 

INERENTES, DEVENDO O PREÇO OFERTADO CORRESPONDER, RIGOROSAMENTE, ÀS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

LICITADO, NÃO CABENDO QUAISQUER REIVINDICAÇÕES DEVIDAS A ERROS NESSA AVALIAÇÃO, PARA EFEITO DE 

SOLICITAR REVISÃO DE PREÇOS POR RECOLHIMENTOS DETERMINADOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE. 

GOIANIA,06 DE NOVEMBRO DE 2020. 

FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 21.380.013/0001-03 - IE: 106518631 

RENATO DIAS RODRIGUES 
CPF: 712200111-2 
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ç 
DECLARAÇÕES 

PREZADOS SENHORES: 

EMPRESA FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, ESTABELECIDA À AV. NADRA BUFAIÇAL, N2  451, QUADRA 145, LOTE 09, SALA 

02. SETOR FAIÇALVILLE, GOIÂNIA - GO, CEP: 74350-750, INSCRITA NO CNPJ N.2 21.380.013/0001-03, DECLARAMOS; 

. 

	

	

. DECLARAMOS QUE NÃO EXISTE EM MEU QUADRO DE EMPREGADOS, SERVIDORES PÚBLICOS DA CONTRATANTE 

EXERCENDO FUNÇÕES DE GERÊNCIA, ADMINISTRAÇÃO OU TOMADA DE DECISÃO, NA FORMA DO ART, 99,  INCISO III DA 

LEI 8.666/93. NÃO POSSUI PROPRIETÁRIO OU SÓCIO QUE SEJA CÕNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, 

COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU, E POR AFINIDADE, ATÉ O SEGUNDO GRAU, DE AGENTE POLÍTICO 

DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PELA REFERIDA LICITAÇÃO. 

• DECLARAMOS NÃO POSSUIR NO QUADRO DE PESSOAL EMPREGADO(S) MENOR(ES) DE 18 (DEZOITO) ANOS EM 

TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER TRABALHO, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO ART. /Y L' 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

• DECLARAMOS QUE CONHECEMOS E CONCORDAMOS COM IODOS Os TERMOS DO PREGAu EM 

CUMPRIMOS PLENAMENTE TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELO EDITAL, NOS TERMOS DA LEI N 

10.520/02 E DECRETO FEDERAL N2  10.024/2019; 

• DECLARAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTE(M) FATO(S) SUPERVENIENTE IMPEDITIVO(S) PARA HABILITAÇAO, 

BEM COMO NÃO NOS ENCONTRAMOS EM ESTADO DE INIDONEIDADE DECLARADO OU SUSPENSIVO, POR NENHUM 

ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL OU DO DISTRITO FEDERAL, E QUE NÃO ESTAMOS 

SUJEITOS A QUALQUER IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, CIENTE DA 

OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES,- OSTERIORES; 

DECLARAMOS DECLARAMOS QUE A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO FOI ELABORADA DE MANEIRA 

INDEPENDENTE PELA EMPRESA, E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL DESTE 

CERTAME, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

• DECLARAMOS QUE NÃO UTILIZAMOS DE lRAALHO ULGRALJÍ-NÍE  

ART. 1 E NO INCISO III DO ART. 5 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

• DECLARAMOS QUE TIVEMOS TOTAL ACESSIBILIDADE AO EDITAL E SEUS ANEXOS, ATRAVÉS DOS MEIOS DESCRITOS NO 

PRESENTE EDITAL; 

• DECLARAMOS SER RESPONSÁVEIS PELOS VÍCIOS E DANOS DECORRENTES DO OBJETO (CASO OCORRA), DE ACORDO COM 

OS ARTIGOS 12, 13 E 17 A 27, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI N2  8078/1990). 

FAVORITA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA -AVENIDA NADRA BUFAIÇAL, N 9  451, QUADRA 145 LOTE 09. SALA 02, 

SETOR FAIÇALVILLE, GOIÂNIA —GO CEP 74350-750 TEL. 62-3288-7455 	CNPJ: 21.380.013/0001-03 - IE: 106518631 
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• DECLARAMOS QUE ESTAMOS SOB O REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA EFEITO DO 

DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N 9  123/06; 

• A EMPRESA DECLARA AINDA QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO, QUE DETÉM 

PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA E QUE TEM CIÉNC..\ 

OBJETIVANDO BENEFÍCIOS NA PRESENTE LICITAÇÃO CARAC!hRoAk 

PENAL, SEM PREJUÍZO DO ENQUADRAMENTO EM OUTRAS FIGURAS PENAIS E DAS SANÇÕL3 

PREVISTAS NA LEI N 8.666/93. 

• DECLARO EXPRESSAMENTE QUE SERÁ CUMPRIDO O SERVIÇO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, A PARTIR DA 

ASSINATURA DO CONTRATO. 

• DECLARAMOS PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS, QUE AO APRESENTAR ESTA PROPOSTA, COM OS PREÇOS E PRAZOS 

ACIMA INDICADOS, ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PARA ESTA LICITAÇÃO, AS QUAIS 

NOS SUBMETEMOS INCONDICIONALMENTE E INTEGRALMENTE. 

• Que sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 

certame, de entregar os produtos nos prazos e/ou condições previstas no edital. 

• Que concorda com todos os termos estabelecidos no edtdi t - 	 . 

• Que a empresa tem pleno conhecimento de todas as regras, obrigações e direitos estabelecidos no 

Edital e anexo e que está apta a executar o objeto da presente licitação; 

• Declaro que efetuará sem NENHUM ONUS A ENTREGA DO OBJETO DESTE EDITAL 
NO ENDEREÇO E HORÁRIO DETERMINADOS PELA SECRETARIA SOLICITANTE. 

GOIÂNIA,06 DE NOVEMBRO DE 2020 

FAVORITA COMERCIO E
;
'SERVIÇOS LTD 

1  
CNPJ: 21.380.013/0001-03 - IE: 106518631 

RENATO DIAS RODRIGUES 

CPF: 712200111-23 
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Estado (te Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 - CEP 78540-000 -- Centro - Cláudia/MT 

e-mail: licac 	raudia.njgJ 	Teleíone (66)3546-3100 

Do: 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cláudia 

Para: 
Secretaria Municipal de Administração. 

Assunto: Autorização para Adesão a Ata de Registro de Preços 

Prezado Secretário: 

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde para aderir o ITEM 01 da 
Ata de Registro de Preços n° 066/2020 da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte/MT, e, 
considerando que a aquisição visa atender as necessidades desta Secretaria, para atendimento da 
população do município em casos graves de urgência e emergência para transporte dos mesmos. 

Determino que se consulte o departamento de contabilidade do Município, sobre a 
existência de Dotação Orçamentária apropriada no Orçamento Municipal do corrente exercício para a 
cobertura das despesas, bem como parecer jurídico sobre a possibilidade a referida contratação de via 
Adesão. Havendo previsão orçamentária e dotação e parecer favorável, AUTORIZO, que seja 
providenciado a Adesão à ata de registro de preços n° 066/2020 - oriunda do Pregão Eletrônico SRP 
n° 007/2020 - Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte —MT, ITEM 01. 

Cláudia - MT, em 09 de Novembro de 2020. 

Á~S~ÉÉM0LU 	FELDHAUS 
Prefeito Municipal em Exercício 



Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MT 
e-mail: licitacaoclaudia.mt.gov.br  -- Teleíone (66)3546-3100 

  

Da: Secretaria Municipal de Administração 

Para: Departamento de Contabilidade 

Assunto: Solicita a verificação de saldo orçamentário. 

Senhor Contador: 

Solicito verificação de dotação orçamentária na Secretaria Municipal de 

Saúde, no orçamento vigente, no valor total de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), 

para a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO "D" - UTI, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, mediante Processo de Adesão da Ata de 

Registro de Preços n° 066/2020 da Prefeitura _.cipal De Ipiranga do Norte— MT (ITEM 01). 

Cláudia - MT, em 10 de novembro de 2020. 

DAVITÇCHER 
Secretário Municip .'- Administração 



      

  

Estado de Mato Grosso 

 

   

P,  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Avenida Gaspar Dutra / 11-03 - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MT 

e-mail: licitacao(L;ClaLIdia.Iflt.OV.br  Telefone (66) 3546 - 3 100 

      

      

Do:Departamento de Contabilidade 

Para :Secretaria Municipal de Administração 

Sr. DAVI SCHLEICHER 

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Atendendo solicitação dessa Secretaria, no que diz respeito à pretensão 

de AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO "D" - UTI, PARA ATENDER AS mo 	
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, conforme item 01 da Ata de Registro de 

Preços n° 066/2020 da Prefeitura Municipal De Ipiranga Do Norte - MT, venho informar-lhe a 

existência de DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA na qual poderá ser realizada as despesas: 

Código Funcional Programático: 

(272) 06.002.10.302.0032.2042/4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Cláudia - MT, 10 de novembro de 2020. 

o 

ADENOR BURILLE 
Departamento de Contabilidade 



Estado de Mato Grosso 
REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Ave(la Gaspar l)iitra / P-03 CEP 78540-00() Centro Cláudia/MT 

e-mail: he tcao'uclaudia.mt.gov.hj Telefone (66) 3546 - 3 100 

COMUNICADO INTERNO 

Da :Secretaria Municipal de Administração 

Para: Procuradoria Jurídica do Município 
Dr. ELTON DIOGO VIECELLI 

Assunto: Solicita Parecer Jurídico sobre a Adesão a Ata de Registro de Preços. 

Prezado Senhor: 

Solicito a Vossa Senhoria, que seja elaborado parecer jurídico acerca da 

possibilidade de realizar a "AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO "D" - UTI, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT", através de Adesão a Ata de 

Registro de Preços n° 066/2020, referente ao Pregão Eletrônico SRP no 007/2020 - Prefeitura 

Municipal De Ipiranga Do Norte— MT (ITEM 01). 

Claudia - MT, em 11 de novembro de 2020. 

DAVI 	ICHER 
Secretário Municisal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Avenida Gaspar l)iitra / P-03 -- CEP 78540-000 Centro - Ckiudia/MT 

e-mail: 1 ic itacaoaciaud a.mt.ov.hr 'Feleíone (66) 3546 - 3 100 

 

      

       

       

       

       

PARECER JURÍDICO 

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 066/2020. 

Objeto de Iicitação:"AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO "D" - UTI, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, conforme item 01 da Ata de 

Registro de Preços n° 066/2020 da Prefeitura Municipal de Ipiranga Do Norte - MT". 

Órgão Gerenciador:PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT. 

A Procuradoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei no 

8.666/1993 e na Lei no 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o 

seguinte PARECER: 

A adesão à ata de registro de preços por terceiros foi instituída pelo Decreto 
Federal n° 3.931/01, sendo que posteriormente o referido Decreto foi revogado pelo Decreto Federal 
7892/2013, que dispôs: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantaqem, a ata de reqistro de preços,  
durante sua viqência, poderá ser utilizada por qualquer órqão ou entidade da  
administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório,  
mediante anuência do órqão qerenciador.  

1° Os órqãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órqão 
qerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
§ 30 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Da mesma forma, o Município de Cláudia editou Decreto Municipal 43/2015, 
regulamentando o Sistema de Registro de Preços no Município, e mencionou: 

Art. 80  - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem. 
§ 10  - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores 
e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação. 
§ 21  - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
§ 30  - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

A conjugação dessas dissosições autoriza uni órgão ou uma entidade da 
Administração que não tenha participado d ",N*PO"'ç-O á-o firmar contratos com base ria ata de registro de 
preços de terceiros. 

_-1 	 p--•- 	- 
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OGO VIECELLI 
ADVOGADO 

OAB/MT 22.370 

O terna é bastante polêmico, sendo comumente criticado por parte 
da doutrina e por alguns órgãos de controle, em razão de sua instituição ter ocorrido por 
decreto, sem amparo legal'. 

De acordo com essas manifestações, a contratação por adesão à ata de 
registro de preços não atende o dever de licitar imposto pelo art. 37, inc. XXI, da Constituição da 
República, pois não é precedida de procedimento licitatório específico ou de contratação direta com 

base no disposto nos arts. 24 ou 25 da Lei no 8.666/93. 

A par dessa discussão, o TCU se posiciona pela legalidade do procedimento 
e admite que as entidades sob sua jurisdição utilizem o carona. Nesse sentido o TCU teve a 
oportunidade de analisar a figura do carona, admitindo a sua regularidade como procedimento em 
tese2 . E importante lembrar ao ensejo que essa Corte, além de ser o paradigma federal de controle 
externo, ainda possui a missão de delinear a jurisprudência sobre a aplicação da Lei de Licitações 
Contratos. 

Esse delineamento é também um corolário natural do fato de que compete a 
União legislar privativamente sobre esse terna` e a esse Tribunal assegurar urna razoável 
uniformidade de entendimentos da esfera de controle. 

Em tempo, em análise, solicita-se que sejam providenciadas as seguintes 
análises e providências: a) se existe vantagem que decorre da adesão à Ata de Registro de Preços 
esta comprovada nos autos; b) Efetuar prévia consulta ao órgão Gerenciador, tendo este autorizado à 
adesão; c) Efetuar consulta ao licitante vencedor, o qual manifestou interesse em fornecer, d) os 
serviços pretendidos não excede o quantitativo do registro. 

Considerando, portanto, o cumprimento das exigências indispensáveis para 
que este Município possa aderir à ata de registro. 

Desta forma, entendemos ser possível a contratação dos serviços 
em referência através da ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Cláudia - MT, 12 de • 	 '120. 

1Nesse sentido se forma a orientação do prof. Joei de Menezes Niebuhr. (NILBUHR, Joel de Menezes. Carona em ata de registro de preços - 

Atentado veemente aos princípios de Direito Administrativo. Revista Zênite de Licitações e Contratos - ILC. Curitiba: Zênite, n. 143, p. 13, 

jan. 2006, seção Doutrina/Parecer/Comentários.). 

20 TCU considerou regular a utilização de Sistema de Registro de Preços para a contratação de operadora de pianos de saúde, impondo a 

condição de o editai vedar a utilização da ata de 

registro de preços por órgãos/entidades não-participantes. Lmbora não apresentando restrições à tese de adesão de não participantes - 

caronas - nesse caso especifico, entendeu não haver possibilidade do aferir se o preço vencedor será mais vantajoso ou compatívei com a 
faixa etária do quadro de pessoal do "carona", pois o valor original da contratação é vinculado às peculiaridades das faixas etárias do 

pessoal do órgão gerenciador. ECU - Plenário. Processo TC n. 004.709/2005-3. Acórdão 668/2005 
3Art. 22, inc. XXVII, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

n 19 de 4 de junho de 1998. 

4 Nesse sentido dispõe a súmula 222 cio •l ribunal de Contas da União: "As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de 

normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios". 
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Ao: 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

DETERMINO E AUTORIZO a aquisição do ITEM 01 mediante Processo de 

Adesão à ata de registro de preços n° 066/2020 - oriunda do Pregão Eletrônico SRP n° 007/2020—

Prefeitura Municipal de Ipiranga Do Norte-MT - referente à "AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 

AMBULÂNCIA TIPO "D" - UTI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

CLÁUDIA/MT", conforme descrito no Termo de Referência do citado procedimento licitatório. 

Cláudia- MT, 13 de novembro de 2020. 

n 

LU Z ANSELMO FELDHAUS 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Ofício n° 0389'/2020/GAB 
	

Cláudia/ MT, 22 de outubro de 2020. 

Exmo. Sr°. Prefeito 

Vimos através deste, solicitar de Vossa Senhoria, autorização para adesão à Ata de Registro de 
Preços no 06612020- Pregão Eletronico no 007/2020/Registro de Preços, da empresa FAVORITA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ no 21.380.013/0001-03, com amparo ao art. 22 do decreto 
N° 7.892 de 23/01/2013, informamos ainda, que essa adesão visa atender a Prefeitura Municipal de 
Cláudia- MT, em nossa necessidade de "AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT", Item Veiculo ambulância, 
Mercedes Bens zero quilometro, sem uso anterior, devidamente adaptado para ambulância de suporte 
avançado de vida tipo "D" da referida ata e do referido Processo Licitatório " 

ITEM Q  DEScIÇÃO MARCA V1 R. UNI T. VLR. 
TOTAL 

01 01 VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO MERCEDES 240.000,00 240.000,00 
"O" - UTI Deverá novo (zero 
quilometro - sem uso anterior); 
por veículo novo, 'zero quiometro" 
entende-se os automóveis/veículos 

BENS 

SPRINTE 
R/416 

(antes 	de 	seu 	registro 	e 14M3  
/icencimento). 	Atender 	a 
resolução 342 do Conama que 
versa sobre o controle de gases 
poluentes. Deverão possuir todos 
os itens obrigatórios conforme a 
Legislação 	vigente e o Código 
Nacional de Trânsito; deverá ser 
entregue 	pronto 	para 
emplacamento/ilcenciamento; 
devidamente adaptado para 
ambulância 	de 	suporte 
avançado de vida "Tipo D" 

Sem mais pra o mi ento/ bscrevemo- os 
At/iosarn te, 

LUI±J SEI' O FELDHUS 
Prefeito Municipal em Exercício. 

Ao Exmo Sr. 
PEDRO FERRONATFO 
Prefeito Municipal de IPIRANGA DO NORTE-MT 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Ofício n° 0398/2020/GAB 
	

Cláudia/MT, 05 de Novembro de 2020. 

filmo Sr°. 

Vimos através desta, verificar com Vossa Senhoria, se há interesse que o Município de 
Cláudia, contrate/adquira com Vossa empresa, por meio de adesão a Ata de Registro de Preços n° 
066/2020 - Pregão Eletrônico n° 007/2020/Registro de Preços da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IPIRANGA DO NORTE/MT, com amparo ao art. 22 do decreto N° 7.892 de 23/01/2013, informamos 
ainda que essa adesão visa atender a Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, em nossa necessidade de 
"AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT", Item Veiculo ambulância, Mercedes Bens zero quilometro, sem uso 
anterior, devidamente adaptado para ambulância de suporte avançado de vida tipo "D" da referida ata 
e do referido Processo Licitatório '  

ITEM QTD DESCIÇÃO MARCA 	VLR. UNIT. 1 VLR. TOTAL 
01 01 VEÍCULO 	AMBULÂNCIA TIPO MERCEDES 	R$ R$ 

	

- 	UTI 	Deverá 	novo 	(zero 
quilometro - sem uso anterior); por 

	

veículo 	novo, 	"zero 	quilometro' 
entende-se os automóveis/veículos 

BENS 	240.000,00 	240.000,00 

SPRINTER/ 
416 

(antes 	de 	seu 	registro 	e 
licenciamento). Atender a resolução 

14M3  

342 do Conama que versa sobre o 
controle 	de 	gases 	poluentes. 
Deverão 	possuir 	todos 	os 	itens 
obrigatórios conforme a Legislação 
vigente 	e 	o 	Código 	Nacional 	de 
Trânsito; 	deverá 	ser 	entregue 
pronto 	 para 
em placa mento / licencia mento; 
devidamente 	adaptado 	para 
ambulância 	de 	suporte 
avançado de vida "Tipo D" 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

LUÍZ AN • ELMO FELDHAUS 

Prefeito Municipal em Exercício 

Ao 
Senhor RENATO DIAS RODRIGUES 
FAVORITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNP) n0  21.380.013/0001-03 
GOIANIA/GO. 

NPJ n° 01.310.499/0001-04 Página 1 de 1 



PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE - MATO GROSSO 
CNPJ n1  07.209.2450001-72 

Rua dos Girassóis, n° 387 - Centro! CEP 78.578-000 
governotipirangadonorte. mt.gov.br  

(66) 3588-1566/1538 

Ofício n.° 463/2020/GAPRE 

piranga do Norte, 29 de Outubro de 2020. 

limo. Sr. 

Luiz Anselmo Feidhaus 

Prefeito em Exercício 

Prefeitura Municipal de Claudia - MT 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 389120201GAB 

Senhor Secretário, 

A Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte/MT, como órgão gerenciador da Ata de Registro de 

Preços n.° 066/2209, oriunda do Pregão Eletrônico, n.°  007/2020 cujo objeto "Registro De Preços para 

Futura e Eventual Aquisição de Ambulância Suporte Avançado de Vida (Tipo D), para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de ipiranga do Norte— MT", AUTORIZA 

A ADESÃO  pleiteada pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, desde que o fornecedor registrado 

concorde com o fornecimento sem prejuízo às obrigações anteriores firmadas com o órgão gerenciador e 

com o órgão participante. 

A Adesão pretendida observa os quantitativos do Decreto Federal no 7892/2013, alterado pelo 

Decreto Federal n° 9.488/2018 e Decreto Municipal n° 010 de 12 de março 2013. concedendo Adesão 

conforme quantitativo do item abaixo descrito da Ata de Registro de Preços acima mencionada: 

ITEM QTD DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL 
VEICULO AMBULÂNCIA TIPOD  -  UTI 
Deverá ser novo (zero quilometro  -  sem uso anterior): 
Por 	veículo 	novo, 	"zero 	quilômetro" 	entende-se 	os 
automóveis/veículos 	(antes 	de 	seu 	registro 	e 
licenciamento). 
Atender a resolução 342 do CONAM\ que versa sobre o 
controle de gases poluentes. 
Deverão possuir todos os itens-..obrigatórios conforme a 
Legislação vigente e o Código Nacional de Trânsito: 
Deverá 	ser 	entregue 	pronto 	para 
emplacamento/licenciamento; 
Devidamente adaptado para ambulância de suporte 
avançado de vida "Tipo D". 

MERCE 
DES 

Descrição: Veiculo O km, ANO/MODELO DA DATA BENZI 
01 01 DE AQUISIÇÃO DO VEICULO OU SUPERIOR, tipo 

furgão: 	de 	teto 	alto 	original 	de 	fábrica.com 	no 
mínimo 14m3de capacidade no furgão:carroceria 
em aço, com chave canivete com telecomando para 
abertura e travamento de portas, com 02 portas 
dianteiras: 01 	porta lateral com abertura corrediça: 

SPRINT 
ER/416 
14M 3  

R$ 240.000,00 R$ 240.000,00 

01 	porta 	traseira 	com 	abertura 	em 	02 	folhas: 
Abertura porta traseira: 2700 , com apoio de cabeça 
nos bancos dianteiros, apoio a braço direito. airbag 
duplo 	estagio 	para 	o 	motorista. 	aïrbag 	do 
passageiro com duas fases de ativação, banco do 
passageiro biposto. cintos de segurança dianteiros 
com pré tensionador. cintos laterais retrateis com 
regulagem de altura e pré tensionador, computador  
de 	bordo 	(distancia, 	consumo 	médio, 	consumo 

- 	. 	F/s '1 

Lub 

' '  M 
- 	' 
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instantâneo. autonomia, velocidade média, e tempo 
de percurso), conta giros, desembaçador com ar 
quente. entrada USB carregamento de dispositivos 
no painel, válvula antirreflexo de combustivel, vidros 
climatizados verdes, vidros elétricos, predisposição 
limitador de velocidade, relógio digital. moldura de 
proteção 	nas 	laterais. 	tapetes 	internos, 	vidros 
dianteiros com acionamento elétrico do travamento 
das 	portas 	centralizado 	no 	controle 	da 	chave, 
volante com regulagem de altura, faróis anti neblina. 
kit com 	rádio AM/FM 	com 	CD 	player/ 	USB e 
Bluetooth.MOTOR DE 4 CILINDROS EM LINHA OU 
SUPERIOR: Módulo de controle único instalado no 
painel 	do 	veiculo. 	que 	permite 	controlar todo 	o 
sistema de sinalização (acústico e visual), dotado 
de microcontrolador pic. que permita a geração de 
lampejos luminosos de altíssima freqüência de 1 
lampejo a 	cada 	250 ms 	(ciclos de 4 	lampejos 
canais 	de 	comunicação (com visor), alcance 
mínimo 	3 	KM, 	bateria 	de 	Li-ion 	1600 	mAh. 
carregador de mesa bivolt.POTENCIA MÁXIMA DO 
VEÍCULO:163CV/3.800 rpm ou superior: Alternador 
14V 250 A. Combustível: 	Diesel: 	motor bi- turbo: 
tanque de 	combustível 	com 	capacidade 	mínima 
para 	701itros: 	transmissão 	manual 	de 	05 
velocidades a frente e 01 	a ré ou superior: com 
alavanca 	posicionada 	no 	painel 	ou 	assoalho; 
Tração traseira.Suspensão dianteira: independente, 
com molas transversais parabólica, amortecedores 
hidráulicos 	e 	barra 	estabilizadora. 	Suspensão 
Traseira: 	Rígido 	com 	molas 	parabólicas, 
amortecedores 	hidráulicos 	e 	barra 	estabilizadora. 
PESO BRUTO TOTAL - PBT: No mínimo 4.100Kg 
ou superior. PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - 
PBTC: 5.500Kg ou superior. Distância entre Eixos: 
4.325mm. Comprimento total: 6.967mm ou superior. 
rodas de aço de no minimo aro 16: equipado com 
protetor de Carter: faróis com regulagem interna de 
altura; freios hidráulicos a disco em todas as rodas. 
penus originais de fábrica compatível com veículo, 
com 	discos 	frontais 	autoventilados: 	DIREÇÃO 
ELÉTRICA: retrovisores externos nos dois lados do 
veículo: cor branca: DEVIDAMENTE ADAPTADA 
PARA 	AMBULÂNCIA 	TIPO 	UTI 	COM 	OS 
SEGUINTES ITENS MÍNIMOS INSTALADOS NO 
VEICULO: Isolamento 	termo 	acústico 	de 	alta 
densidade nas laterais e teto (interior) do veículo: 
Cabos elétricos superdimensionados, anti-chamas e 
com norma ABNT: Iluminação interna do salão com 
no mínimo 06 (seis) Luminárias internas em Ledse 
02 (duas) Luminárias dicróicas de posicionamento; 
Rede 	elétrica 	completa, 	composta 	de:01 	(um) 
Painel eletrônico de comandos com 06 (seis) teclas 
de acionamento de funções internas + 01 (um) visor 
digital de funções + 06 (seis) tomadas, todas bivolt 
+ 01 	(uma) bateria auxiliar de 	100 A + 01 	(um) 
inversor 	de 	energia 	de 	2000W 	de 	12V 	p. 
11 OV/220V+ Rede (extensão 50mts) para captação 
de energia externa + chave inversora (rede interna 
p/ rede externa) + Tomadas internas distribuídas 
pelo 	interior 	do 	veículo; 	REVESTIMENTO 
INTERNO TOTAL(laterais e teto) confeccionado em 
MADEFIBRA ULTRA ou em ABS na cor branca 
podendo 	conter 	detalhes 	em 	courvin; F/s 

IRut)::~ PlSOconfeccionado em material antiderrapante e 
lavável, 	ser em compensado naval antiderrapante __—— ------- Z-- 
Janela 	lateral 	com 	vidro 	opaco 	e 	corrediço; 

__7 DIVISORIA INTERNA confeccionada em AÇO com 
instalação de uma janela de comunicação interna 
com vidro opaco e corrediço: ARMÁRIO LATERAL 
COMPLETO, 	contendo: 	módulo 	aéreo, 	modulo -' 
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balcão 	e 	modulo 	armário, 	confeccionado 	em 
MADEFIBRA ULTRA na cor branca. para a guarda 
de 	todo 	o 	material 	de 	emergência 	utilizado 	no 
veiculo. Armários com prateleiras internas, laterais 
em toda sua extensão em um só lado da viatura 
(lado esquerdo). Deverá ter um desnível posterior 
do assoalho das prateleiras e armários. Deverá ser 
confeccionado 	em 	compensado 	naval 	revestido 
interna e externamente em material impermeável e 
lavável (fórmica ou similar). O projeto dos móveis 
deve ser elaborado de forma a contemplar o seu 
adequado posicionamento 	no veículo, 	visando o 
máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos 
equipamentos 	e 	a 	assepsia 	do 	veiculo, 	sem 
comprometimento da estabilidade do veículo, portas 
corrediças em acrílico, bipartidas, todas as gavetas 
e portas e tampas devem ter uma fixação segura, 
dotadas 	de 	trinco 	para 	impedir 	a 	abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento 
do 	veículo. 	Os 	trincos 	devem 	ser 	de 	fácil 
acionamento. 	possibilitando 	sua 	abertura 	com 
apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter 
limitações 	de 	abertura 	para 	impedir 	que 	sejam 
retiradas, acidentalmente. durante sua utilização. As 
portas 	corrediças 	em 	acrílico 	devem 	dispor 	de 
mecanismo de travamento, 	sendo dispensado o 
trinco. Os materiais auxiliares confeccionados em 
metal, 	tais 	como: 	pregos. 	dobradiças, 	parafusos 
etc., 	deverão 	ser 	protegidos 	com 	material 
antiferrugem. 	Puxadores 	embutidos 	ou 
semiembutidos: Disposição dos armários: conforme 
layout básico: - 01 Módulo com 2 (duas) gavetas, 
para guarda de medicamentos: - 01 	armário tipo 
bancada. 	para 	apoio 	de 	equipamentos 	e 
medicamentos: - 01 módulo armário central, ao lado 
da 	bancada, 	com 	divisão 	horizontal 	centralizada, 
dividindo 	em 	parte 	superior 	e 	inferior. 	Portas 
corrediças em acrílico transparente. bipartidas, com 
sistema de fecho por pressão em esfera no trilho e 
puxadores 	do 	tipo 	orifício 	no 	próprio 	acrílico 	da 
porta. 	Parte inferior com batente frontal de 3 cm 
para guarda e parte superior sem batente. apenas o 
trilho; - 02 Prateleiras, uma abaixo da bancada e 
outra 	abaixo 	do 	módulo 	armário, 	com 	altura 	de 
20cm, batente de 5 cm. para evitar a queda de 
materiais e vão de acesso de 15 cm: -01 bagageiro 
superior para materiais leves, sobre a bancada e 
armário 	central. 	estendendo-se 	do 	módulo 	de 
gavetas até 	área 	sobre 	os 	cilindros, 	dividido 	ao 
meio. 	Possuir batente frontal 	de 3 cm 	e 	portas 
corrediças em acrílico transparente, bipartidas, com 
sistema de fecho por pressãoemesfera 	no trilho e 
puxadores 	do 	tipo 	orifício 	no 	próprio 	acrílico 	da 
porta. 	BANCO 	PARA 	MEDICO/ENFERMEIRO 
revestido 	em 	courvin 	de 	alta 	resistência 	com 
poltrona 	anatômica 	giratóriacom 	base 	giratória 	e 
cinto de segurança, posicionado na cabeceira da 
maca: 	BANCO 	LATERAL 	TIPO 	BAU 	com 
capacidade 	para 	03 	(três) 	acompanhantes 	com 
cintos 	de 	segurança 	confeccionado 	em 
MADEFIBRA ULTRA ou em MDF com revestimento 
formicado. 	revestido em courvin de alta resistência. 
devem ter projeto ergonômico, sendo todos dotados 
de 	encosto 	e 	apoio 	para 	cabeça: 	MACA 
RETRATILtamanho 	mínimo 	de 	1.900 	mm, 
capacidade 	mínima 	de 	suporte 	de 	200Kg, 
confeccionada 	em 	alumínio 	com 	colchonete 
revestido em courvin com cinto de segurança e 04 
rodízios. 	tamanho 	devido 	posicionamento 	do 
veículo: REDE DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO: 
O 	veículo 	deverá 	possuir 	um 	sistema 	fixo 

- 
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deoxigênio, 	além 	de ser acompanhado 	por um 
sistema 	portátil 	de 	oxigen ação: Sistema 	fixo 	de 
oxigênio (redes integradas aoveículo):contendo dois 
cilindros de oxigênio e umcilindro, 	no mínimo. 	16 
litros, 	localizados 	natraseira 	da 	viatura, 	entre 	o 
armário e a portatraseira. em suportes individuais 
para 	os 	cílíndros.com 	cintas 	reguláveis 	e 
mecanismo 	confiávelresístente 	a 	vibrações, 
trepidações 	e/ou 	capotamentos, 	possibilitando 
receber cilindros decapacidade diferentes, equipado 
com 	válvula 	préreguladapara3.5a4.Okgf/cm2 	e 
manômetrointerligado, 	de maneira que se possa 
utilizarquaisquer 	dos 	2 	cilindros 	de 	02, 	sem 	a 
necessidadede troca de mangueiras ou válvula de 
um cilindropara o outro:- Todos os componentes 
desse 	sistema 	deverãorespeitar 	as 	normas 	de 
segurança (inclusiveveicular) vigentes e aplicáveis. 
O suporte docilindro não poderá ser fixado por meio 
dearrebites. 	Os 	parafusos 	fixadores 	deverão 
suporta rimpactos 	sem 	se 	soltar. 	As 	cintas 	de 
fixação 	dotorpedo 	deverão 	ter 	ajuste 	do 	tipo 
'catraca". Ascintas 	não poderão sofrer ações de 
alongamento, deformidade ou soltarem com o uso, 
devendosuportar capacidade de tração 	de 	peso 
superior a2.000 kg. As mangueiras deverão passar 
através deconduítes. embutidos na parede lateral 
do salão de 
atendimento. 	para 	evitar 	que 	sejam 	danificadas 
epara 	facilitar 	a 	substituição 	ou 	manutenção. 	O 
localde fixação dos cilindro deverá ser revestido no 
pisopor 	borracha 	ou 	outro 	material 	de 
característicasadequadas para proteção da pintura 
do cilindro epara se evitar a ocorrência de ranhuras 
e desgasteno piso:- Na região da bancada, ao lado 
da cabeceira dopaciente, deverão existir de cada 
lado uma réguatripla com 2 saídas para oxigênio e 
1 	saídas 	para 	arcomprído, 	oriundo 	dos 	cilindros 
fixos. 	compostaspor 	estruturas 	metálicas 
resistentes, =fechamentos automáticos, roscas e 
padrõesconforme ABNT. Tais réguas deverão ser 
afixadasem painéis removíveis para melhor acesso 
aosistema de tubulação para manutenção. Cada 
réguadeverá possuir: fluxômetro e umidificador para 
02e 	aspirador tipo 	Venturi 	para 	ar 	comprimido, 
comroscas 	padrão 	ABNT. 	O 	chicote 	deverá 
serconfeccionado 	em 	conformidade 	com 
asespecificações 	da 	ABNT 	e, 	juntamente 	com 
amáscara 	de 	02, 	em 	material 	atóxico: 	e) 
Sistemaportátil 	de 	oxigênio 	completo: 	contendo 
cilindro deoxigênio de. 	no mínimo. 	3 litros, válvula 
redutoracom 	manômetro 	e 	fluxômetro 	e 	circuito 
dopaciente 	(umídíficador, 	chicote. 	nebulizador 
emáscara). Esse sistema deverá ser integrado em 
umestojo 	ou 	estrutura 	de 	suporte, 	com 	alça 
paratransporte: 	e- 	O 	sistema 	fixo 	e 	portátil 	de 
oxigénio 	deverápossuír 	componentes 	com 	as 
seguintescaracterístícas:Válvula 	reguladora 	de 
pressão: corpo em latãocromado. válvula de alívio 
calibrada. manômetroaneroide de O a 300 kgf/cm2. 

pressão 	de 	trabalhocalíbrada 	para 
aproximadamente3.5 kgf/cm2  Conexões de acordo j 
com 	ABNT:Umidificador de 	oxigênio: 	frasco 	em 
PVCatóxico 	ou 	similar. 	com 	capacidade 	de. 	no 

!P/ 
1 	'" 

mínimo,250 mL. graduado, de forma a permitir uma 
fácil 
visualização. 	Tampa 	de 	rosca 	e 	orifício 	para 
saldado 	oxigênio 	em 	plástico 	resistente 	ou 
materialsimilar. 	de 	acordo 	com 	as 	normas 	da 

b iJJ 

ABNT. Borboleta 	de 	conexão 	confeccionada 
externamenteem plástico ou similar. e internamente 
em metal,que proporcione um perfeito encaixe, com 
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sistemade 	selagem, 	para 	evitar 	vazamentos. 
Sistemaborbulhador 	(ou 	difusor) 	composto 	em 
metal naparte superior e tubo condutor de PVC 
atóxico ousimilar. Extremidade da saída do fluxo de 
oxigênioem PVC atóxico ou similar. com  orifícios de 
talmaneira 	a 	permitir 	a 	umídificação 	homogênea 
dooxigênio:Fluxômetro 	para 	rede 	de 	oxigênio: 
fluxômetro de0-15 1/min. constituído de corpo em 
latão cromado.guarnição e tubo de medição em 
policarbonatocristal, 	esfera 	em 	aço 	inoxidável. 
Vazão máxima de15 1/min a uma pressão de 3.5 
kgf/cm2. Sistema deregulagem de vazão por válvula 
de agulha. Porcade conexão de entrada. com  abas 
para permitirmontagem manual. Escala com duplo 
cônico.Conexôes de entrada e saída normatizadas 
peIaABNT.• 	Fluxômetro 	para 	sistema 	portátil 
deoxigenoterapia: 	o 	fluxômetro 	do 
equipamentoportátil poderá ser do tipo que controla 
o fluxo pelaesfera de aço. Deverá ser compatível 
comacessórios 	nacionais:- Aspirador tipo Venturi: 
para uso com oxigênio. 	Frasco transparente, com 
capacidade de 500 mL e tampa em corpo denylon 
reforçado com fibra de vidro. Válvula deretenção 
desmontável com sistema de regulagempor agulha. 
Selagem do conjunto frasco tampa coma utilização 
de um anel (0-ring) de borracha ou 
silicone.Conexões 	de 	entrada 	providas 	de 	abas 
paraproporcionar 	um 	melhor 	aperto. 	Conexões 
deentrada 	e 	salda 	e 	bola 	de 	seguranças 
normatizadaspela ABNT. com  alta capacidade de 
sucção:- Mangueira 	para 	oxigênio: com conexão 
fêmeapara 	oxigênio. 	com 	1 ,5metros 	de 
comprímento.fabricada em 3 camadas com nylon 
trançado. PVC 
e polietíleno.Conexões de entrada providas de abas 
de altaresistência e normatizadas pela ABNT. Com  
seçãotransversal 	projetada 	para 	permitir 
flexibilidade, vazão 	adequada 	e 	resistência 	ao 
estrangulamentoacidental. 	Borboleta 	de 	conexão 
confeccionadaexternamente em plástico ou similar. 
einternamente 	em 	metal, 	de 	forma 	a 
proporcionarum perfeito encaixe, com sistema de 
selagem paraevitar vazamentos:- Máscaras faciais 
com bolsa reservatório parasistema fixo e portátil: 
formato anatômico. comintermedíário para conexão 
em 	PVC 	ou 	similar.atóxico, 	transparente, 	leve, 
flexível, 	provido 	deabertura 	para 	evitar 	a 
concentração de CO2  em seuinterior. 	Dotada de 
presilha elástica para fixação naparte posterior da 
cabeça 	do 	paciente. 	Suporte 	para 
soro/plasma:ESTRIBO LATERALfixado na direção 
da 	porta 	corrediça: 	Caixa 	evaporadora 	do 	Ar 
Condicionado original de fábricano compartimento 
do 	paciente. 	passando 	assim 	a 	permitir 	um Ar 
Condicionado 	com 	dupla 	saída 	(ambiente 	do 
motorista 	e 	do 	paciente),-  Exaustor/ 	ventilador 
instalado no teto: Aviso sonoro de acionamento da 
marcha-ré: 	Corrimão 	de 	teto 	confeccionado 	em 
alumínio: Extintor de co2: Extintor de pó químico de 
12 	kg; 	03 	(três) 	Cones 	de 	sinalização 	viária: 
Sinalizador 	acústico 	visual 	fixado 	sobre 	a 	testa 
frontal (teto) do veículo com SiRENEeletrônica de 
no mínimo 04 (quatro) tons. pesando no máximo 5 
kg 	composta 	de 	amplificador 	200 	watts 	rms: 
SINALIZADORES 	VlSUAlSposicionados 	nas 
laterais 	do 	veículo, 	sendo 	02 	luminárias 	na 	cor 
vermelha e 01 luminária na cor branca. Sinalizador 
visual traseiro tipo barra com luzes de Leds, com 
freqüência mínima de 90 flashes por minuto.e farol 
de embarque posicionado sobre a parte superior da 

Is. 
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traseira do veículo. Sinalizador estroboscópicos nos 
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faróis dianteiros: 	ILUMINAÇÃO: A ILUMINAÇÃO 

DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DO 
VEICULO DEVE SER DE DOIS TIPOS: natural - 
mediante 	iluminação 	fornecida 	pelas 	janelas 	do 

veículo (cabine e carroceria). com vidros jateados 
com três faixas transparentes no compartimento de 

atendimento. 	artificial 	- 	deverá 	ser 	feita 	por 	no 

mínimo quatro luminárias, instaladas no teto, com 
diâmetro mínimo de 20 cm, em base estampada. 

lâmpadas 	halógenas 	de 	dupla 	intensidade, 	com 

lente 	em 	policarbonato 	translúcido, 	com 

acabamento 	corrugado 	para 	difusão 	da 	luz. 

distribuídas 	de 	forma 	a 	iluminartodo 	o 

compartimento 	do 	paciente, 	segundo 	padrões 

mínimos estabelecidos pela abnt. deverá possuir. 
também, duas luminárias com foco dirigido sobre a 

maca. 	com 	lâmpadas 	dicroicas 	com 	potência 

mínima de 50w: 	e a 	iluminação externa deverá 
contar com holofote na parte traseira da carroceria 
e 	porta 	traseira 	e 	exaustor 	na -  lateral 	do 
veículo. PRANCHAS DE IMOBILIZAÇAO: 1 (uma) 
prancha 	rígida 	longa, 	tamanho 	adulto 	para 
imobilização e transporte de vitimas traumatizadas 
ou 	com 	suspeita 	de 	trauma 	de 	coluna. 
Confeccionada 	em 	material 	plástico 	durável 	e 
resistente. POLI ETILENO.totalmente impermeável. 
Possui 	furações 	amplas 	para 	várias 	mãos 
enluvadas 	com 	luvas 	grossas 	de 	couro, 	que 
contornam a maca, facilitando a colocação de cintos 
para fixação da vítimaeproporcionando 	uma eficaz 
pegada 	dos 	socorristas. 	Semborracha 

nacomposição. 	Concavidade 	na 	parte 
anterior (em cima). 	Possuirfuraçõesmenores em 
formato oval, na posição onde fica a cabeça da 
vítima, para colocação de sistemas de fixação de 
cabeça. Ser compatível com exames radiológicos. 
Em seu lado posterior (de baixo) existem 02 (Dois) 
filetes 	longitudinais 	com 	no 	máximo 	1.30m 	de 
comprimento x 2cm de largura x 2,5cm de altura 
para aumentar a resistência e facilitar a elevação do 
solo, 	distantes 	40 	cm 	da 	extremidade 	superior. 
Capacidade 	de 	carga 	de, 	no 	mínimo. 	200 	Kg. 
Dimensões: Altura: entre 1.80m e 1,85m - Largura: 
entre 40cm e 47 cm - Espessura: mínimo 16 mm. 
Peso máximo de 7 kg. Deve vir acompanhada de 
três tirantes. 	Veículo cor Branca. 	CADEIRA 	DE 
RODAS: 	Cadeira 	de 	rodas, 	dobrável: 	para 
pacientes 	adultos: 	estrutura 	confeccionada 	em 
alumínio: 	com 	estrutura 	reforçada: 	assento 	e 
encosto 	de 	fácil 	limpeza, 	confeccionados 	em 
material 	resistente 	e 	impermeável: Deverá 	ser 
alojada por meio de um sistema de fixação seguro 
que permita a fácil colocação e remoção. Medidas 
aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm; 
ePosição 	da 	cadeira 	de 	rodas 	poderá 	ser 
modificada pelo fornecedor, desde que atenda os 
princípios de fácil acessibilidade, não interfira com a 
movimentação das pessoas dentro da ambulância e 
não 	seja 	ponto - 	de 	riscos 	para 
acidentes. IDENTIFICAÇÃO 	EXTERNA:com 
Grafismo padrão ambulância UTI em conformidade 
com as normas brasileiras de Trânsito e Metrologia 

----- 
"° "  C. 

e ainda contendo os demais equipamentos de série F/s... a 
do veículo e os exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito. 	acompanhado 	dos 	certificados 	de 
homologação junto ao DENATRAN (CAT e CCT) e 
ainda contendo os demais equipamentos de série 
do 	veiculo 	exigidos 	pelo 	código 	brasileiro 	de 
trânsito, além de ser necessário estar com todos os 
impostos 	devidamente 	recolhidos 	sem 	custo 	ao 
município. 
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EDRO FEkRONATTO 

Prefeito/Municipal 
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Total do da Ata de Registro de Preços: R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais). 

Outrossim, destacamos que a detentora da Ata de Registro de Preços nos apresentou anuência 

para fornecer o objeto a aderente através de Ofício datado em 26 de outubro de 2020, sendo que nas 

aquisições, os faturamentos e os pagamentos serão de exclusiva responsabilidade da aderente, não 

recaindo sobre a Prefeitura Municipal de lpiranga do Norte qualquer responsabilidade. 

Na oportunidade. encaminhamos anexo documentos pertinentes do certame licitatório. 

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos a inteira disposição para outros 

esclarecimentos que vossa senhoria entender necessário, nesta 'oportunidade, agradecemos e reiteramos-

lhe votos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
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AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO 

A 

PREFEITURA DE CLAUDIO -MT 

PREZADOS SENHORES: 

A EMPRESA FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ 

21.380.013/0001-03, INSCRIÇAO ESTADUAL-  106518631, COM SEDE NA AVENIDA NADRA BUFAIÇAL, N9 451, QUADRA 145 LOTE 

09, SALA 02, SETOR FAIÇALVILLE, GOIÂNIA —GO CEP 74350-750, DECLARA. 

DECLARA QUE AUTORIZA AO PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIO-MT, A ADERIR AO PREGÃO ESTANDO DE ACORDO COM O 

FORNECIMENTO DE 1 (UMA ) MERCEDES BENS SPRINTER 416 DO ITEM DESCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE N2 

66/2020 DO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE-RO E QUE A ADESÃO SE DÁ SEM PREJUÍZO DO FORNECIMENTO REGISTRADO. 

OS VEÍCULOS SERÃO DISPONIBILIZADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO PREFEITURA 

GOIÂNIA,26 DE OUTUBRO DE 2020. 

/ 

FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 21.380.013/0001-03 - IE: 106518631 

RENATO DIAS RODRIGUES 

CPF: 712200111-2 

FAVORITA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA -AVENIDA NADRA BUFAIÇAL, N2 451, QUADRA 145 LOTE O'- , SALA 02, 
SETOR FAIÇALVILLE, GOIÂNIA —GO CEP 74350-750 TEL. 62-3288-7455 	CNPJ: 21.380.013/0001-03 - IE: 106518631 
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Estado de Mato Grosso 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Avenida Gaspar Dutra / P-03 C[P 78540-00() -- Centro - Cláudia/MT 

e-mail: liiiaeaouclaudia.int.gy.br  -Telefone (66) 3546 - 3 100 

   

    

EDITAL 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Em decorrência da Adesão à Ata de Registro de Preços no 066/2020 - 

Pregão Eletrônico SRP n° 007/2020 da Prefeitura Municipal de Ipiranga Do Norte - MT, visando 

aquisição do ITEM 01 - "AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO "D" - UTI, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT", cod. TCE 377060-51  

conforme descrito no Termo de Referência, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, vem, por 

meio deste, informar a empresa FAVORITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: N° 

21.380.013/0001-03 estabelecida à Avenida Nadra Bufaiçal, n° 451, Quadra 145, Lote 09, Sala 02, 

Setor Faiçalville, Goiânia/GO, CEP: 74.350-750, visando comprovar a regularidade, solicitar a 

apresentação das certidões: 

a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Cópia da Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa; 
c) - Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou 
simples desde que junto esteja o original); 
d) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e 
a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado 
da sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de unificação de 
certidão com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a 
certidão unificada; 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido 
pela Prefeitura Municipal; 

. 	g) - Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da  
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

Em tempo, informamos que existe Dotação Orçamentária para cobrar a 
referida despesa, bem como foi exarado parecer jurídico para validar a legalidade do processo de 
adesão. 

Cláudia- MT, 16 de Novembro de 2020. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
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MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
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NOME EMPRESARIAL 

FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FAVORITA COMERCIO E SERVICOS ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado (Dispensada 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada ) 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos: peças e acessórips (Dispensada 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, interínunêcpat. nto,osaUi,. 
internacional 
52.50-8-01 - Comissaria de despachos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 1 
LOGRADOURO 

AV NADRA BUFAICAL 
NUMERO 

451 
COMPLEMENTO 

QUADRAI45 LOTE 09 SALA 02 
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74.350-750 
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GOIANIA 
ur 
GO 

    

    

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(62) 9963-0722 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
1 DATA DASITACÃOCACr,.Sflt,i 

10/11'2014 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO 

451 
LOGRADOURO 

AV NADRA BUFAICAL 

GO 
E3A!RRO/DISTR ITO 

LOT FAICALVILLE 
M/N/!CP!C 

GO IA N IA 

10/11:2014 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

COMPLEMENTO 

QUADRA 145 LOTE 09 SALA 02 

CEP 

74.350-750 

SITUAÇAO CADASTRAI 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL SITUAÇÃO ESPECIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicllios 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo nao especitR.auos 
anteriormente (Dispensada ) 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada ) 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

21380.01 3(0001 -03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/11/2014 

NOME EMPRESARIAL 

FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TELEFONE 

(62) 9963-0722 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

irefox 
	 lilip: 	I'\ 	rii ,i/iIdd 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisites constantes tia Resolução CGSIM n° 51 de 1 :ie 1i;i'h 

de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto 
às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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L SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

  

"FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA" 
CNPJ: 21.380.013/0001-03 

NIRE: 522.0340657-8 

OBJETÕ DA PRESENTE ALTERAÇÃO: 
01 - Da Transferência de Quotas; 
02 - Objetivo Social; 
03— Consolidação do Contrato Social. 

ALLIFY HENRIQUE MARQUES DE DEUS, htasiieiiu, 

domiciliado à Rua C 49, s/n°. Quadra F3-25 lute L.,iarduit fta l.spiauç.t 

Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.960-290, portador da Cédula de Identidade n" 6.858.481, 
expedida pela PC/GO, e inscrito no CPF: sob n° 072.916.541-81, filho de Celso Jacinto de Deus 

Wirléne Marques da Silva .de Deus, nascido em 22/10/1999, na cidade de Fazenda Nova, Estado de 
Goiás. 

Único sócio da empresa: FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sua sede 
estabelecida na Avenida Nadra Bufaiçal, n° 451, Quadra 145 Lote 09, Sala 02, Setor Faiçalvilk. 
Goiânia/GO, CEP: 74.350-750, inscrita no CNPJ sob o n° 21.380.013/0001-03, com registro na 
junta comercial do estado de Goiás sob o n° 522.0340657-8; resolve fazer alteração da socieiade 
limitada unipessoal, nos termos dos Artigos 1.052 e seguintes do Código. Civil (Lei n° 
10.406/2002), de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: Das Quotas 
Retira-se neste ato o sócio ALLIFY HENRIQUE MARQUES DE DEUS, acima qualificado, 
qual vende e transfere a totalidade de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) totalmente inte.ralizad 
em moeda corrente do pais, dividido em 200.000 (Duzentas mil), c..ta. no vil.r !11C11  

1,00 (Um real) cada uma, totalmente integraiizado em moeda curfeilcU. 	pu j .L ..... 
na sociedade o Sr. RENATO DIAS RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, resiUctite e 
domiciliado à Rua Madri 3, Quadra 2 Lote 15, Casa 1, S/N, Jardins Madri, Goiânia/GO, CEP: 
74.369-052, portador da Cédula de Identidade n° 4892756-2.A Via, expedida pela PC.-U0 em 
18/09/2017, e inscrito no CPF: sob n° 712.220.111-23, filho de José Rodrigues e Helena Bausia 
Dias Rodrigues, nascido em 08/12/1986, na cidade de Anicuns,.Estado de Goiás. 

Parágrafo Primeiro. O sócio ora admito na sociedade, a partir desta data, assume o ativo e passivo 
da sociedade, ou seja, todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pelos 
cedentes. 

Parágrafo Segundo. O sócio cedente, declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante 
a sociedade, nada mais tendo. a reclamar, seja a que título for, nem dos cessionários, nem da 
sociedade, dando-lhes plenas, gerais, rasas e irrêvogável quitação de seus direitos. 
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Cláusula Segunda: Do Capital Social 
Face as transferências de capital ora estabelecidas, tem-se que o capital da empresa e de R$ 

200.000,00 (Duzentos mil reais), que totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do 
país, passa a ser distribuído da seguinte forma: 

Único Sócio Quotas 	 R$ 
RENATO DIAS RODRIGUES 200.000. 100900 200.000200 

Total 200.000 100,00 200.000,00 

Cláusula Terceira: Da responsabilidade de cada sócio 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no art. 1.052) do CC. da Lei 
no. 10.406/02. 

Cláusula Quarta: Da Cessão e Transferência de Quotas 
As Cotas da sociedade são individuais e indivisíveis, não podendo ser cedidas ou translertuas, tiu 

todo ou em parte a pessoas estranhas a sociedade, sem o consentimento expresso do Outro sÜco 
que, em igualdade de condições, terá direito de preferência à sua aquisição. O sócio que desejar 
retirar-se da sociedade deverá notificar sua resolução por escrito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, promovendo - se uma alteração contratual. 

Cláusula Quinta: Da Administração 
A administração da sociedade será administrada somente pelo sócio: RENATO DIAS 
RODRIGUES, que assina isoladamente e representa ativos e passivamente, judicial e 
extraj.udicialmente com os poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do UOi1lc 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem a autorização dos outros sócios. 

Cláusula Sexta: Da Declaração de Não Impedimento 
O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que. não está(ão) impedido(s) de exercer 
a administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude de côndeiiaçãO Crmival 	.. :i . 

encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede auida que let 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, tteussiu.pecuiaiki 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nós termos do Art. 1.011, $ l', da Lei 
n° 10.406/2002. 

Cláusula Sétima: Do Objetivo Social 
Objetivo da empresa altera-se neste ato, para a exploração do ramo de: Comércio, represenwçôo,  
importação e exportação, distribuição, transporte, loca çcio e preslaçúo de servi çus 	.iii  
Assistência técnica e locação no atacado e a varejo dos seguintes produtos, serviços e Areia; Terra 
Cascalho; Pedra; Pedrisco; Cimentos; Cal Hidratada; Agua Mineral; Cerveja; Sucos; Refrigerantes 
e Polpas de Frutas; Fábrica de Ração;. Lençol de Borracha e de Chumbo; Drones; Colete Salva 
Vidas e Balísticos; Bóias de Sinalização; Bandeiras e Insigmas; Produtos alimentares à base de soja; 
Soja 'e seus derivados; Animais Vivos para Cria, Recria, Engorda, Abate, Pesquisa e Reprodução; 

9 Autenticação Digital Código: 139711509202742330757.2 	 Cartório Azevêdo Bastos 
Data: 15/09/2020 10:18:41 	 '7'1' 	 As. Presidente Epitácio Pessoa .1145 OR 
Valor 5 	Bairro dos Estado. Joao Possua . PEI Total O 10 	
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Lonas Plásticas; Lonas de PVC; Material Plástico; Sementes; Mudas de Plantas; Plantas, Adubos e 
Insumos Agrícolas; Big Bags; Produtos químico; Amônia Anidra: Ácido Sulfurico: Cloreto de 
Sódio; Clorato de Sodio; Hipoclorito de Sodio; Barrilha; Sulfato de Aluminio; Produtos e Materiais 
Escolares, Pedagógicos; PIayounds; Alevinos; Manivas e Ramas; Móveis em geral; 
Equipamentos Médico-Hospitalares; Material de Expediente, Papelaria e Descartáveis, Material de 

Limpeza, Copa e Cozinha, de Consumo; Copo para Envasamento de Agua, Lacre de Alumínio; 
Artigos para Festas, Decoração, Produtos Alimentícios naturais e Industrializados não Congelados. 
Secos e Molhados; Materiais Esportivos, Escolares, Produtos para Apicultura, Avicultura, 
Piscicultura, Suinocultura e Bovinocultura; Redes, Uniformes e Calçados Comuns e de Segurança, 
EPI, Produtos para Sinalização Publica ou Privada em Geral, Placas para Energia Solar, Baterias, 
Pneus e Câmaras-de-ar, Lubrificantes, Graxas; Materiais Metalúrgicos, Tubos, Conexões, Manilhas 
e Cimento; Produtos para Impermeabilizações, Calefações, Vedações. Fixações, Alvenaria. 
Vidraçaria e Ferragens; Tintas, Vernizes, Solventes e Produtos para Pintura, Papel Alumínio, 
Embálagens Flexíveis, Produtos Farmacêuticos, Preservativos, Suprimentos e Descartáveis de Uso 
Odonto-Médico e Ambulatorial; Instrumentos Musicais de Sopro. ('trda. 	 JÇ,  

Manual OU Eletrônico, Sintetizadores, Mesas Controladores de 	:n iwde H w 

Brinquedos Comuns, e Educativos em Geral; pré-moldados em çonercio, LsU utulas 
Ponte Rolantes; Escovas. Comércio Varejista e Atacadista de Automóveis, Camionetas e Utilitários 
Novos e Usados; Comércio Varejista e Atacadista de Caminhões Novos e Usados: Comércio 
Varejista e Atacadista de Motocicletas e Motonetas Novas e Usadas; Comércio Varejista e 
Atacadista de Ônibus e Microônibus, Novos e Usados; Comércio Varejista e Atacadista de 
Guindastes; Comércio Varejista e Atacadista de Máquinas de Pavimentação e Terraplanagem; 
Comércio Atacadista de Varejista de Máquinas e Implementos Agrícolas; Comércio Atacadista e 
Varejista de Empilhadeiras; Comércio Atacadista e Varejista de Motoniveladoras; Comércio 
Atacadista e Varejista de Tratores de Esteira; Comércio Atacadista e Varejista de Pás Carregadoras 
(Pás Mecânicas); Comércio Atacadista e Varejista de Usinas de Alfalto; Pertïiratriz; Câmaras 
Frigoríficas; Câmaras Conservadoras de Vacinas; Lavadoras, Secadoras; Calandra Hospitalar; 
Máquinas de Bioquete; Máquinas de Pavers; Máquinas de Costura; Máquinas de Sorvete; Carrinhos 
de Mão; Lonas e Produtos para Circos e Eventos; Escavadeia Hidráulicas e de Pneus; Carrinhos 
para Sorvetes, Iogurtes, Cerveja, Refrigerantes e Água; Escadas Giratórias para Veículos. Papei, 
Impressoras; Autoclaves Hospitalares; Agendas; Produtos para Brindes; Comércio Atacadista de 
Máquinas e Equipamentos para uso Comercial, Partes e Peças; Comércio Atacadista de Materiais 
para Construção; Comércio Atacadista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras: Comércio 
Atacadista de Madeiras e Produtos [)evivados: Tratores de Puet;. rt1it 

Motoniveladoras, Pás Mecânicas e Retro-Esea'adeiras. 11io Jçr!ïtçJi 

Comunicação; Equipamentos, Antenas e Receptores de Comunicação via radiu e seus aeesonus, 

Cercas Metálicas; Gradil Multiuso; Casa de Vegetação; Galpões; Tanques e Reservatórios para 
combustíveis, lubrificantes, gás comprimido e gás liquefeito; Retificadores; Juntas; Paleues; Talhas, 
Bombas de Combustíveis; Carregadores Elétricos; Embarcações Náuticas e Equipamentos 
Náuticos; Defensas portuárias; Amarras; Bóias Marítimas; Poitas; Motores de Popa; Motores 
Náuticos; Equipamentos e Materiais para Academias dá Ginásticas; Cabines de pintura; 
Equipamentos para Jateamentos e Hidrojatiamentos; Equipamentos para indústria de Fundição; 
Equipamentos e Acessórios para Frigoríficos, Matadouros e Açougues: Caldeiras Elétricas e a 
Vapor, Estufas; Mata-Burro. Troncos. Porteiras, Postes. Mores Implementos Agrícolas 
Equipamentos para Automação, Exaustores, Ventiladores; Ar Condicionados, Máquinas de Fabricar 
Gelo; Grupos Geradores; Transformadores; Guindastes; Muncks e Empilhadeiras; Torre de 
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iluminação e elétricas; Equipamentos de Telecomunicação, Equipamentos c Acessorio pafli 

Vigilância e Segurança Pública e Privada; Equipamentos para Coleta, Limpeza, Reciclagem e 
Processamento de Lixo; Equipamentos para Lavanderia, Refrigeração; Corte e Costura Doméstica 
ou Industrial, Serralheria; Marcenaria; Agropecuária e Seladora; Equipamentos para Armazenagens 
de Silos; Tanques Reservatórios; Bebedouros e Comedouros de Animais; Equipamentos para 
Indústria Alimentícia; Móveis, Equipamentos e Materiais para Escritório em Geral; Ferramentas em 
Geral; Equipamentos Gráficos; Equipamentos para Parques de Diversões, Lazer, Caça, Pesca, 
Esporte e Competição em Geral; Estruturas Físicas para Palcos, Eventos, Shows, Grades, lendas e 
Banheiros Químicos; Equipamentos de Informática; Produtos Eletrodomésticos, Eletrônicos: 
Equipamentos de Pavimentação; Rolo-Compactador; Espargidor de Asfalto, Usina de Asfalto; 
Distribuidor de Asfalto e Equipamentos de Pavimentação e Patrulha Mecânica. Obras de 
Urbanização de Ruas, Praças e Calçadas; Impermeabilização em Obras de Engenharia Civil; Obras 
de Terraplanagem; Construção e instalação de Cercas e Alambrados; Instalação e Manutenção 
Elétrica; Consultoria em tecnologia da Informação; Atividades de Vigilância e Segurança Privada; 
Atividades de Limpeza; Atividades Paisagísticas; Serviços Combinados de Escritório e Apoio 
Administrativos; Preparação de Documentos e Serviços Especializados de Apoio Administrativos; 
Reformas e Construções; Reparação e Manutenção de Computadores e de Fquipamens 
Periféricos: Serviços Domésticos: Agências de \ iageti:  
Centrais de Ar Condicionado, de Ventilação e Refrigeração; kL'paiaçã 

Equipamentos Eletroeletrônicos de Uso Pessoal e Doméstico; Reparação e Manutenção de 
Computadores e de Equipamentos Periféricos; Locação de automóveis de passeio e outros meios de 
Transporte e Representação Comercial. 

Cláusula Oitava: Todas as demais cláusulas 
Todas as demais cláusulas que não foram afetadas por este instrumento de alteração contratual, 
permancem inalteradas. 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se, o instrumento de sociedade limitada unipessoal, 
com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

"FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA" 
CNPJ: 21.380.013/0001-03 

NIRE; 522.0340657-8 

RENATO DIAS RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado a Rua 
Madri 3, Quadra 2 Lote 15, Casa 1, S/N, Jardins Madri, Goiânia/GO, CEP: 74.369-052, portador da 
Cédula de Identidade n° 4892756-2.A Via, expedida pela PC/GO em 18/09/2017, e inscrito no 
CPF: sob n° 712.220.111-23, filho de José Rodrigues e Helena Batista Dias Rodrigues, nascido em 
08/12/1986, na cidade de Anicuns, Estado de Goiás. 

Cláusula Primeira: Da Denominação Social 
A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de FAVORITA COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, e tem como nome fantasia FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS, e será 
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regida por este instrumento Constitutivo e considerando a dLsposlçát on5uiiL J 'u 

do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Lei N' 
2019. 

Cláusula Segunda: Da Sede 
A empresa tem sua sede estabelecida na cidade de Goiânia/GO, sito na Avenida Nadra Bufaiçal, 

W 451, Quadra 145 Lote 09, Sala 02, Setor Faiçalville, CEP: 74.350-750, podendo abrir e manter 
filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às 
disposições legais vigentes (art. 997, li, Lei n°. 10.406/2002). 

Cláusula Terceira: Do Prazo de Duração 
A empresa iniciou suas atividades em 28/10/2014, e terá prazo de duração por tempo 
indeterminado, e somente poderá ser dissolvida com o consenso de todos os sócios e/ou em casos 
especiais, respeitando o disposto no Artigo 1.033, no Artigo 1.034 e na forma prevista da lei. 

Cláusula Quarta: Do Objetivo Social 
Objetivo da empresa é a exploração do ramo de: Comércio, representação, imponuçdo e  
exportação, distribuição, transporte. locação e prestação de serviços; tais  Como:  Assistência 
técnica e locação no atacado e a varejo dos seguintes produtos, serviços e A:»u.  

Pedra; Pedrisco; Cimentos; Cal Hidratada; Agua Mineral; Cerveja, uco: Rc!riciuie 

Frutas; Fábrica de Ração; Lençol de Borracha e de Chumbo; Drones; Colete Sahu \ idas 
Balísticos; Bóias de Sinalização; Bandeiras e Insigmas; Produtos alimentares à base de soja; Soja e 
seus derivados; Animais Vivos para Cria, Recria, Engorda, Abate, Pesquisa e Reprodução; Lonas 
Plásticas; Lonas de PVC; Material Plástico; Sementes; Mudas de Plantas; Plantas, Adubos e 

Insumos Agrícolas; Big Bags; Produtos químico; Amônia Anidra; Acido Sulfirico; Cloreto de 
Sódio; Clorato de Sodio; Hipoclorito de Sodio; Barrilha; Sulfato de Aluminio; Produtos e Materiais 
Escolares, Pedagógicos; Playgrounds; Alevinos; Manivas e Ramas; Móveis em geral; 
Equipamentos Médico-Hospitalares; Material de Expediente, Papelaria e Descartáveis, Material de 
Limpeza, Copa e Cozinha, de Consumo; Copo para Envasam, ento de Agua, Lacre de Alumínio; 
Artigos para Festas, Decoração, Produtos Alimentícios naturais e Industrializados não Congelados. 
Secos e Molhados; Materiais Esportivos, Escolares, Produtos para Apicultura, Avicultura, 
Piscicultura, Suinocultura e Bovinocultura; Redes, Uniformes e Calçados Comuns e de Segurança, 
EPI, Produtos para Sinalização Publica ou Privada em Geral, Placas para Energia Solar, Baterias, 
Pneus e Câmaras-de-ar, Lubrificantes, Graxas; Materiais Metalúrgicos, Tubos, Conexões, Manilhas 
e Cimento; Produtos para Impermeabilizações, Calefações, Vedações, Fixações, Alvenaria, 
Vidraçaria e Ferragens; Tintas, Vernizes, Solventes e Produtos para Pintura, Papel Alumínio, 
Embalagens Flexíveis, Produtos Farmacêuticos, Preservativos, Suprimentos e Descartá\ eis de 
Odonto-Médico e Ambulaiorial; Instrumentos Musicais de Sopi . 1 i 

Manual ou Eletrônico, Sintetizadores, Mesas Contruladuie de  

Brinquedos Comuns, e Educativos em Geral; pré-moldados em concreto; Estruturas metálicas; 
Ponte Rolantes; Escovas. Comércio Varejista e Atacadista de Automóveis, Camionetas e Utilitários 
Novos e Usados; Comércio Varejista e Atacadista de Caminhões Novos e Usados; Comércio 
Varejista e Atacadista de Motocicletas e Motonetas Novas e Usadas; Comércio Varejista e 
Atacadista de Ônibus e Microônibus, Novos e Usados Comércio Varejista e Atacadista de 
Guindastes; Comércio Varejista e Atacadista de Máquinas de Pavimentação e lerraplanagem; 
Comércio Atacadista de Varejista de Máquinas e Implementos Agrícolas; Comércio Atacadista e 

o 

o 
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Varejista de Empilhadeiras; Comércio Atacadista e Varejista de Motoniveladoras; Comercio 
Atacadista e Varejista de Tratores de Esteira; Comércio Atacadista e Varejista dePás Carregadoras 
(Pás Mecânicas); Comércio Atacadista e Varejista de Lsina  

Frigoríficas Câmaras Conservadoras de Vacinas; Lavadoras, Seeadura; 
Máquinas de Bioquete; Máquinas de Pavers; Máquinas de Costura; Máquinas de Sorvete; Carrinhos 
de Mão; Lonas e Produtos para Circos e Eventos; Escavadeira Hidráulicas e de Pneus; Carrinhos 
para Sorvetes, Iogurtes, Cerveja, Refrigerantes e Água; Escadas Giratórias para Veículos: Papel, 
Impressoras; Autoclaves Hospitalares; Agendas; Produtos para Brindes; Comércio Atacadista de 
Máquinas e Equipamentos para uso Comercial, Partes e Peças; Comércio Atacadista de Materiais 
para Construção; Comércio Atacadista de Vidros, Espelhos. Vitrais e Molduras: Comércio 
Atacadista de Madeiras e Produtos Devivados; Tratores de Pneus, Tratores de Esteira: 
Motoniveladoras, Pás Mecânicas e Retro-Escavadeiras; Pivô de Irrigação; Rádios Portáteis e de 
Comunicação; Equipamentos, Antenas e Receptores de Comunicação via radio e seus acesónos; 
Cercas Metálicas; Gradil Multiuso; Casa de Vegetação; Galpões; Tanques e Reservatórios para 
combustíveis, lubrificantes, gás comprimido e gás liquefeito; Retificadores; Juntas; Palettes; Talhas; 
Bombas de Combustíveis; Carregadores Elétricos; Embarcações Náuticas e Equipamentos 
Náuticos; Defensas portuárias; Amarras; Bóias Marítimas; Poitas; Motores de Popa; Motores 
Náuticos; Equipamentos e Materiais para Academias de (iinásticas; Cabines de pintura: 
Equipamentos para Jateamentos e Hidrojatiamentos; Equipamentos para indústria de Fundição, 
Equipamentos e Acessórios para Frigoríficos, Matadouros e Açougues. Caldeira, Fitri.: 
Vapor, Estufas; Mata-Burro., Troncos, Porteiras, Postes. \'loi'e:.  

Equipamentos para Automaçào, Exaustores, \enulauures, :\i  
Gelo; Grupos Geradores; Transformadores; Guindastes; Muncks e Empilhadeiras; 1 orre ü  
iluminação e elétricas; Equipamentos de Telecomunicação, Equipamentos e Acessórios para a 
Vigilância e Segurança Pública e Privada; Equipamentos para Coleta, Limpeza, Reciclagem e 
Processamento de Lixo; Equipamentos para Lavanderia, Refrigeração; Corte e Costura Domesuca 
ou Industrial, Serralheria; Marcenaria; Agropecuária e Seladora; Equipamentos para Armazenagens 
de Silos; Tanques Reservatórios; Bebedouros e Comedouros de Animais; Equipamentos para 
Indústria Alimentícia; Móveis, Equipamentos e Materiais para Escritório em Geral: Ferramentas em 
Geral; Equipamentos Gráficos; Equipamentos para Parques de Diversões, Lazer, Caça, Pesca, 
Esporte e Competição em Geral; Estruturas Físicas para Palcos, Eventos, Shows, Grades, Tendas e 
Banheiros Químicos; Equipamentos de Informática; Produtos Eletrodomésticos, Eletrônicos; 
Equipamentos de Pavimentação; Rolo-Compactador; Espargidor de Asfalto, Usina de Asfalto; 
Distribuidor de Asfalto e Equipamentos de Pavimentação e Patrulha Mecânica. Obras de 
Urbanização de Ruas, Praças e Calçadas; Impermeabilização em Obras de Engenharia Civil; Obras 
de Terraplariagem; Construção e Instalação de Cercas e Alambrados: Instalação e Manutenção 
Elétrica; Consultoria em tecnologia da Informação; Atividades de Vigilância e Segurança Privada.-
Atividades 

rivada:
Atividades de Limpeza; Atividades Paisagísticas; Serviços Combinados de Escritório e Apoio 
Administrativos; Preparação de Documentos e Serviços Especializados de .poio \dmmitruis 
Reformas e Construções: Reparação e Manutenção ciu (oiiipuiaJ.ns 	de 	o: o. 

Periféricos-, Serviços l)oinésticos; Agências de Viagens, iiistat.tu e \4uuteuçu Lie 

Centrais de Ar Condicionado, de Ventilação e Refrigeração; Reparação e Manuteiiçàu de 

Equipamentos Eletroeletrônicos de Uso Pessoal e Doméstico; Reparação e Manutenção de 
Computadores e de Equipamentos Periféricos; Locação de automóveis de passeio e outros meios de 
Transporte e Representação Comercial. 

Cartório Azevêdo Bastos 
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Cláusula Quinta: Do Capital Social 
O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 200.000 (Duzentas mil), 
quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda 
corrente do País, pelos sócios da seguinte forma: 

Unico Sócio Quotas 0/4)  RS 

RENATO DIAS RODRIGUES  200.000. 100100 200.000,00 
Total 200.000 100,00 200.000,00 

Cláusula Sexta: Da responsabilidade de cada sócio 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas iodos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no art. 1.052 do CC, da Lei 
no. 10.406/02. 

Cláusula Sétima: Da Cessão e Transferência de Quotas 
As Cotas da sociedade são individuais e indivisíveis, não podendo ser cedidas ou transferidas, no 
todo ou em parte a pessoas estranhas a sociedade, sem o consentimento expresso do outro sócio 
que, em igualdade de condições, terá direito de preferência à sua aquisição. O sócio que desejar 
retirar-se da sociedade deverá notificar sua resolução por escrito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, promovendo - se uma alteração contratual. 

Cláusula Oitava: Da Administração 
A administração da sociedade será admini-stnuki somente peL  

RODR1GUËS, que assina isoladamente e representa alvos e pa.ssii1LL1ie. 

extrajudicialmente com os poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem a autorização dos outros sócios. 

Cláusula Nona: Da Retirada de Pró-Labore 
Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

o 

Cláusula Décima: Do Resultado e sua Distribuição 
Ao término de* cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano, os sócios procederão à 
elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vistas a prestar contas 
justificadas de sua administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuízos apurados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas, conforme previsto no art. 1.065 
da Lei no. 10.406/02. 

Cláusula Décima Primeira: Da Deliberação sobre as Conas v l)csgáiaçào ds Adniinisti'*do 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarào sobre is .ufltaa e 

designarão administradores quando for o caso, conforme previsto nos artigos 1.071 e 1.072, § 2o e 
art. 1.078, da Lei 10.406/02. 

rsLj9 	2 Autenticação Digital Código: 139711509202742330757.7 
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Cláusula Décima Segunda: Da Comunicação de Saída de Sócio 
No caso de algum dos sócios desejar se retirar da sociedade, o mesmo deverá notificar os outros, 
por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus haveres serão reembolsados, na 
modalidade que se estabelece na cláusula décima segunda deste instrumento. 

Cláusula Décima Terceira: Da Dissolução 
Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e ieurada dequLut»  

constituirá causa para dissolução da sociedade, cabendo aos sócio eznanesLetlL pYu d: 

prazo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um inventário, seguido de Balanço Pairunoniai e 

Demonstração de Resultado da sociedade. 

Cláusula Decima Quarta: Da Declaração de Não Impedimento 
O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedido(s) de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do Art. 1.011, $ 1°, da Lei 
no 10.406/2002. 

Cláusula Décima Quinta: Das Omissões 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil Lei 
10.406/2002, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão 
supridas ou resolvidas com base na legislação específica, aplicando-se supletivamente a E ei das 
Sociedades Anônimas e outras disposições legais vigentes que lhe Í'rvii plLia: 

Cláusula Décima Sexta: Do Foro 
Fica eleito o Foro de Goiânia/GO, para dirimir dúvidas ou casos omissos da presente sociedade, os 
quais possam surgir e não haja condições de saná-las amigavelmente. 

E, assim por estarem justos e combinados, assinam este presente insirumenlo de alteração e 
consolidação do contrato social em via única, para registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado de Goiás - JUCEG. 

Goiânia/G(), 30 de junho de 2020. 

ALLIFY HENRIQUE MARQUES DE DEUS 
CPF: sob n0  072.916.541-81 

Sócio Retirante 

RENATO DIAS RODRIGUES 
('PF: sob ti' ?12.220.1 . 

Sócio Administrador 

P. M. 
F/s 	 

[Rcib )  
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado  

a 

Nome 

07291654181 
	

ALLIFY HENRIQUE MARQUES DE DEUS 

71222011123 
	

RENATO DIAS RODRIGUES 

o 

o 

»,u 	eei. Ettio,e  

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/07 / 2 020 08:.2 SOB N 2020072611. 
PROTOCOLO: 200726161 DE 01/07 / 2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002707179. SIRE: 52203406578. 
FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Paula Punes Lobo VeloBo RQ4E 
SECRETÁRIA-GERAL 

GOIÂNIA, 01/07 / 2 020 
www.portaldoempreexidedorgoiano.go.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 6 comprovação de sua autenticidade nos reepecti .s portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Jf1EiJ 2 Autenticação Digital Código: 139711509202742330757-9 
'ci .o Data: 15/09/2020 10:18:42 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
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Ministéiió 'da Fazenda 
Receita Fede'mi 
COMPROVANTE.'-Q£ 	INSCAQCPF 

Número 

712.220.11123 

Nome 
•RENATO DIAS RODRIGUES 

Nascimento 

08/-1 2íi86 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente. Epitaoo Pessoa - 1145 

o, 
 

Bairro dos Estado, ,todo Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartorlo@azeoedobastos.not.br  
https:I/azevedobastos.not.br  

-, 

Bel. Valbei Az T 

it 

CODIGO DE CONTROLE 
4.5AE4.BF6E.000 

1 

ErnitidopeJa Secretanada Receita Federal  do Ilrasil 	'o 

às 121428 do dia 17/01/2018 (hora edata de Brasilia) 

uigito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇAO 

ON 
EM BRANCO 

Autenticação Digital Código: 139711509207368166903-1 
Data: 15/09/2020 10:56:27 
Valor Total do Ato: R$ 456 
Selo Digital Tipo Normal C: AKL78408.SCCH; 
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AA1l,: T::JJ.» 

CARTEIRA DE IDENT(DAE3  

j/ Ç1: 

e...' 	 ... .4 

EM BRANCO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D'VIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 21.380.013I0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem CÀ seí 	 .. 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários a1n 	tam; 
da Receita Federal do Brasil RFB) e a inscrições em L)vtd At 	mi 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a siluaçau LIL) 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei r° 8,212 de 24 de julho de 19Q1 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 211Ui2U'14. 

Emitida às 14:20:21 do dia 13/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/04/2021. 
Código de controle da certidão: 7809.13IDA.A4AI.497F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE GOlAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA AI RA - NEC iI\ A 

NR. CERTIDÃO: Nt 25827382 

IDENTIFICAÇÃO: 

   

    

NOME: 

VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO  

  

CN Pi 

21.380.0131000  1-03 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

*. *. 	*. 	*. *. 	*. *. 	*. *. 	*. 	*. 	*. 	*. 	*. 	*. 	*. 	*. *. *. *, *. 	*. *. * 

.*.*.* 	* .- 

.*.*.*.*.*.*.*.*. *.*.*.*. 	*.**.*.*. * * *•r• 

.*.*.*.*.*.*.*.*. *.*.*.*.* 	* 	*..  

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso 11 do artigo 2, ambos da 

IN rir. 405/1 999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN rir. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso lii 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 

http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS, 

VALIDADOR: 5.555.624.476.169 
	

EMITIDA VIA INTERNEI 

SGTI-SEFAZ: 	 LOCAL E DATA: GOIANIA, 26 OUTUBRO DE 2020 HORA: 14:43:5:6 



" PREFEITURA 
DE GOIÂNIA 

Secretaria Municipal de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.611.760-7 

Prazo de Validade: até 24/11/2020 

CNPJ: 21.380.013/0001-03 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 

VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura 

Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal n° 

5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso 1 e seus parágrafos 21' e 71  do 

Decreto n° 1.786/2015 (RCTM). 

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária 

imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária. 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 11  da Lei Municipal n° 5040/1975 
(C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92 prgrac 1 	1 

Decreto n° 1.786/2015 (RCTM). 

GOIANIA(GO), 26 DE OUTUBRO DE 2020 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE. NO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goíania.ggyr.  QUALQUER RASURA OU 
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - (RF 

Inscrição: 	21.380.013/0001-03 

Razão Social: FAVORITA LOCACAO DE VEICULOS LTDA ME 

Endereço: 	R MARAMBAIA 186 QD1 15 1T09 5L02 / JARDIM ATLANTICO / GOIANIA / GO 
/ 74843-450 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere í,  Art 7 

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não SeIVId de 

débitos referentes a contribuições doo ericaryos je  

obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/11/2020 a 30/11/2020 

Certificação Número: 2020110103405260780179 

Informação obtida em 10/11/2020 10:19:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

o 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 21.380.013/0001-03 
Certidão n°: 20385951/2020 

Expedição: 19/08/2020, asCH:>> 
Validade: 14/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.380 013/0001-03 NÃO rON5T 

Nacional de Devedores Trabalhisuas. 
Certidão cmi Lda ur. 

Trabalho, acrescentado pe !a 
na Resolução Administrativa n 1470/2011 do 1rlbuna.L Supero: 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi.iidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à date da sua expediào 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos OS SOUS  

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do ir 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

o INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do 	Ear:co Naoion. 	 , V co: 

necessários à ientiticação das po os. 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriqaçies 
estabelecidas em sentença condenatória 	anui 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 	orrrn 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent:es 
de execução de acordos firmados perante o Minisueruo Ëur.icc' o:. 
Traba.t.r'.o ou (ornissao ao oorc. .. acuo 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

109596308860 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dri iu 	1 

Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Gotas, 000SUIIdHUU aÇüe5 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 

Requerente 	 : FAVORITA COMERCIAL E SERVIÇOS 

CNPJ 	 : 21380013000103 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema, 

b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesqussaaos a 
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 
titularidade do número do CNPJ informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica   

d) não positivam a certidão as ações que Lurrern cin 5b91c0 lt: 

processos de jurisdição voluntária; 

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data 

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	 109596308860 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SE EU. 

Certidão expedida em 14 de setembro de 2020, às 16:26:53 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados 14 de setembro de 2020 

 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 14/09/2020 - 16:26:53 
Validação pelo código: 109596308860, no endereço: https//projudi tjgo ius.br/CertidaoPublia  
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SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Certificamos que 	FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 21.380.013/0001-03 

NIRE: 52 20340657-8 

não consta como sócio(a) de sociedade registrada nesta Junta Comercial. 

Signature Nol Veritted 

DigdaUy signed by PAULA NUNES LOBO VE1050S):9007666o 04 
Date 2020 0901 12:2050 BRT 
Reason. Autenticaçào de Certidão Específica 
Location. Goania - GO 
Protocolo' 	209944242 	 Chave de segurança-  uRwE 
A autenticidade deste documento pode  ser verificadas atrases do endereço. 	hsp:Iserseos.oceg do.905.oi  

 

Certtuãu LSi.iCUtILu cimituci rdtu 

ADEMIR DE SOUZA Cr)MíDES :t7uu€v '2 

Ui,tanld 	is /sdSts ir. 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETARIA-GERAL 

f'ayeia 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CADASTRO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

DENOMINAÇÃO - LOCAL DAS ATIVIDADES 
INSCRIÇÃO 	 VALIDADE 

3889580 	15/09/2022 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 
FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
ENDEREÇO 
AV MADRID NUM 451 QD 145 LT 09 - SALA 02 - LOT FAICALVILLE 

';i 

ATIVO 

NOME DE FANTASIA 
FAVORITA COMhClU E EkvIC 

INFORMAÇÕES GERAIS 
NATUREZA JURíDICA 	 ABERTURA ÚLTIMO EVENTO 	NATUREZA 	ORIGEM 	 TRIBt 

SOCIEDADE EMP. LIMITADA 	101 1112014 	01/07/2020 	 ALTERACAO 	CON1 RIBUiN 1 E 	1 

ESCRITA CONTÁBIL 	 ESTIMATIVA 	 INCENTIVO/REGIME 	 ISENTO/IMU 

NAO 	 ENO. SIMPLES NACIONAL 	 SIMPLES NACIONAL 	 NAO 

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
CNPJ 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 
21.380.013/0001-03 

INSCRIÇÃO COMERCIAL 
2011989380 

REGISTRO 	NUM 

ATIVIDADES EXECUTADAS 
CÓDIGO 	DESCRIÇÃO 
429280100 	Montagem de estruturas niutalicus 
432150000 	Instalacuo e nianutencan eletrica 
432230200 	lnstalacao e rnanutencao de sistemas centrais cie ar condicionado de veiitiIuuu 
433040100 	lrnperrneabilizacao em obras de engenharia civil 
451110100 	Comercio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios novos 
451110200 	Comercio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios usados 
451110300 	Comercio por atacado de automoveis, camionetas e utilitarios novos e usados 
451110400 	Comercio por atacado de carninhoes novos e usados 
451110600 	Comercio por atacado de onibus e microonibus novos e usados 
453070100 	Comercio por atacado de pecas e acessorios novos para veiculos automotores 
454120100 	Comercio por atacado de motocicletas e motonetas 
461920000 	Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias em geral nao especializado 
466130000 	Comercio atacadista de maquinas. aparelhos e equipamentos para uso agropecuario partes e necas 
466300000 	Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial partes e pecas 
466560000 	Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial; partes e pecas 
466999900 	Comercio atacadista de outras maquinas e equipamentos nao especificados anteriormente: partes e pecas 
476360500 	Comercio varejista de embarcacoes e outros veiculos recreativos, pecas e acessorios 
492300200 	Servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 
493020200 	Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudancas intermunicipal, nterestadual e nteriai,'i. 
525080100 	Comissaria de despachos 
771100000 	Locacao de automoveis sem condutor 
811170000 	Servicos combinados para apoio a edificios. exceto condominios prediais 
812140000 	Limpeza em predius e Clii iuniicilios 
821999900 	Preparacaode aocurnento o servic•. l)n 
829979900 	Outras atividades de serviços prestados prIi1cpatI1ei;to 	ciiI 

951180000 	Reparacao e manutencao de computadores e de equipamentos peritericos 
475120 100 	Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de intormatica 

PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE A PREFEITURA 
NOME 	 CPF 	 ENDEREÇO 
RENATO DIAS RODRIGUES 	 71222011123 	R MADRI 3 NUM SN u111  

ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

DATA INCLUSÃO 	ÚLTIMA ALTERAÇÃO 	N. PROCESSO 
14/11/2014 	 01/07/2020 

EM 01/07/2020 EFETUOU ALTERACAO 

DOCUMENTO NAO VALIDO COMO ALVARA 

http://www8.goían  Ia. go.guv.br!Sistemasisccac,asp sccaegO() 1 01-0.a SI) 



Estado de Mato Grosso 
r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Avenida Gaspar Dutra / P-03 - CEP 78540-00() - Centro Cludia/MT 

e-mail: licitaeaO('aCIaUdm.Iflt.gV.bI 	Telelbne (66) 3546 - 3100 

MINUTA DO CONTRATO N° OXX/ 2020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO ORIUNDO DA ADESÃO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 066/2020 - PREGÃO 
ELETÔNICO SRP N° 007/2020, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA E A EMPRESA 
FAVORITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Pelo presente instrumento de Contrato de Compra e Venda, de um lado, MUNICÍPIO DE CLÁUDIA 

- PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 
01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro, nesta cidade, neste ato 
representada pelo Sr°.Prefeito Municipal em Exercício, Sr°. Luiz Anselmo Feldhaus, brasileiro, 
agente político, portador da Cédula de Identidade n° 503924 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 
361.543.691-15, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, denominada simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ: 21.380.013/0001-03, estabelecida à Avenida Nadra Bufaiçal, n° 451, Quadra 145, Lote 09, 
Sala 02, Setor Faiçalvilie, Goiânia/GO, CEP: 74.350-750, neste ato representada por seu representante 
legal o Sr°. RENATO DIAS RODRIGUES, portador do CPF n° 712.200.111-23, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente instrumento de 
contrato de fornecimento, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo 
disposto nas cláusulas seguintes: 

1. Cláusula Primeira - Objeto 
1.1. O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO "D" - 
UTI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, conforme ITEM 
01 da Ata de Registro De Preços n° 066/2020 do Pregão Eletrônico SRP N° 007/2020 da Prefeitura 
Municipal de Ipiranga Do Norte-MT, que independentemente da sua transcrição fica fazendo parte 
integrante deste Contrato. 

2. Cláusula Segunda - Forma de Fornecimento 
2.1. O bem deverá ser entregue conforme solicitação, no município de Cláudia/MT, de acordo com as 
especificações mínimas mencionadas, em até 30 (trinta) dias, após a emissão da ordem de 
fornecimento do órgão competente. 
2.2.Todas as despesas para o fornecimento do objeto deste contrato serão por conta da contratada, 
tais como, impostos, fretes, transporte, carga, descarregamento, etc. 
2.3.Constatadas irregularidades no Termo de Fornecimento, o Contratante poderá: 
a. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

3. Cláusula Terceira - Prazo de Vigência 
3.1. O prazo do presente contrato é a partir de sua assinatura até 20 de Novembro de 2021, 
prorrogável no interesse das partes até o máximo permitido em lei. 
3.2. Caso o objeto seja definitivamente entregue antes da data limite citada acima, dar-se-á 
automaticamente por encerrado o referido contrato. 

4. Cláusula Quarta - Valor e Forma de Pagamento 
4.1. O valor do presente contrato é de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), a serem 
pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega do bem e emissão da referida Nota Fiscal, com Recursos 
Próprios do Município. 
4.2. O pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a 
Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
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Dívida Ativa da União, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e CNDT - Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas, através da Certidão Negativa de débitos. 

S. Cláusula Quinta- Licitação 
5.1. Deu origem a esse Contrato a licitação na modalidade Processo de Adesão à Ata de Registro de 
Preços n° 066/2020, Pregão Eletrônico SRP no 007/2020 - Prefeitura Municipal De Ipiranga Do Norte 
- MT, a qual as partes encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária. 

6. Cláusula Sexta - Legislação Aplicável a este Contrato e aos Casos Omissos 
6.1. As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e de todas as suas 
alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 
resultantes desta pactuarão. 

7. Cláusula Sétima - Direitos, Deveres e Obrigações das Partes 

S 	7.1. DA CONTRATANTE: 
7.1.1. Emitir as requisições conforme especificado neste Contrato; 
7.1.2. Efetuar os pagamentos conforme disposto na Cláusula Quarta deste Contrato. 
7.1.3. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações 
da CONTRATADA. 
7.1.4. Intervir no fornecimento dos produtos e/ou mercadorias, nos casos e condições previstos em 
lei. 
7.1.5. Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente 
Contrato. 
7.1.6. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares e as cláusulas contratuais deste 
instrumento. 
7.1.7. Fiscalizar a execução da entrega das mercadorias por intermédio da Secretaria Municipal 
competente. 
7.1.8. Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n°. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do Contrato. 
7.1.9. Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial dos serviços ou pela inobservância 
de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 
7.1.10. Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela. 
7.1.11. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
7.1.12. Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da 
referida Lei. 

7.2. DA CONTRATADA: 
7.2.1. Receber os pagamentos nos prazos e condições estipulados na Cláusula Quarta; 
7.2.2. Fornecer o quantitativo licitado nas formas e condições especificadas. 
7.2.3. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços foram 
executados inteiramente; 
7.2.4. Arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e 
quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto do presente contrato; 
7.2.5. Assumir quaisquer acidentes na execução do objeto do presente contrato; 
7.2.6. Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, aprovadas pela Secretaria 
Municipal competente. 
7.2.7. Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos produtos e/ou 
mercadorias fornecidas. 

8. Cláusula Oitava - Rescisão 
8.1. A rescisão poderá ser: 
8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumera4os nos incisos 
a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
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8.1.2. Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 
8.1.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração com as 
conseqüências previstas no item 8.1.2; 
8.2. Constituem motivos para rescisão os previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93. 
8.2.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal N° 8.666/93, sem 
que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido. 
8.2.2. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarretará as conseqüências previstas no 
art. 80, inciso 1 a IV, ambos da Lei Federal 8.666/93. 
8.3. A contratada reconhece desde já o direito da administração no caso de rescisão administrativa de 
usar das prerrogativas do art. 77 da Lei 8.666/93. 

9. Cláusula Nona - Sanções 
9.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os 
artigos 86 e seguintes da Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas 
estabelecidas neste contrato. 
9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a execução irregular ou com 
atraso injustificado, tem como conseqüência à aplicação combinada das penalidades de natureza 
pecuniária e restritivas de direitos, previstas em lei. 
9.3. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a prévia defesa. 
9.4. Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será notificada da infração 
e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 
9.5. Recebida à defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade. 
9.6. Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação, ressalvada a 
sanção prevista no Item 7.7.4", de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da intimação do ato. 
9.7. Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução 
irregular ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado à aplicação das seguintes sanções: 

a - Advertência. 
b - Multa. 
c - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
d - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

9.8. A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das necessárias medidas 
corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o contratado 
descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações do(s) Fiscal(ais) do 
Contrato(s). 
9.9. A multa prevista no item 9.7,"alínea b", será: 

a - De lO% (Dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total das obrigações 
assumidas pelo contratado. 
b - De 10% (Dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação. 

9.10. A recusa injustificada em honrar a proposta apresentada caracterizará o descumprimento total 
das obrigações assumidas. 
9.11. O valor correspondente à multa, depois do devido procedimento em que tenha sido assegurado 
o direito de defesa e de recurso do contrato, será descontado do primeiro pagamento devido, em 
decorrência da execução contratual. 
9.12. Na hipótese de descumprimento total da obrigação, depois da celebração do contrato em que 
tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da garantia prestqdd. 	PM 

Fis 

Rub 



Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 C [P 7$540-00() Centro - C1udia!MT 

e-mail: IicilacaQ claud 	 -Telefone (66) 3546 -3100 

  

9.13. Em não havendo prestação de garantia, o valor da multa deverá ser recolhido ao Tesouro 
Municipal, através de Guia de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação. 
9.14. A aplicação de sanções aos contratados deve ser objeto de registro como fator relevante para a 
determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao agravamento da punição nos casos de 
reincidências que se tornem contumazes. 
9.15. Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei Federal n°. 8.666/93, com as 
alterações dela decorrentes. 
9.16. As penalidades ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais penas e 
cominações que se verificarem aplicáveis à espécie do objeto do presente contrato, em especial em 
decorrência de perdas e danos, danos materiais e morais e outros, por mais especiais que sejam e 
mesmo que aqui não expressos. 

10. Cláusula Décima - Recursos Orçamentários 
10.1. Os recursos para pagamento deste contrato serão oriundos de Recursos Próprios Do 
Município, disponível para esse fim e serão empenhados globalmente na seguinte dotação 
orçamentária: 

(272) 06.002.10.302.0032.2042/4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Saúde. 

11. Cláusula Décima Primeira- Foro 
11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, as partes elegem o Foro da 
comarca de Cláudia - MT, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12. Cláusula Décima Segunda - Disposições Finais 
12.1. Fazem parte deste Contrato independente de transcrição: Edital e demais documentos 
pertinentes do processo de licitação Pregão Eletrônico SRP n° 007/2020 da Prefeitura Municipal De 
Ipiranga Do Norte - MT e a Ata de Registro de Preços n° 066/2020. 
12.2. 	Este contrato sujeita-se as leis municipais inerentes ao assunto. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das duas testemunhas abaixo. 

Cláudia-MT, xx de xxxxx de 2020. 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/ PREFEITURA MUNICIPAL 
Luiz Anselmo Feldhaus - Prefeito Municipal em Exercício 

Contratante 

FAVORITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Renato Dias Rodrigues 
Em presa/Contratada 

Testemunhas: 

    

Nome: xxxxxxxxxxxxxx 
CPF : xxxxxxxxxxx 

   

Nome: xxxxxxxxxxxxx 

CPF:xxxxxxxxxxx 
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Portal de Serviços 
	SIMONE MACHADO DA SILVA 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 	 Painel do Fiscalizado 

Autoriza 
	e /\ 

Autorização da Ata de Registro de Preço 

Núm. Licitação 	Núm. Ata 	 Participante 

00000000007/2020 13000000007/2020 01.310.499/0001- 1.310.499/0001- 

04 

Autorizado Autorizado por 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 

NORTE 

Data da 
autorização 

29/10/2020 

Itens 

Item Descrição 	 Quantidade 

450b8I 	AMBULANCIA ripa uri MOVEI. SUPOR' í- Á'ANCAI.( 
EMERGENCIAS PRE-HOSPITALARES E /00 DE TRANSPOR i E iN í Lk 
HOSPITALAR,ZERO KM,A DIESEL, COM VALVULA ANTIREFLUXO DE 
COM BUSTIVEL,MOTORIZACAO 2.3 MULTIJET ECONOMY, PNEUS 205/75 
R 16, FREIO A DISCO NAS 4 RODAS,DIRECAO HIDRAULIcA ORIGINAL DE 
FABRICA, ALTERNADOR DE 150 AH,COR BRANCA, VOLANTE 
EAS,SINALIZADOR OPTICO E ACUSTICO, ESTILO (GIROFLEX),PORTA EM 
CHAPA, COM REVESTIMENTO INTERNO EM POLIURETANO, COM 
FECHOS TANTO INTERNO COMO EXTERNO, RESISTENTE E DE 
ABERTURAS DE FACIL ACIONAMENTOPORTA LATERAL CORREDICA COM 
REFORCO QUE GARANTA BOA QUALIDADETETO E LATERAIS EM 
LAMINADO DE FIBRA DE VIDRO,PISO EM LAMINADO DE FIBRA DE VIDRO 
OU EMBORRACHADO APLICADO SOBRE A CHAPA SOE COMPENSADO 
NAVAL DE 15 MM,JANELAS CORREDICA LADO DIREITO/LADO 
ESQUERDO),EQUIPAMENTO DE RADIO-COMUNICACAO FIXO E 
MOVE L,ILUMINACAO INTERNA COM 01 ILUMINARIA REDONDA 
EMBUTIDA NO TETO COM LAPADAS DE 15 WATTS.AR  
CONDICIONADO,ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS - CINTOS DE 
SEGURANCA PARA OS DOIS ACOMPANHANTES,SISTEMA FIXO DE 
OXIGENIO E AR COMPRIMIDO ALEM DE SER ACOMPANHADO POR UM 
SISTEMA PORTATIL DE OXIGENACAO,SUPORTE E CILINDRO DE 
OXIGENIO MAIOR OU IGUAL A 05 LITROS- VALVULA E 
MANO METRO,SUPORTE MECANICA CAIXA DE FERRAMENTAS 
CONTENDO: 01 JG DE CHAVE DE BOCA, 01 JG DE TALHADEIRAS, 02 
CHAVES DE FENDAS, 01 CHAVE INGLESA AJUSTAVEL PARA PORTAS, 01 
JG DE CHAVES ESTRELAS, 01 ALICATE UNIVERSAL ISOLADO, 01 
ALICATE PARA CORTE COM CABO ISOLADA 01 ALICATE PARA BOMBA 
AGUA, 0 MAR FEIO PENA, 02, LIMA E,HPA PAR, ME:A., .3 ii 
ARROMBADORES,O SISTEMA Ei ETRICO D1MENSIONALO 
EMPREGO SIMULTANEO DE TODOS OS 1.1 ENE ESPECIHCAD.'. •Jl 
COM A VIATURA EM MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DL 
SOBRECARGA NO ALTERNADOR FIACOES E DISJUNTORES. INVERSOR 
DE CORRENTE CONTINUA (12V) PARA ALTERNADA (110/220 V) COM 
CAPACIDADE DE 1.000 W DE POTENCIA 



Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / 11-03 - CEP 78540-000 Centro - Cláudia/MT 

e-mail: icitaeao cla1Idia.mt.g\i: -- Telefone (66) 3546 - 31 00 

  

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA— MT, torna público para conhecimento dos interessados, que aderiu 
através do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO n° 009/2020 a Ata de Registro de Preços 

no 066/2020, referente ao Pregão Eletrônico SRP no 007/2020/Prefeitura Municipal De Ipiranga Do 

Norte - MT, visando a "AQUISIÇÃO DE UM VEICULO AMBULÂNCIA TIPO "D" - UTI, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, conforme ITEM 01 da 
referida Ata de Registro de Preços '*' 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: FAVORITA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 21.380.013/0001-03, estabelecida à Avenida Nadra Bufaiçal, n° 451, Quadra 
145, Lote 09, Sala 02, Setor Faiçalvilie, Goiânia/GO, CEP: 74.350-750. 

Valor e Especificação do Item: 

Item CÓd.TCE Descrição MARCA QTD VALOR 
TOTAL 

01 377060-5 "UM 	VEÍCULO 	AMBULÂNCIA MERCEDES BENS 01 R$ 
TIPO "D" - UTI". SPRINTER/41614 M3 240.000,00 

Cláudia - MT, 17 de Novembro de 2020. 

'2 

/ -
À~ 

LUIZJANSELMO FELDHAUS 
Prefeito Municipal em Exercício 



TITULAR: 

JOSELY DA SILVA AGUIAR 

CPF: 401.973.521-20 

RG: 1.689.816 SSP/GO 

SUPLENTE: 

CATIA LÉA PEREIRA 

CPF: 838.558.151-00 

RG: 1.000.224 SSP/MT 

II - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

TITULAR: 

ANA LUIZA DE BARROS LEITE 

18 de Novembro de 2020 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XV 1 N 3.608 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

AVISO DE JUSTIFICATIVA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE ITEM - 
PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2020 

AVISO DE JUSTIFICATIVA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE ITEM - PRE-

GÃO PRESENCIAL N° 046/2020 

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, torna público, que através da Pre-

goeira, decide cancelar o item 06, ANTENA DE COMUNICAÇÃO VIA RA-

010 COM NO MINIMO 230131 DE GANHO, DIRECIONAL. SOLUCAO CPE 

MIMO 2x2 MULTIPONTO, faixa de freqüência de 5 GHz livro de licença, 

desempenho de até 100+ Mbps em débito real ao ar livre para 30 km, por 

motivo de no Termo de Referência o valor estimado estar acima do prati-

cado em mercado, conforme novo orçamento, em anexo. Ficando o item 

então cancelado. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2020 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa ALINE MESSIAS 

ME e ERICA DE FÁTIMA GENTIL, sagrou-se vencedora do processo de 

Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTU-

RA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA E A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

DOS MESMOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

CLÁUDIA/MT. Cláudia/MT, 17 de Novembro de 2020. 

Luiz Anselmo Feldhaus 

Prefeito Municipal em Exercício 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃOMODALIDADE - TOMADA 

DE PREÇOS N° 011/20200bjeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-

PECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÕES DE ALAMBRADOS, PI-

SO, CERCAMENTO E REFORMAS, CONFORME PROJETO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL 

DESCRITIVO.A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, torna público atra-

vés de sua Presidente Hemilin F. Tiedt, decide prorrogar a licitação para 

alterações na planilha orçamentária, para o dia 04 de Dezembro de 2020, 

ás OBHOOinin, o recebimento das propostas e abertura da referente li-

citação, para execução supracitada. O Edital poderá ser obtido junto á 

Secretaria de Administração, durante o horário de expediente e também 

estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informa-

ções poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, 

na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, através do telefone 

(66) 3546-3100.Cláudia - MT, 17 de Novembro de 2020.LUIZ ANSELMO 

FELDHAUSPrefeito MunicipaIHEMILIN f. TlEDTPresidente da C.P.L. 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA— MT, torna público para conhecimento dos interessados, que aderiu através do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADE-

SÃO n° 009/2020 a Ata de Registro de Preços n° 066/2020, referente ao Pregão Eletrônico SRP n° 007/2020/Prefeitura Municipal De Ipirariga Do Norte 

- MT, visando a AQUISIÇÃO DE UM VEICULO AMBULÂNCIA TIPO "D" - UTI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁU-

DINMT, conforme ITEM 01 da referida Ata de Registro de Preços". 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: FAVORITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 21380.013/0001-03, 

estabelecida à Avenida Nadra Bufaiçal, ri' 451, Quadra 145, Lote 09, Sala 02, Setor Faiçalville, Goiânia/G0, CEP: 74.350-750. 

Valor e Especificação do Item: 

tem CÓd.TCE Descrição 	 MARCA 	 QTD VALOR TOTAL 

01 	377060-5 "UM VEiCULO AMBULÂNCIA TIPO "D" - UTI . MERCEDES BENS  SPRINTER/41614 M" 01 R$ 240.000,00 

Cláudia - MT, 17 de Novembro de 2020. 

WIZ ANSELMO FELDHAUS 

Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

DECRETO MUNICIPAL N° 1857/2020, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 

DECRETO MUNICIPAL N° 1857/2020, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 

"Nomeia A COMISSÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PA-

RA O BIÊNIO DE 2020/2022 e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Cocaliiiho, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais conferidas, especialmente pelo Inciso IX do Art. 64 da 

Lei Orgânica municipal, 

DECRETA: 

Art. 1.  Fica nomeada a COMISSÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MU-
NICIPAL, composto dos seguintes membros; 

- REPRESENTANTES DOS PROFESSORES MUNICIPAIS: 

diarioniuriicipai.org/iilt/amf^n - www.amm.org.br 	 3:C 



LUIZ ANSELMO FELDHAUS 
Prefeito Municipal 

HEMILIN 1. TIEDT 
Pic'siulvmihm ;ia C.P.L. 

LICITA ÇAO 

AVISO DE ADESAO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(_11b1111a1  de Contas 
tsllo (_;r 155h 

iNSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano 9 N°  2058 
Divulcjaçúo quarta-feira, 18 de novenibro de 2020 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALI LIAÇÃ() 
2.1 - Com o acréscimo mencionado rio inciso 1.1. estende-se o tolul de 

180 (cento e oitenta) (lias para a vigência do contrato, prorrogando ate 0dm 28/05/2021. 
CLÁUSULA 1 ERCE lISA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL 
3.1 - O presente termo aditivo encontra seu kilcro legal embasado no 

Ar. 57. § 1. Inciso II. III e VI da Da 8.6366 rio 71 de junho de 1993. 
3.2 - A Administração Municpal se sentiu na obrigação de prorrogar o 

prazo de vigência do contraio por interesse da Arir rirrishriçJO e por acordo corri a CONTRATADA, 
rindo diante da Intra de repasses financeiros Freio FNDE - Fundo Nacional do Desenvolvimento 
da Educação houve o retardamento da obra e ainda a obra encontre-se no prazo de exocuçio, 
iiuiiClO ;ivsitn necessário que o contrato terrIna sus vigência prorrogada. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 
4.1 - O presente T,'rrrirr Aditivo (riitrir;i ivir vigor ria data de,  sua 

assinatura. vigendo coriconritarrturi;ontu ao Contrato Originário. 
4.2 As tlorriais Cláusulas do Corrlrato original e dos detriais terrrros 

aditivos, permanecem inalteradas. 
CLAUSULA QUIN IA- I)OMICIL lO E FORO 
5.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana-ME. para dirimir 

quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em Iiinç7mo rIa execução do presente termo. 

Canarana - ME. 17 de Novenrioro de 2020. 

- Página 53 
Publicação quinta-feira, 19 do novembro do 2020 

CI.AÚSUI.A SEXTA- FORO 
6.1 -As partes elegem o foro da comarca de Canarana-MT. para dirimir 

quaisquer litigios decomneiites deste contrato. ficando excluido qualquer outro, por inais privilegiado 
que seja. 

Crmnarana - MF, 12 de Novembro de 2020. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONSTRURÁPIDO CONSTRUÇÕES EIRELI 
IVO UALPIZODL 
Sócio Diretor (proprietário) 
CONTRATADA 

GUSTAVO HENRIQUE MACHADO AI VES 
Portaria nv  256/2020 de 06/0.1/2020 
FISCAL DO CONTRATO 

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
Prefeito Municipal 
Município de Cailaralia 
CON 1 (SA1AN 11: 

DIEGO FERREIRA DA SILVA 
Portaria nv  256/2020 de 06/04/2020 
FISCAL DO CONTRATO SUPLENTE 

lesterniunlras: 
Assinatura: Assinatura. 

    

CRG coNsrRuçÕEs EIRELI - 1-PP. 
ADELAR GONÇALVES 
lnverrtariante 
CONTRATADA 
FISCAl. DO CON t RAIO 

Testeinsuirbas 
Assinatura: 

Ncrrrre. David Anrierson Mariano (Ia Silva Nonria: Atisarrdro Ap. M. Ubeda 
CPI O 032.673.561-27 Cl'(' n. 691b./36.149-91 

SEGUNDO TERMO ADIFIVO ao Contrato N' 150/2020. firmado com a 
irinipresi CONSTRURAPIDO CONSTRUÇOES EIRELI para ri execução de obras de 
REVITALIZAÇÃO DE CANTEIRO CENTRAL AVENIDA E AMPLIAÇÃO DA EMEB CULUENE - 
DISTRITO DO CULUENIE. 

leio  preserilc iiiutrunrerilO covhi;ilual. o MUNICIPIO DE CANARANA, 
ESTADO DE MATO GROSSO. PO5SO1t luridica de diredo publico iriurrir;ipal, com sede 
udrviinisrmaliva d Rua Miragusi  rrn 228. Centro. Canararia . MT, devidamente inscrita no CNPJ n1  

15,023 92210001-91. neste ato repiesarirado. ria Iorrrii de sua Lei Orgãrmica. pelo Prefeito Municipal 
o Si. FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA. brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
rrv 36711.12 SSPIGO. CPF ir 888448.461-87. doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE u da outro lado a erriprosi CONSTRURAPIDO CONSTRUÇÕES EIRELI, pessoa 
urir ci rio direito privimilo, devidamente inscrita iro CNPJ irx  31.873.I61J0001-55, core sede à Rua 
Marinqa n1  57 - Lote 01 e 02 . Quadro E, Bairro Cidade Jardim, na Cidade do Canurana-MT, neste 
ato representaria por IVO DALLPIZZOL. brasileiro. empresário. porlador da Cédula de Identidade 
RG 939886 SSP RS E inscrita 110 CPF sob ril 310,210.050-20, (iniravarite denominada de 
CONTRATADA. Orrvrarri o proscrito ADITIVO AO CONTRATO, que se regera por toda a legislação 
aplicável á espõcie o pelas cláusulas,: condições adianto vistas e acordadas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. O presente aditivo 1cm lunniamento no 
Artigo 65. inciso II. I e Art. 5/, § 1, Incisos tI e IV da Lei 8.666 do 21 do junho do 1993. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS 
1.1 - Fiienri livrUn cii) Irene te tcnrrrio miii .'ni. iirciepiniiriirnle de transição 

U.slos os eleinierrliis que cr»npc'trrrri Ei processo de licitação na bmiirrl;iIirtaiie tomada do preços ,r 
00512020, devidamente riornologata pelo Prelmito Municipal, nos orara; da hei v 11.666/93 e o 
aurato originário. 

CI AUSIJI.A SE.GUNI.A - DO OBJETO 1. DAS ALI I. RAÇÕES 
2.1 .0 presente termo aditivo tem por objelo 

- prorrogação do prazo de execução da Obra para a 
REVITALIZAÇAO DE CANTEIRO CENTRAL AVENIDA coinlorirnir itern 03 do contrato clausula 

.iCN( 4 1 
II • Inclusão dos itens 6.1 a 6.12, perfazendo o valo, 101,11 de (e)  R$ 

8.123,05 (oito mil, cento e vinte e três reais e cinco centavos) conforme planilha orçamentária 
em anexo que passa a ser parto integrante do contraIo, referente aos serviços de revitaIização do 
canteiro contrai, itotir 03 do contrato. 

2.2 -f- -ca iciescentidO à Clorsula Quarta InUSO 4,1 do controlo 
originário o total de 94 (noventa) dias, para a REVITALIZAÇÃO DE CANTEIRO CENTRAL 
AVENIDA conforme itirmn 03 ficando o prazo de execução estendido até o dia 20102/2021. 

2.3 - Coei a; inclusões do serviços constantes mlii inciso 2.1, 1 o valor 
qlrilial sofrerá um acrúscimnio ito rrionttarrle de (+) 5,66 % ao contrato originário. 

2.4 - O valor global dos serviços conslarnlos rio item 03 passará ser de 
RO 101.837.41 (cento e um mil oitocentos e trinta e sete reais o quarenta e uro centavos). 

CI AUSILA 1 f/I1CI- lISA - 1 )A .IIJSTIFICAFIVA 
3.1 - A Iustificaliva apresentada pura o acréscimo consta cnn anexo a 

este termo aditivo o qual passar a lazer parte integrante do COnlrumlo originário e a justificativa para 
a prorrogação da execução se luz necessária onde diante do aumnienlo dos serviços existe a 
necessidade de aumentar o prazo de execução e da mesma Ioncrna durante o peniodo de prmnderniím 
ilO covid.19 houve a redução de pessoal e do ritrnnrn de traba(hrr, lustiticaimdo assim a prorrogação 
;I0 prazo de execuçuo da obra. 

c; ÁSUI A OlARIA.. i)A PUILICAÇÁO 
4.1 	Erri comilommniidade sono o previsto rio anliyo 61. § ihiilCO da Lei 

13.666193, este instrumento será pi.hlicado rio Diário Oficial de Conch.ms do 1 CE/MT e l)iamno Oficial 
dos Municípios -AMM 

CLÁUSULA QUINTA.- CONI)IÇÕES GERAIS 
5.1 - Cora a alteração consOrte deste Ferino Adilivo, ticamni inalteradas e 

acudas as demais cláusulas e condições rio contrato nn  150/20200 O 11  termo aditivo. 

Nomrme: David Amrdvrsoir Mariano da Silva Noeie: AIesmmidroAp. M. Ubeda 
CPF e." 032.873.561-27 CPF n.' 695.236.149-91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MAIO  
GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 046/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cl/iudia/M 1'. a;rauõs ia Prereeua. toma põnlicru. 
para conhecimento dos interessados. que a enripresa ALINE MESSIAS ME e ERICA DE FATIMA 
GENTIL, sagrou-se vencedora do processo de Licitação cnn referência, pari o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA E A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INStALAÇÃO DOS MESMOS, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CLAUDIAiMT. Claudia/MT, 17 de Novembro de 
2020. 

Luis Aimselmno Feldltaus 
Prefeito Municipal cio Exercicio 

Shirley Yotzcfielz 
Pregoeira 

MODALIDADE - TOMADA DE PREÇOS N' 011/2020 

Obleto: CONI RATAÇÁO DE EMI'RESA ESPECIALI7AI)A EM OBRAS E 
SEI/VIÇOS t)F. 1 NGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA PARA CONStRUÇÕES DE  
ALAMI3ISADOS. PISO, CERCAMENTO 1/ REFORMAS. CONIORME PROJEtO, PLANI1.HA 
OISÇAMEN FÁIqIA, CRONOGRAMA FÊSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRI FIVO 

A Prefeitura Municipal de Cláudia - Ml. torna público através de sua 
Presidente Hemilin F. Tiedt, decide prorrogar a licitação para alterações na planilha orçamrientária, 
para o dia 04 de Dezembro de 2020. ás 08H00min, o recebimento das propostas e abertura da 
referente Iicitaçào, para execução supracitada. O Edital podera ser oõtido junto á Secretaria de 
Ad nrrirri alração, durante o fnoranio de expediente e também estará diopomnivel no SitS 
www.CLAUDIA.Mr.00V.un. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitação. na  Prefeitura Municipal, em Inorário de expediente, através do telefone 
(66) 3546-3100. 

Cláudia - Mi. 17 de Novembio de 2020. 

Assinatura: 
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Publicaçiio quinta-feira, 19 de novembro do 2020 

1tP1)LIl1aI de Contas 
'uniu v Gr 1-110 

:NSTRUMENTO DE CIDADANIA 

O MUNICIPIO DE CLAUDIA- MT, torna público eira conhecimento dos 

irureiessados. que aderiu rulrrives co PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO n' 009/2020 a 

Ata de Registro de Preços 	066/2020. relerei ira ao Prc'gao Eletrônico SRP ri' 007/2020/Prefeitura 
Municipal De Ipilança Do Norte Mi, veruitilo a" AQUISIÇÃO DE UM VEICULO AMBULÂNCIA 
TIPO "0" - UTI. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CLÃUDIAJMT 

conlcrrniu: ITEM 01 ia referida Ala (te Registro de,  Preços 

I/MPÍ/ITSA [lEI EN1ORA 1/A AIA 1/E REGISTRO DE PREÇOS: 
FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. iriscrila no CNPJ 21 3600130001-03, estabelecido 

Avenida Nauru t3ularçat. nr  451 Quadrlr 145. Lote 09, Sala 02, Setor Fniçal'iilte, Goiânia/CO, 

(À-  11' 71350-750. 

Valor e Especificação cio Iloni. 

trair CÕd.TCE Desci ição 	 MARCA 	 QTD VALOR 
TOTAl 

01 	377060-5 'UM VEiCULO AMtIUI ÂNCIA MERCEDES BENS 	01 	ES 

1 IPO "11"- 1111' 	 SPRINTER/4 1614 M 	240.000.00 

Cl/ludul - MT. 17 de Novembro de 2020. 

LUIZ ANSELMO FELOHAUS 
Prefeito Municipal eia Exercicio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFÍ?ESA 

RETIFICAÇAU DE PUBLICAÇAO DE AVISO DE LICITAÇÃO. 

NA EDIÇÃO N' 3.006 , do Jornal Oficial Elelrõrrico dos Municípios 

do Estado de Mato Grosso, ria tgirra 93, publicado rio dia 16 de, 	Novembro 	de 

2020: Diário Oficial de Contas, Triburrrrt de Contas de Mato Grosso, Ano 9 N' 2050, Pagina 30, 
Publicado terça-loira. 16 do Novembro (lo 2020. Diário Oficial da Unido, Seção 3, pagina 

334, N' 218, publicado segunda-leira, líti de novembro de 2020. 

ONDE SE LE: 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO L IC ITATÓRIO N-016/2020. 
TOMADA DE PREÇOS Nx221/2020.  

A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso. ;riravr)s da Comissão 
I 1orr'riririente de I.cilaçôo. torna público que fará realizar rio dia 02 do dezenibro de 2020, às 
09h00rniri. na  sala da Comissão Perrxarienle oe Licitações, situada na Av. Centro Oeste, nu  286. 
Ci:ntro na cidade de Corrlresa-Mt. a Reunião para realização da TOMADA DE PREÇOS N' 
01612020. ripo Empreitada pelo Irlerror Preço Global de ucordo corri as I.c'is ern vigência. O Edital 

ri Seus anexos estarão dialiOitiVais na sala (no Departamento de Iicitaçôes e Contratos no 

endereço citado Sorria e rio SitO soww corrlres0i11f,Q2v br no lirA do Portal da Trjipaoirrci. de 

segunda à sesta-leira, lei. Contato (66) 3564-1818 ou no cruel ficitacorrfres:r@hotnriiJ 	 corri 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DA REFORMA DA ESCOLA MUNICiPAL BRANCA DE NEVE (BLOCO B), 
LOCALIZADA NA ZONA RURAL, CONFORME SOLICITAÇAO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE (:ONFRESA-MT. 

Curti 's,u-Mi. 13 de t\tuvL'rull:O cc 2020 

CEZAI/ 01/E II/OZ DA SILVA 
PnmrsirluIe da CPL 
'01/ IAIUA N100212020 

LEIA-SE: 

AVISO /0 LICItAÇÃO 

lil/OCI. SSO I.ICITAl Ól/IO FF2712070. 
t ()MAI'lA I')E I'Rt/ÇOS Nui') 1612070. 

A Prefeitura de Conf rasa, 1/Gado de Mato Grosso, através da Comissão 
I'orrstarrente de [..citação. torna público que fará realizar no dia 02 (te dezembro de 2020, às 

OShOOrrtin. na sala da Comissão Permanente de Licitações. silnuada ria Av. Centro Oeste. rir 286. 
/C:ritro na cidade de Corufresa-FI E a Reunião para reatuzttçáo dai TOMADA DE PREÇOS N 

016/2020 - Tipo: Empreitada pelo Menor Preço Global de acordo corri as Leis curu vigência. O Edital 

e seus anexos estarão disponíveis na sala do Oopanlamonlcu de Licitações a Contratos no 
utnctoreçu) citado acima e no sito www.corufro,a.mtgov.br  rio unS do )1,orEtL/!â_ç4f33tJar,p,çja rIo 
se/linda à sesta-loura, rol. Contrito (66) 3564-1818 ou no email icitaconfrescihofmaiI.com  

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DA F/EFOI/fu1A DA ESCOLA MUNICIPAL BRANCA DE NEVE (BLOCO B), 
LOCALIZADA NA ZONA RURAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CONFRESA-MT. 

Crrlresa-M1, 13 de Novembro de 2020. 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 

Prirsidmnirte da CPL 
PORTARIA N'082/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CO TRIG UA ÇU 

TERMO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇAO DO PREGAO 

PRESENCIAL 108/2020 PROCESSO 178/2020 
Do resultado: 

A Prefeitura Municipal de Colriguaçau/MT. lorca Público it resultado da 

Lit:ilaçâo, para corulrecirnenulru rios interessados que o Pregão Presencial- SRP ri" 111/2020. ot)IelO: 
"REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RESERVATÓRIO 

METÃLICO DE A ciuo DE 10.000 LITROS, TIPO TAÇA PARA ESCOLA MUN. APARECIDO NERI 
- NOVA UNIÃO". Gõleve os seguintes resultados: 

A empresa: VANESSA PEREIRA DL SOUZA LIRLLI CNPJ: 

37.396.411/0001-58 foi vencedora da licitação do item: 1. Com  o valor global de 10$ 33.328.00 

reais. 

Da homologação: 

O Preleito Municipal, JAIR KLASNER. no uso das umlrubuiçôes que lhe 
são conleridas pela legislação em vigor, especialmente sob a lei mx  10.520/02, e em lace aos 
pnuncipios ordenados através da Lei nv  8,666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitaçao nestes lermos: 
a) Processo Nrx:  178/2020 

Ia) Licitação Nrx:  108/2020 

c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
ri) Pala Homologação. 13/11/2020 

O Processo Administrativo referente ã Iicilaçáo acima se encontra a 
disposição dos interessados ira sala de licitações da referida l'releitura, localizada ira av. 20 de 
t)ezeuisbro, n' 725. Centro, neste unrunicupuo de Cotruguaçu-MT. 16 de novembro de 2020. 

Siunioiie Daiuicla Czycza 

Pregoeira Suplente 

TERMO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL 111/2020 PROCESSO 183/2020 

Do resultado: 

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MI. torna público o resultado da 

Licitação, para conhecimento dos interessados que o Pregão Presencial- SRP 0 1152020, objeto: 

"FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TONERS E TINTAS PARA IMPRESSORA, PARA 

ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE COTRIGUAÇU-MT". Obteve os 
soguiuites resultados: 

A empresa JV SERVICO E COMERCIO PAPELARIA UDA 
13.498.158/0001-85 foi vencedora da licitação dos ilrtns: 24. 26. 28. 30. .32, 34, 313. 3/1, 40, 42, 44, 
46. 41, 49.51, 53. 55, 57. 59, 61, 63, 64. Cora o valor global de R$ 05.026,20 (caiu 

A empresa: MARCOS S BIUDES - ME 08.251.279/0001-03 frui 
vencedora da licitação dos leme. 1,2,3,4,5.6. 7.8,9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 11,13, 19, 20, 21, 
22. Corri o valor global de 10$ 108989,50 reais. 

A empresa: 1/0010100 JESUINO PAI/ILHA - ME 16.698./75/0001-35 Ioi 
vencedora da licitação dos ilc-ns 23. 25, 27, 29. 31. 33. 35, 37. 39, 41, 43, 45. 48, 50.52. 54, 56. 
58, 60. 62, 65. Corri o valor global rir lOS 116.632,00 reais, 

Da homologação: 

O Prefeito Manicipal, JAIR KLASNER, no uso das almibuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob a lei 00  10520/02 e era lace aos 
prnncipics ordenados atrases da Lei nu  0.666/93 e alterações posteriores, o vislír do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitaçílo nestes lermos: 
a) Processo Nrx: 183/2020 

E) Licitação Nrx:  111/2020 
c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
ci) Data Homologação: 16/11/2020 

O Processo Administrativo referente à licitação acima Se encontra a 
disposição dos interessados na sala de licitações da referida Prefeitura, localizada[ia av. 20 cm 
Dezembro, nn  125. Centro, neste nmnunicipio de Colriguuaçu-MT, 16 de novembro de 2020. 

Gistairue Moreira de Oliveira 
Pregoeira 

PM. 
PREFEITURA MUNICIPAL  R--  OU AQUI . 

Rub 

ATO 

DISTRATO AO CONTRATO DE PESSOA FF 037/2020 

CONt 1/A1ADA: LOI/ENACARI)OSO Dl: A1OAUJ() 
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